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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
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SOLICITAÇÃO DE DESPESÂ

INTERESSADO(s): FI.]NDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MIJNICIPIO DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE

OBIETO:

Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) pata
operacionalização da compensação financeim entre o Regime Geral
de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e entÍe os regimes próprios, na hipótese de
contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de
aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto no

10.188 de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR^4E n' 15.829,
de 2 de iulho de 2020.

JUSTIFICATTVA:

Para fins de operacionalização da compensação financeira entre o
Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de
preúdência social dos servidores públicos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, faz-se necessário a

contratação do SisteÍna COMPREV da DATAPREV, nos termos
definidos no Decreto no 10.188 de 20 de dezembro de 2019,
Portaria/SEPTR/ME n'15.829, de 2 de júho de 2020 e Resolução
CNRPPS^4TP n' 3, de 9 de novembro de 2021.

De acordo com os normativos acima, se o RPPS não fizer a

contratação do Sistema COMPREV dâ DATAPREV, o Município
de Capela do Alto Alegre vai ter sua CRP $§pensa e em
consequência disso, também serão suspensas as transferências
voluntarias da União.

Sendo assim, como se trata de uma Contratação obrigatóri4 só

existe a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR]VI{ÇÔES DA
PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.4., empresa pública constiuída
nos termos da Lei n.o 6.125, de 04l1lll9'14, alterada pela MP n.o

2.216-3? " de 31108/2001, com Estatuto Social aprovado pela 3'
Assembleia Geral Extraordinári4 rcalizzda em 13 de novembro de

2017 e alterações posteriores, inscrita no CNPJ sob o n.o

42.422.25310001-01 , Iocalizada na SAS Quadn 01, Bloco EiF,
Brasília/DF. /

ESPECItr.ICAÇÂOES! Conforme Projeto tecnico /
VALORESTIMADO: RS 9.000,00

PRÂZOPARA
PRESTAÇÁO DOS

SERVIÇOS:

60 Meses

/il
Ntá*i. w dft M/.rdo N ascimento

Sec, Munlõiúl de Previdêncie
E,mz 14 104 12023

A LISE DA AUTORIDADE SUPERIOR:
A aná'lise da conveniência da con dae da necessidade da lüsr



acim4 delibero pelo(a):

( ) Arquivamento da solicitação.
( ) AbeÉura de processo Administrativo, objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e
interdependentes exigidos na Lei n' 14.13312021 e tramitação pelo setor:
1 - Conuábil para indicação de recursos de ordem orçamentária paru fazer face à despesa;

2 - Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos reqúsitos legais exigidos para a
contratação pretendida-



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de parâmetros e elementos descritivos para a

ôo"t""tuçao a" Jn r'.ço SaaS (Software as a Sertice) para operacionalização da compensação financeira entre

, í"g,*" ó".o áe pre"iOOnciatàcial e os regimes prOpriã ae preüdência social dos servidores públicos da

ú;iá; d; Estados, Ao OistAio F;eral e õos Uunióípios, e entre os regimes púprios, na hiútese de

*oi"g"; .""ip.oca de tempo de cãoi"iuuiçeo p"o ufeitode-aposentâdoria, em cumprimento ao €§trbelecido

p"i" ri*i"t, ,1 10,188 de 2'0 de Dezembro de i019 e PoÉaria/sETRÍVIE n" 15.829, de Julho de 2020'

I .2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência'

1.3. Natureza da contratagão: Prestag deS

I.4. Regime de execução:

1.5. Prazo de vigência da con

contrâhral.

2.1. A contratação de emPresa

necessidade da Contrataçlo de

financeira entre o G
servidores públic da d

na hipótese de

TERMO DE REFERENCIA

do respectivo instrumento

faz-se necessária em vista da

ionalizaçío da comPensação
idência social dos
regirnes próPrios'

m cumprimento
15.829, de Julho

m relação custo-

to do objeto acima

dos princípios da

sendo levada em

lecendo, portanto,

ia de 60 (sessenta) i

idade com a ProPosta.

TADA a re lidade pela PÍÊstação dos Serviços no

ao estabelecido
de 2020, para tan a

beneficio mediante a est

2.2. Assim, sugere-

especificado, sob o
economicidade e

consideração, con
no presente caso, a e o

3.1. Os serviços objeto deste enno

3.2. Os serviços d

meses, contâdos a P
comercial apresen

3.2.1. Cabení única e exclusivamente a

d

ONTRA

Município de Capela do Alto Alegre'

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificagões exigidas, a secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado dá fato, que deverô sei encamínhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4.T, DAS OBRIGAÇOESDA CONTRÂTANTE

4.I .1 . Oferecer todas as condições e informagões necessrírios para que a coNTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado'

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

de

ecento
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rito Federal e d
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4.1 .3. Encaminhar a nota de empeúo para a contatada;

4.1.4. Prestar as especificagões e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela GoNTRATADA'

p.àpor"ion*ao todÀ as cóndigões para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato Por meio de um rePresentante da Administragão especialmente

designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na oconência de eventuais falhas no curso de execugão do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades prevista§ neste Termo de Referência;

4.1 .7 . Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência

4.1.8. A Administração terá a opção de extingulr o contato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários paÍa sua continuidade ou erq to não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA

4.2.1. Executar os serviços necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas
pela adminisúagão da4.2.2. Aceitar os acÉscimos e

Prefeitura Municipal de CaPela

4.2.3. Responsabilizar-se Por
cumprimento das o s

MLei14.133D11,

idos aos seus empregados no

e/ou a terceiros,

as as condigões

ocorrência de motivo
TANTE no praz o

4.2.4. Ressarcir os e
provocados par i

4.2.5. Manter d
de habilitagão e q

4.2.6. Responder por os

de força maior, ap

as

s

ulzos
le

de 48 (quarenta e oi ou

4.2.7. Não transfe q s assumidas, nem

subcontratar qualqu aqueryí erÍno de RefeÉncia

ou na minuta de

4.2.E. Responsabilizar-se d sas iários, fiscais, comerciais,
que incidam ou venham ataxas, fretes, seguros, desloi nto

incidir na execução do

4.2.9. Submeter-se-á as seus s, que integraÍn este

contrato, independente

4.2.10. Reparar, co parte, os serviços

efetuados em que se ven tcaÍem v sou execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

4.2.1'1. lJtilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;

ao Município de

art.Ãlto AlegÍe/BA,

as despesas di

m exp

e

unl

nem

s

la do
das o

as obri

x$8á

5. I . A gestão e a fiscalizagão do prEsente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,

o Sr. Nãlivaldo de Souza Santos,inscrito na matrícula sob o n" 006244, respe.tivamente, aos quais competira dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo daní ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceir;s, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado oride qualidade inferior e, na ocorrência destq não implica em corresponsabilidade

Oa bONfnefaUTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a 6i 14.133D021.

;

1

I

li'i
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5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exeoução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem co." õ no1nô dôs empregados eventuaknente envolvidos, determinando o que for

necessrário a regularização das faltas ou defeitos o-bservados e encaminhando os aPontamentos a autoridade

' competente para as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente estimado da contrataçito devení ser competível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objao;

6.2. O valor estimado sení definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros prev istos no § lodo art. 23 da Lei ,de

6.3. O orçamento estimado

sem prejuízo da divulgação
elaboração das proPostas' Con

Será selecionado o fomecedor
global, desde que apresente a

7.1. HABILITA
7.1.1. A Habilitaç

a) Regisho
b) Ato Con

sociedades com
caso de soc

administrad
c) inscrição do
d) Decreto de a

ato de re
asslm o exlglr.

7.2. REGTJLARIDADE

se

do nível de acesso,

ações necessárias para a
le intêrno e externo.

a menor proposta Por valor

mentosi

se tratando de

consolidada e, no
eleigão de seus

em exercrclo;
ento no país, e

quando a atividade

dos seguintes

gl

7.2.1. A Regularid
documentos:

Fiscal e aaP

a) Prova de inscr CNPJ/IVÍF);

b) Prova de Regularidade para com a Federal, inclusive conjunta negativa de débitos

relativos a tributes federais e da Dívida At iva da União fomecida pe la Secretaria da Receita Federal do

Ministério da F^zenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante;

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), atavés do certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;

f) prova de inexistência de débitos inadimptidos pêrante a Justiga do Trabalho, mediante apresentação de

CeÍidão negativa de Débitos Trabalhistas;

nsl

te docum
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g.l. os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contalado corrÊrão a conta da

seguinte dotação orçamentária:

t]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

1016- Fundo MuniciPal
de Previdência Social

2002 - Manutençto dos serviços

técnicos e apoio adm inistrativos
33903900 - Outos Serviços de

TerceiÍos - Pessoa JurÍdica
1.802.0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

9.1 . A contratação sení realizada com fundam Fe 133/2021, devendo observar as leis, decretos,

regulamentação, Portarias e normas

da contratação, inclusive Por

9.2. Na elaboração do objeto
municipal, estadual, federal Perti

Códigos, leis, Decretos,

Normas brasileiras e pela Ássociação

Normas regulamentadoras stério do

outras normas aplicáveis ao eto do

irÊtamente aplic.íveis ao objeto

assim coma toda a legislação

de Maio de 2023

NT

I
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PRoJETo gÁsrco

Controtoção de serviço SooS (Softwore os o Service) pam operocionolizoçõo do

compensoçõo finonceiro entre o Regime Gerol de Previdência Sociol e os regimes
próprios de previdência sociol dos servidores públicos do Uniõo, dos Estodo, do

Dbtrito Federol e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproca de tempo de contribuiçõo pora efuito de oposentodorio, em

cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

Sumário

3Justificativa da Contratação e Alinhamento Estratégico..

3.1 Alinhamento Estraté9ico...........................

4EspeciÍicação dos Requisitos da Contratação

4.1 Composição do Serviço.....

4.1.1Tratômento do requerimento de compensação dê aposentadoria e pensão.............................

,l.l.2cálculo da compeosôção.......

4.1.3Pagamento
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PROJETO BÁSrcO

Controtoçõo de seruiço SooS (Softwore os a Service) poro operocionolizoçõo do

compensoção finonceiro entre o Regime Gerol de Previdêncio Sociol e os regimes

próprios de previdêncio sociol dos servidores públicos da Uniõo, dos Estodos, do

Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contagem recíproco de tempo de contrtbuição poro efeito de oposentodorio, em

cumprimento oo estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

1 Objeto da Contratação

Contratação de serviço SooS (Softwore os o Service) para operacionalização da compensação

financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social

dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entrê os

regimes próprios, na hipotese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de
aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto no 10.188 de 20 de dezembro de
2019 e Portaria/SEPTR /ME no 15.829, de 2 dejulho de 2020.

2 Descrição da Solução de TIC

O serviço em tela visa atender aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) que necessitem

realizar compensação previdenciária com outros entes, sejam regimes próprios ou o regime geral
(rNss).

Este serviço é prestado pêla Empresa de Tecnologia e lnformaçôes da Previdências - Dataprev tendo
como escopo de operação desde o tratamento de entrada do requerimento de compensação,

cálculo da compensação e pagamento até os relatórios de gestáo. O serviço é comercializado pela

Dataprev na modalidade SoaS (Soflwore as o Selicel.

Os serviços a serem contratados se enquadram nos pressupostos do Decreto n" 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se conÍigurando em quaisquer das atividades previstas no Art. 30 do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

3 Justificativa da Contratação e Alinhamento Estmtégico

A presente contratação tem arrimo no cumprimento à Lei 9.796, de 05 de maio de 1999, que dispõe
sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social os regimes de
previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni pios, nos casos de

soes

?

contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria e

ina 2 de t5



PROJETO BÁSICO

Contratoção de seruiço SaoS (Soflwore os o Service) poto operocionalizoçõo do
compensoçõo finonceira entre o Regime Gerol de Previdêncio Sociol e os regimes

proprios de previdência social dos servidores públicos do tJniõo, dos Estodos, do
Distrito Federol e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuiçõo para efeito de oposentodorio, em
cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

Os artigos 30 e 40 da referida Lei definem a compensação financeira à que fazem jus o Regime Geral
de Previdência Social, como regime instituidor, e cada Regime Próprio de Previdência de servidor
público, quando na condição de regime instituidor Írente ao RGPS enquanto regime de origem.

Em 20 de dezembro de 2019 o Decreto no 10.188 regulamentou a Lei no 9.796 e estabeleceu o prazo
de 31 de dezembro de 2021 para adesão à compensação financeira, conforme transcrito a s€guir:

ArL 25. Os Estodos, o Distrito Federol e os Municípios deverão oderir à compensoçõo

finonceiro de que troto este Decreto oté 31 de dezembro de 2021, sob peno de
incidirem os sonções de que troto o ott.7o do Lei n" 9.717, de 27 de novembro de
1998, e o suspensõo do pogomento do compensoçõo finonceiro devida pelo RGPS.

O Decreto atribuiu à Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
(SEPTR) do Ministério da Economia a obrigação de disponibilizar sistema de compensação
prwidenciária destinado a manter atualizado o cadastro de todos os benefícios objeto de
comp€nsação Íinanceira e apurar o montante devido pelos regimes. Estabeleceu ainda que, para o
processamento do requerimento de compensação financeira pelo siíema, o INSS e os RPPS

celebrarão termo de adesão com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da
Economia e contrato com a empresa de tecnologia desenvolvedora do sistema de compensação
previdenciária.

Ademait destaque-se a instituição, por meio Artigo 180 do Decreto 10.188, do Conselho Nacional
dos Regimes Próprios de Previdência Social ao qual compete, dentre outras:

a) estabelecer as diretrizes para as relaçóes negociais do INSS e dos RPPS com a empresa de
tecnologia responsável pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária.
(Art. 10o, § 2o);

b) participar da definição das políticas e das diretrizes gerais relativas aos RPPS. (Art. 180, lnciso
r);

c) propor a elaboração e a revisão de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à
compensação financeira entre o RGPS e os RPPS e destes entre si. (ArL 18o, lnciso ll);

d) examinar proposições de normas e procedimentos relativos aos RPPS e compensação
financeira entre os regimes. (Art. 18o, lnciso lll);

e) propor metas e açôes que contribuam para o aprimoramento dos RPPS da compensação

t'

financeira. (Art. 180, lnciso V);

Página 3 de 15



PROJETO BÁSICO

Contrdtoção de serviço SooS (Softwore os o Service) poro operocionolizoçAo do

compensoção finonceiro entre o Regime Geral de Previdêncio Sociol e os regimes
proprios de previdêncio sociol dos servidores públicos do União, dos Estodos, do

Distrito Federol e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de
contogem recíproco de tempo de contribuiçõo poro efuito de oposentodorio, em
cumprimento oo estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

f) participar da definição e acompanhar o desenvolvimento de sistemas relativos aos RPPS e à

compensação previdenciária. (Art. 180, Inciso Vl);

g) acompanhar e avaliar a implementação de políticas, diretrizes gerail metas, ações e a

aplicação das normas e dos procedimentos relativos aos RPPS e à compensação Íinanceira
pelos entes federativos. (Art. 180, lnciso Vlll);

Portanto, em atendimento ao Decreto no 10.188, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia disponibilizou, conforme informado por meio do Ofício Circular SEI no

4114/2020lME de 18 de novembro de 2020, o sistema de compensação previdenciária, denominado
COMPREV, desenvolvido e operacionalizado pela Empresa de Tecnologia e lnformações da
Previdência - DATAPREV.

A presente contratação justifica-se primordialmente do atendimento à Portaria no 15.829 de 2 de
julho de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho que dispôs sobre a operacionalização
da compensaçâo financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si, e
estabeleceu em seu Artigo 50:

ArL 50 Âlos temos do Deüeto no 10.188, de 2019, poru o proc*sonento dos
requerimetrtos de compenmção financetra e a utilização do sistema COltlPREl/,
o ,Nst a União, os Estodo, o Distrito Federul e os MunicQios deverão, oté 31
de dezcmbro de 2021, celebror termo de odesõo com o Secretorio Especiol de
Previdêncio e Trobolho e controto com o Empreso de Txnologlo e lnformoçõa
da Prevídêncb - DATAPREV.

§ 1o As diretrizes dos reloçôes negociois poro o utilàoção do COMPREV serõo
estobelecidos pelo Conselho Nocionol dos Regimes Próprios de Previdêncio SociaL de
que troto o orL 18 do Decreto 10.188, de 2019, observondo-se que:

I - tto compensoção entre o ÂGPS e os RPPS, o custeio do ststema será de
taponsabilidade do /N55 oté 31 de dezembro de 2021 e de cado rqime
hstituidor o partb de 1o de jonebo de 2O22;

ll - no compensoçõo entre os RPPS, o custeio do sistemo será de responsobilidode de
codo regime instituidor, o poftir de 10 de janeiro de 2021.

§ 20 Os requerímentos da compensoção ftnonceiro entre os RPPS erõo opresentodos
o portir de 1" de janeiro de 2021, por meio do COMPREV, ente pelos entes

ue troto o coput.federotivos que celebrorem o termo de odesão e o controto de
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PROJETO BÁSICO

Contrctoçõo de serviço SoaS (Softwore os o Service) pora operocionolizoçõo do

compensoção finonceiro entre o Regime Gerol de Previdêncio Sociol e os regimes
proprios de previdêncio sociol dos seruidores púbücos do Uniõo, dos Estodos, do

Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes proprios, no hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuiçõo poro efuito de oposentadoria, em

cump mento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2O19.

§ 30 O não otendimento oo pr?ld,Jto no caput constlt rbá cous impeditiw à
emissão do Certíftcodo de Regulorüode Pr*idenciário, de que troto o incis
lV do aÍt 90 da Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, apücando-* os
sanções de que troto o or,. v do rcferido Lel e o suspensão do pagamaúo da
compensoção finonceim deúdo pelo RGPI§.

Anteriormente, o Decreto 10.188 dê 2019 hâvia já imposto sanções para situaçÕes nas quais as

compensaçôes previdenciárias devidas não fossem tempestivamente realizadas:

Att. 11. O sistemo de compensoçõo previdenciário d'sponibiüzodo pelo Secretorio de

Previdêncio do Secretorio Especiol de Previdêncio e Trobolho do Ministéio do

Economio, no formo previsto no oft. 10, conterá o cadostro otuolizodo de túos os

beneficios objeto de compensoçõo finonceiro entre o RGPS e os RPPS, e destes entre
si, incluído o totol que codo regime deve oos demois como compensoção finonceiro.

§ 1o Até o dio trinto de coda mês, será disponibilizodo oo regime de origem o total o
ser por ele desembolsado o codo regime instituidor refercnte o competêncio do mês

onterior, que coresponderó oo somotório do fluxo mensol, do fluxo ocumulado e do
estoque RGPS ou estoque RPPS, cujo de*nbollo daneró *r felto oté o quinto
dio íttll do mês gtbtquente.

(....)

§ 60 O nõo pogomento no pnozo estobel*ido no § lo a quolquer rcginn
resukorá no slrspeasõodo pogamento do conpennçãofnonceim devido No
RGÉ e pderú enseJar a ínscrtção do efte federutlw do reghne de orlgem mt
dívldo ottvo íe/,eruL estaduoL distritol ou munkipol

Em relação ao custeio do sistema de compensação previdenciária, ratificou a SEPTR, em Ofício
circular posterior de número SEI no '146/2021/M E datado de 27 dejaneiro de 2021, que:

7. Quonto oo custeio do sistemo, o Portorio SEPRT no 15.829, de 2 de julho de 202O,

estobeleceu que oté 31 de dezembro de 2021, o custeio do sistemd será fuito pelo
INSS, e que o partb de 2022, os enter fderutivos possr,rúo a cuíeá-lo. De
ocordo com o Decreto no 10.188, de 2019, é competêncio do Conselho Nocionol dos

Regimes Próprios de Previdêncio Sociol - CNRPPS estobelecer os di negociois
com o empreso desenvolvedoro do sistemo de compen previdenciário.

compnsçõoPortanto, pom o procetsomerrto dos rquerlnentos
pzvídenciório e a utillzoção do sistemo COMPREV, o INSS, o os Estodos,
o Dlgtrlto Federal e os MunÍcíplos deverão, oté 31 de de 2021,

i'
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PROJETO BÁSrcO

Controtoçôo de seruiço SooS (Softwore os o Service) pora operacionolizoçõo do
compensoçõo finonceiro entre o Regime Gerol de Previdêncio Sociol e os regimes

próprios de previdêncio sociol dos servidores públicos do Uniõo, dos Estodos, do
Distrito Federol e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuiçõo poro efeito de aposentodorio, em
cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

celebror termo de odesõo com o Secretorio Especiol de Previdêncio e Trobolho -
SEPRT e controto com o DotopreY.

(BRASIL Secretoria de Previdêncio. Secretorio Especíol de Preüdêncio e Írcboho. Ministérío do
Economio. Ofrcio Circulor SEI 1462021/ME. Btosilio, DF: Ministétío do Economio, 27jon. 2021.

Disrynível em: https**wvr.gov.br/previdencio/pt-br/ossuntos/previdencio-no-seruico-
oublico/comoensocoo-orevidenciorio/otouivosf2020/Ofciocírculotl46.odí. Gtifos nossos)

Complementarmente, o Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social - CNRPPS

manifestou-se, por meio da Recomendação CNRPPS/ME no 1, de 15 de março de 2021,
contrariamente à contratação de consultorias para a operacionalização da compensação
previdenciária entre os regimes, por entender que tal prática é nociva aos RPPS por resultar em
traníerência desnecessária de recursos públicos para entidades privadas, afrontando o princípio da
economicidade. A aludida manifestação embasou-se nas seguintes razôes:

o considerondo que o compensoçõo previdenciório, discipünodo pelo Lei n" 9.796,
de 5 de moio de 1999, e pelo Decreto no 10.188, de 2019, é umo impoftonte fonte de
receito dos regimes previdenciórios, contribuindo poro o promoçõo do seu equillbrio

frnanceiro e otuoriol;

o considerondo que a atividode de compensoção previdenciório nõo se troto de
um serviço com olto grou de complexidode e especiolizoçõo, mos de otividode

finolístico e rctineúo dos regimes próprios de previdêncio sociol, ossim como o
concessão dos beneficios;

. considetondo quc fot dÍsponiblltzado pelo %ctÉfrtio de Prcvldência, nos
frrmos do ortigo ll do Decreto o 10.'lU, de 2019, o novo sistemo CONPREII,
d*nwlvido pela Empresa de Tenologia e lnfonnoções do Pranldàtcio -
OAÍAPREII, que tomoÍá o p?ocesso de formalizoção e onóli* dos
rqrcdmcrtos de conpensoção prcvidenciárlo mois omigável tÍz,nsporerrte e
célerc;

. considemndo que o sistemo de compensação pmidenclárlo obtu
procedimentos podronizodos prevlstos no Decreto no 10.188, de 2019, pto
anólise de tdos os rcquerhtnntos formoltmbs, como o odoçúo dos análiscs
por ordem aonológiro, nõo *ndo possível a análbe de
desto orden;

fom

. considerondo o es

peno de incidêncio de
de 2 de julho de 2020;

tobelecimento de prozo pora a análise dos mentot sob
juros e multo, conforme orL 40 do Portorio EPRT no 15.829,

I t'
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PRoJETo gÁsrco

Conwtoçõo de serviço SooS (Softworc os o Service) poro operocionolizoção do

compensoçõo finonceiro entre o Regime Gerol de Previdêncio Sociol e os regimes

próprios de praidêncio sociol dos servidores públicos do Uniõo, dos Estodos, do

Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuição pora efuito de oposentodorio, em

cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

. considemndo que o SeüetoÂa de Prudânclo, o tníiafio Nocionol do
Seguro bcial -lN§S e o DATAPRW, en porcerio com entiddes
rcpresentotivos dos RPPS, têm teolimdo eúentos de copocitação e
trehomentos poro os seryldores hs entes federotlvos mbte o novo siíerao
COl,lPREll;

o considerondo que os Tribunais de Contos têm julgodo inegulores os

controtoções de empresos de consultorio paro o operocionolizaçõo do compensoçõo

previdenciário, sob o fundomento de burlo oo dispositivo constitucionol do concurso

público (ort. 37, ll do Constituiçõo Federol), orientondo o utilizoçõo de servidores
públicos e o úservãncio dos orientações diqoníveis no slte do Secrctafio de
Previdência pora utillzr,ção do COMPREII; e

c considerondo que o § 20 do o,t 15 do Portorio MPS no 4O2, de 10 de dezembro

de 2A08, vedo o controtoçõo de consultorio que, de formo direto ou indireto, tenho o

volor controtuol definido por porcelo, froção ou percentuol, situoçõo verificodo em

especiol no celebroção de "controtos de resultodo", cujo critério de remuneroçõo é
estobelecido em percentuol do volor do compensoçõo recebido;

(BRASIL Recomeúoção CNRPPS/ME no 1 , de 1 5 de morço de 2021 . Diório Oficiol do Uniõo, Bmsílío,

DF, n. 51, 17 março 2021, Seção l, p.60. Disponível em < hwst/in.gov.br/web/dou/-/recomendacoo'
cnrpps/me-n- I -de- I 5-de-morco-de-2021 -j08985 I 74>. GnÍos rossos,

Atualmente, conforme dados extraídos do lndicador de Situa Previdenciária - ISP blicado no

exercício de I
Ipottri I

este
segurados e beneficiários vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS, se enquadrando, portanto, nas condiçôes que o obrigam a realizar a compensação financeira
prevista na Lei 9796/1999 e regulamentada pelo Decreto 10.188/2019.

Depreende-se pelo exposto que a contratação objeto dêste Projeto Básico se configura como uma

imprescindível necessidade para viabilizar o tem rvo cum rimento dos dis sitivos I ars e
ulamentares aos uais se sujeita este

e evitar as sânçôes impostas pelo seu descumprimento

3.1 AlinhamentoEstratégico

amento Estratégico doA contrata o está alinhada ao Plane
para o ano de 2023.
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PROJETO BÁSrcO

Controtoçõo de seruiço SooS (Softwore os a Service) paro operociono[zoçõo do

compensoção finonceiro entre o Regime Geral de Previdência Sociol e os regimes
proprios de previdêncio sociol dos senridores púbücos do Uniõo, dos Estodos, do

Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproca de tempo de contribuiçõo poro efuito de oposentodorio, em

cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2O19.

4 Especificação dos Requisitos da Contratação

Em consonância com o Art. 10o do Decreto 10.188/2019, a Secretaria Especial de Previdência e
Írabalho do Ministério da Economia atuou para disponibilizar sistema de compensação
previdenciária destinado a manter atualizado o cadastro de todos os beneÍícios objeto de
compensação financeira e a apuÍar o montante devido pelos regimes. Complementarmente,
conÍorme disposto no lnciso Vl do Art. 18o do Decreto 1O.188nO19, compete ao Conselho Nacional

dos Regimes Próprios de Previdência Social participar da definição e acompanhar o desenvolvimento

de sistemas relativos aos RPPS e à compensação previdenciária.

Neste sentido, conforme citado no OfÍcio Circular SEI no 4114/202O/ME da SEPTR.IME, já em final de
2020 a Secretaria de Previdência informou que vinha atuandojunto com o INSS e representantes de
entes federativos na especificaçáo, desenvolvimento e homologação de um novo sistema para

compensação previdenciária prevista no § 90 do art. 201, da Constituição Federal e na Lei no 9.796,

de 05 de maio de 1999. Reforçou ainda que este novo sistema possibilitaria dar continuidade à
melhoria dos processos e procedimentos da compensação previdenciária, iniciada com a edição do
Decreto no 10.188, de 20 de dezembro de 2019.

Neste sentido, os requisitos do serviço objeto da presente contratação seguem as definições

estabelecidas conforme exposto acima, sendo possível contudo indicar algumas funcionalidades
essenciaisjá apresentadas pelos envolvidos, transcritas a seguir:

4.1 Composição do Serviço

Dentre as Íuncionalidades do COMPREV, é possível destacar as mais relevantes, descritas abaixo:

4.1.1 Tratamento do requerimento de compensação de aposentadoria e pensão

Permite ao participante da compensação (RGPS ou RPPS) realizar todas as ações para entrada de
dados do requerimento e sua análise

Além de tela online dispo
estará disponível uma API

meio de seus sistemas.

nibilizada na lnternet para a abertura manual do uerimento, também
fazer integração porpara que os participantes da compensação possa

l'
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PROJEIO BÁSrcO

Controtoçõo de seviço SooS (Softwore os o Seruice) poro operocionolizoçõo do
compensoçõo finonceiro entre o Regime Gerol de Previdêncio Sociol e os regimes

próprios de previdêncio sociol dos servidores públicos do União, dos Estodos, do
Distrito Federol e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuição pora efuito de oposentodoria, em
cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

4.1.2 Cálcu lo da compensação

Realização do cálculo da compensação entre os participantes, a partir da simulação das rendas:
mensal inicial de RGPS anterior a 88 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS

posterior a 88 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS para requerimento de
pensão, mensal inicial de RPPS anterior a 20r0r4 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de
RPPS posterior a 20AA paÂ requerimento aposentadoria, mensal inicial de RPPS para requerimento
de pensão e o cálculo do pró-rata inicial.

4.1.3 Pagamento

Realização do pagamento e controle da compensação, acompanhando e verificando os pagamentos
realizados entre as partes.

4.1.4 Relãtórios de Gestão

Realização de consultas dinàmicas, pre-definidas e exibição de gráficos que auxiliam na gestlio da
compensaçáo pelos regimes.

4.1.5 Revisão

Revisão de uma compensação e dos valores pagos pela mesma ocasionada por alterações no
benefício que possam alterar o valor utilizado no cálculo.

4.1.6 Reabertu ra do Requerimento

Possibilita reabrir um requerimento de compensação anteriormente indeferido na análise

4.1.7 AnáliseAutomática

ldealmente, o COMPREV terá acesso aos dados da CTC (Certidão de Tempo e Contribuição) e HTC

(Homologação do Tribunal de Contas) de forma eletrônica e confiável. A pa r desse momento, será
possível que o próprio sistema valide as informações necessárias pensação realizando de
forma automática a análise do requerimento

c
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PROJEIO BÁSrcO

Controtoçõo de serviço SooS (Softwore os o Service) poro opemcionolizoçõo do
compensoção ftnonceiro entre o Regime Gerol de Previdêncio Sociol e os regimes

próprios de previdêncio sociol dos servidores públicos do Uniõo, dos Estodos, do
Distrito Federol e dos Municípios, e entre os regimes proprios, na hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuição para efuito de oposentodorio, em
cumpimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

As funcionalidades descritas são exemplificativas pois encontram-se melhor detalhadas e atualizadas
no Modelo de Negócio do COMPREV disponibilizado pela empresa de tecnologia responúvel pelo
desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária, conforme requisitos deÍinidos pela

Secretaria de Previdência em conjunto com o CNRPPS.

5 Deveres e Responsabilidades

Os deveres e responsabilidades das partes são aqueles previstos no Contrato de Adesão ao Sistema
COMPREV, padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de contrataçóes e aprovado

ro rios de Previdência Social meio de delibera o dos

6 Modelo de Execução e Gestão Contratual

Os serviços se encontram especiÍcados no Modelo de Negócio constante no Anexo ldo Contrato
de Adesão ao Sistema Comprev, padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de
contratações e aprovado pelo Conselho Nacional dos Regimes Pró rios de Previdência Social,

meio de delibe o dos Conselheiros do CNRPPS publicada na

O Modelo de Negócio prevê as condições necessárias ao fornecimento da solução de TlC, incluindo:

. Suporte Operacional do Serviço e procedimentos para comunicação e acompanhamento de
incidentes ou indisponibilidades por meio de plataforma eletrônica;

pelo Conselho Nacional dos Regimes P

Conselheiros do CNRPPS publicada naI

. Níveis do Serviço oÍertado incluindo os regimes de operaçóes c

semana, considerando registros de incidentes e metas de dispon

o Cálculo do índice de Disponibilidade e outras medidas de qualid

. Prazos para atendimento;

o Meios de comunicação

o Requisitos de Segurança;

o me horários e dias de
ibi ade;

'e de serviço;
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PROJEIO BÁSrcO

Controtoçõo de seruiço SaoS (Sofiware os o Service) poro operocionolizoçõo do

compensoçõo finonceiro entre o Regime Geral de Previdêncio Sociol e os regimes
próprios de previdêncio sxiol dos servidores públicos do Uniõo, dos Estodos, do

Disttito Federol e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuiçõo poro efeito de oposentodoria, em

cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2O19.

O Contrato de Adesão ao Sistema COMPREV apresentado pela empresa de tecnologia responsável
pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária e aprovado pelo CNRPPS

apresenta o modelo de gestão contratual, incluindo:

. Procedimentos para apuração dos serviços;

o Prazos e procedimentos para o recebimento dos serviços;

. Prazos e procedimentos para pagamento dos serviços;

. SançõesAdministrativas;

7 Estimativa de Valor e Dotação Orçamentária

O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, tendo em vista o disposto no § 2"
Art. 10 e do Art. 18 do Decreto 10.188, definiu por meio da Resolução CNRPPS/ME n" 2, de 14 de
maio de 2021 os valores das taxas mensais de custeio para utilização do sistema COMPREV a ser
paga por cada regime instituidor de acordo com a quantidade de segurados e beneficiários
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do respectivo ente federativo. A tabela
de valores, transcrita a seguir, será calculada conforme dados extraídos do lndicador de Situação
Previdenciária - ISP publicado no exercício anterior, previsto no inciso V do art. 30 da Portaria MPS

no 402, de 10 de dezembro de 2008, e calculado conforme disposto na Portaria SPREV/ME n' 14.762,

de 19 dejunho de 2020:

GRUPO FAIxA DE SEG{JRADOS e BENEFICIARIOS DO
ISP

I 300
3ol 600
601 1200
1201 3000
3oot 6000
6001 gooo

9oo1 rSooo
18001 36000
36001 loSooo
nuror que lO8 OOO

atualmente este
possui § seg

VALOR MENSAL D€ UTILIZÂCAO DO COMPREV

RS 10000
RS t50.OO

R5 3000o
RS 60000
Rs 1200 00
R5 180000
RS 2 8oO OO

RS 500000
RS I OOO OO

RS U 00000

urados e beneficiá nculados ao RPPS, se
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PROJETO BÁSrcO

Controtoção de serviço SooS (Softwore os o Service) poro operocionolizoção do

compensoçõo finonceiro entre o Regime Gerol de Previdência Sociol e os regimes
próprios de previdêncio sociol dos servidores públicos do Uniõo, dos Estodos, do

Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuiçõo pora efuito de aposentodoÍio, em
cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2O19.

en
de

uadrando ortanto, no GRUPO ue corresponde ao Valor Mensal de Utilização do COMPREV

Por conseguinte, o valor estimado inicial total da presente contratação é
o qual pode ser atualizado no decorrer da vigência contratual considerando eventuais alteraçôes na

quantidade de segurados e beneficiários vinculados ao RPPS conforme publicaçóes do lSP.

\-/ 7 .7 Dotação Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro

Os recursos financeiros para Íazer face às de as da contrata odoo deste Proieto Básico

,OEserão atendidos com dota es do alocadas
meio das Ações

conforme
planejamento estratégico deste RPPS.

A Notas de Empenho para os anos seguintes ao primeiro serão registradas no respectivo processo

administrativo por meio de Termo de Apostilamento.

A prêvisão da execução física da presente contratação acompanha a periodicidade mensa! definida
de custeio da Resolu o CNRPPS/ME n' 2, de 14 de maio de 2021, ou seja, dispêndiona tabela

mensal de face ao enquadramento deste RPPS no GRUPO I da
tabela.

7 .2 Forma de Pagamento

A forma de pagamentos pelos serviços prestados e aquela definida no Contrato de Adesão ao
Sistema Comprev, padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de contrataçóes e
aprovado pelo Conselho Nacional dos Regimes Próp rios de Previdência Social, or meio de
deli o dos Conselheiros do CNRPPS publicada na

8 Regime de Execução do Contrato

A presente contratação se enquadra no regime de execução Emprcitada por P Unitiário, pois
segue o formato de precificação apresentado no §1o do Art. 20 da Resolu RPPS/ME n" 2, de
14 de maio de 2021

o

l'
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PROJETO BÁSICO

Controtoçõo de seruiço SooS (Softwore as o Service) paro operacionalização do
compensoçõo finonceiro entre o Regime Geral de Previdêncio Sociol e os regimes

próprios de previdêncio sociol dos seruidores públicos do União, dos Estados, do
Distrito Federol e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de

contogem recíproco de tempo de contributção pora efeito de oposentodorio, em
cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2O19.

9 Fundamentação e Seleção do Fornecedor

9.1 Processo de Planejamento

Essa contratação possuirá natureza estimativa e considera que os gestores de Tl dos regimes de
previdência devem planejar suas contratações de modo que os pagamentos pelos serviços prestados
se encontrem aderentes ao quantitativo de segurados e beneficiários vinculados ao RPPS do
respectivo ente federativo, às taxas mensais constantes na Resolução CNRPPS/ME no 2, de 14 de
maio de 2021, em função de resultados verificáveis apresentados pelo fornecedor, mensurados,
s€mpre que possível, por unidades quantitativas.

9.2 Seleção do Fornecedor

Considerando a natureza altamente específica do objeto;

Considerando a singularidade circunstancial na oferta do objeto por uma única empresa
desenvolvedora e operacionalizadora, conforme anteriormente demonstrado neste Projeto Básico;

Considerando não existir atualmente pluralidade de opçôes que ofereçam sistema de compensação
previdenciária que atenda e intercomunique todos os entes sujeitos à obrigação legal de realizar a

compensação financeira, adotando os procedimentos padronizados previstos no Decreto no

10J88/2019 para análise de todos os requerimentos formalizados, conforme expresso pela
Recomendação CNRPPS/ME no 1, de 1 5 de março de 2021 .

Considerando que o rol de hipóteses previsto na legislação aplicável não é exaustivo e considera,
portanto, a possibilidade de existirem situaçôes além daquelas relacionadas nas quais a competição
é inviável

Entendemos existir situação regulamentar e fática que inviabiliza a competiçã neste momento,
configurando-se a hipótese de lnexigibilidade de Licitação

Nesta esteira, não há que se falar em escolha do fornecedor. Firma-se, nto, situação de
contratação direta da Empresa de Tecnologia e lnformaçóes da Previdên ia - DATAPREV, em
atendimento ao;

§1o do Art. 10o do Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

,i!
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PROJETO BÁSrcO

Controtoçõo de serviço SooS (Software os a Service) pora operocionolizoçõo do
compennçôo finonceira entre o Regime Gerol de Previdência Sociol e os regimes

própios de previdêncio sociol dos seruidores públicos do União, dos Estodos, do
Distrito Federol e dos Municípios, e entre os regimes próprios, no hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuiçõo poro efuito de oposentodorio, em
cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

Art.50 da Portaria no 15.829 de 2 de julho de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e
Trabalho do Ministério da Economia;

10 Vigência do Contrato

Considerando que a presente contratação decorre de obrigação legal e regulamentar e o serviço a

ser prestado possui caráter contínuo se considera mais adequado administrativamente acompanhaÍ
avl ência do Termo de Adesão e do Contrato de Adesão aprovado pelo CNRPPS conforme

Portanto a vigência prevista é de 5
(cinco) anos

11 Reajuste de Preços

No Modelo de Negócio e o Contrato de Adesão disponibilizados pela empresa de tecnologia
responsável pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária há previsão de
reajuste de preços.

O reajuste do valor pactuado será Íormalizado pelo CONTRÁTANTE por meio de apostilamento e a
anualidade é aferida a partir da data da última atualização da tabela de preços proposta pela

DATAPREV e ao CNRPPS e publicada pelo CNRPPS.

L2 Referência Legal

LEI NO 9.717, DE27 DE NOVEMBRO DE 1998.
Dispóe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos
servidores públicos da União, dos Estadot do Distrito Federal e dos Municípios, dos mil res dos Estados ê do Distrito
Federdl e dá outras providências.

LEI NO 9.796, DE 5 DE MAIO DE 199S)
Dispóe sobre a compensação flnanceiía entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência dos
servidores da União, dos Estados, do DistÍito Federal e dos Municípios, nos casos de ntagem recíproca de tempo de
contribuição pâra efeito de aposentadoÍia, e dá outras providências-

o G.
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PROJETO BÁSICO

Contratoçõo de serviço SoaS (Sofiwore os o Service) poro operocionolizoçõo do
compensoçõo finonceiro entre o Regime Gerol de Previdêncio Sociol e os regim*

próprios de previdêncio sociol dos seruidores públicos do União, dos Estodos, do
Distito Federol e dos Municípios, e entre os regimes proprios, na hipótese de

contogem recíproco de tempo de contribuiçõo poro efeito de oposentodorio, em
cumprimento oo estobelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

DECREÍO MUN|CTPAL No. 055, DE 27 DE MARçO DE 2023,

Legislação Estadual ou Municipal, em matéria de licitaçôes e contratos administrativos, eventualmente aplicável

DECREIO NO 10.188, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
Regulâmentâ a Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999, para dispor sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de
Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos seryidores públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federale dos Municípios, e entre os regimes próprios. na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuiÉo parâ

efeito de aposentadoria, e dá outrâs providênciâs.

PORTARIA/SEPTR/ME NO 1 5.829, DE 2 DE JULHO DE 2O2O
Dispõe sobre a operacionalizâção da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência cial e os regimes

si, de que tratampróprios de previdência sociel da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes e

a Lei no 9.796, de 5 de maio dê 1999, e o Decreto no 10.188, de 20 de dezembro de 2019. (Processo no 0133.',100215t2020-
20).
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado elr, 23/12/2019 | Ediçáo 2a7 I Sêçtu 1 | página I

óí9âo: Alos do Podêr Exeqdi\ro

DECRETO NO 10.188, DE 2(, OE DUEMBRO DE 2()19

Regutarnenta a Lei no 9.796. de 5 de ínaio de 1999. para dispoÍ

sobre a coínpensaÉo financeira enke o Regime Gerat de
Previrência Sociat e os regimes píóprios de previdàrcia social
dos seívidores públ.icos da Un[ão. dos Estados, do Disúito

FedeÍal, e dos Municl:pios, e ent e os regimes pÍóprios na

hiÉtêsê de contagêm recíproca de tempo de contribuiÉo para

efeito de aposentadoíia. e dá outÍas providàrcias.

O PRESIDENTE DA REÚBUCA , no uso das akibuições que lhe confeíe o art 84. caput, inciso

lV da Constituição, e tendo em vista o disposto no aÊ 10 e no aÍt 2Ol S 90. da ConstituiÉo, na Lei no

6226. de 14 de jutho de 1975. na Lei no 6.8ô4. de 10 de dêzeínbro de 1Ír8o, nos art 94 âo art. 96 da Lei n"
8.4:!. de 24 de julho de 1991 na Lei no 9.702, de 17 dê noveínbro de 1998, nâ Lei n" Ln7. de 27 de
no/embro de 1998. e nâ Lêi n" 9.796. de 5 de maio de 1999,

DECRETA:

CAP|TULO I

DrsPosrçÓES PRELTMINARES

ArL 1o Este Decreto regularnenta a Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999, para dispor sobre a

compênsaÉo financeiÍa enke o Regime Gerat de Previdàrcia Social e os regimes pÍóprios de preüdência

sociat dos sêrvidores púbticos da União. dos Estados. do DistÍito Federat e dos Municípios, ê entÍê os

regimes próprios, na hiÉtese de contagem recipíGa de tempo de contribuição para efeito de
aposentadoria.

CAPÍTULO II

DA COMPENSAÇÃO ENTRE OS REGIMES

AÍt. 2" Apüca-se o disposto neste Oecreto aos beneficios de aposentadoria concedidos a partir

de 5 de outubro de 1988. desde que eÍn manuteírção em 6 de maio de 1999 ou concêdidos aÉs essa

data. com contagem reciproca de teínpo de contibuição, e ês pensôes por mortê que detes decoíÍeíeín,
excluida a aposêntadoÍia poÍ in\ralidez d€corÍente & acilente em serviço. moléstia PIofissionat ou doerEa
grave, contagiqÉ ou incuráveL espêcincâda em tei, e a pênsão dêlâ decorrente.

Art. 3" A compensação fnanceira seÍá realizada exclusivamente na contagern reciprca de
tempo de contribuição náo concomitante utitizado na concessão da aposentadoria.

I 10 O tempo de atiüdade rurat reconhecido pêto lnstituto Naciona[ de Seguridade Social. - INSS

poÍ meio de Certidão de Tempo de Serviço expedida até 13 de outubro de 1996 será objeto de
coínpênsação finânceira. dêsde que tenha sido utitizado pêto regime institukloí eín aposentadoria
cdrcedida até essa data.

5 20 O teínpo dê aüüdade rurât ÍecoÍúrcci.lo p€to INSS por meio de Certidão de Teínpo de
Sêrviço emiüda a partiÍ de 14 de outubúo de 1996 somente será consideÍado para 6ns de compensação
fnanceira câso essê periodo sell inderúzado ao RGPS peto servidor-

§ 3" Não sêÍá dêvida peto RGPS a comp€nsaÉo linanceira êm reLaçáo aos seívidores civis e
militares dos Estados. do Diskito Federal e dos Munftiç*rs quanto aos peíiodos em que ünham garantida

apenas aposentadoria pelo ente federativo e que foram inscritos em regime especial de contibuiÉo para

fazeí jus aos beneficios de famil.ia na fo«na p(evista no parágrafo único do art 30 da L€i no 3.807, de 26 de
agosto de 19m, e na tegislâÉo posteíbÍ.

ti!!../re.h.ae.!.r.rÍ'-b/dorr-J(hoto+10.11|&<820a.{€rntÉ-ó}2ol}Urttl2115



triü2o21 13 3A o€CREIO M 10 1la. OE 20 DE DEâaEFO IrE 2Oí0. OE:CÂEIO M 10.136, OE 20 OE DEzEllEllO DE 2ole - 0O(r - hgÉ tlÍird

S 40 Nos peííodos eÍn que tenha sido assegurado o pagamento de beneÍícioG dê âposêntadoÍia

ou pensao mediânte convârios ou cmsórcios entÍe entes federaüvos. a compênsaÉo financeira é denkta

peLo ente ao qual nos termos do convênio ou consórcio, recairia a concessáo do beneficio de
aposentadoria.

Art. 40 Para fins da compensaçao llrnnceirâ de que trata este Decreto, considera-se:

| - Regime GeraL de Previlàrcia Sociat - RGPS - o regime previsto no arL 2O1 da Constituição;

ll - regime próprio de pÍevidàrcia socj,at - RPPS - o regime de previdência sociat estabel.ecido

no âmbito de cada ente federativo que assegure. por [êi. aos servidores que ocupam cargo efêtivo, íro

mínimo. os beneficios de aposentadoriâ e pensão poí morte previstos no arl 40 da Constituição:

lll - regime de origêm - o regiÍne prer,/i.leírciáÍio ao qual o segurado qr seÍvidoí púbúco esteve

vinculado e não tenha ênsêjado o recebimeíto de aposentadoria ou de pensão aos sêus depêndentes:

lV - regime instituidor - o regime pre\ridenciáÍio responsável petâ concessáo e peto pagamento

dê beneficio de aposentadoÍia o{,r pensão poÍ morte deüa decorrênte a segurado ou servidor púbtico ou a

seus dependentes com côínputo de teínpo de contÍibuição no âmbito do regime dê oíigem;

V - estoque RGPS - os yatores da cornpensação linancêira em atraso relaüvos ao periodo

compreendido entse 5 de outubío dê 1988 e 5 de maio de 1999 dos beneficios concedidos nesse peíÍúo
coín contagem ÍecípÍoca do tempo de contribukpo do RGPS ou do RPPS, na hipotêsê de o RGPS seí o

V regime instituidoÍ. desde quê em manutenção em 5 de mâio de 1999:

Vl - estoque RPPS - os valores da coÍnpênsação financeira em abaso relaüvos ao peíodo
compreendido entÍe 5 de outubro de 1988 e 5 de Ínaio de 1999 dos beneÉtios concedidos nessê peÍíodo

com contagem recipÍoca de outro RPPS, dêsde que em manutenÉo em 5 de maio de 1999 ou no perúcdo

de 6 de maio de 1999 até a data de entÍada em vigor deste Decreto:

Vll - fluxo acumuüado - os valores da coÍnpênsâção fnâncêira dos beneficios coírcedidos após o
período de estoque RGPS or.l de estoque RPPS relativos ao período enue a data dê concessão e o
deferimento do requeíimento de coÍnpensação. obseÍvado o prâzo prescricional: e

Vlll - fluxo mensal. - os \ÍaloÍes da coínpênsação financeiÍa pagos mensalmente peto regime dê
orig€Ín ao regime instituidor. a partir da coínpetência de concessão da compensaçâo, ênquanto os

pôgaÍnentos dos beneficios objeto dâ compensâÉo financeiía estiveíeín em manutenção.

Art. 5" O Íegime instituídor apresentará ao regime dê origem os seguintes dados e documentos

referentes a cada beneficio concedido c.oín côínputo de tempo de contribuiçáo no âmtito daquete regiíne

de oíigem:

| - dados p€ssoais e out os documentG necessários e úteis à identificâção do segurado ou do

v sêívidoÍ e. se for o caso. dos seus dependentes:

ll - o vaLor iniciaL dâ apoentadoriâ ou da pensfu poí morte detâ deconente e a datá de inicic do
beneficio:

lll - o tempo de contribuição no âmbito do regime de origem utitizado na concessão do
beneficio na forma da contagem recíprocá e o tempo de contribuição totat do s€gurado ou do seryidor no

regime instjtuidor;

lV - cópia da CêÍtidão de Tempo de SeÍviço ou da Certidão de Tempo de ContÍibuiçáo fomecida
pêto regime de oíigem ê uülizada para cômputo do teínpo de contribuição íp âmbito do regime
instituidoÍ:

V - cópia do laudo Ínáfco que recqrh€ceu a invalidez nos casos dê aposêntâdoiia poÍ
inyôtidez

vl - cópia do ato €rpedido p€{a autoridade competente que concdeu a aposentadoÍia ou a
pensao por morte delia docoÍrente; e

Vll - cópia do regislÍo do ato concessório da aposentadoria ou da pcnsáo por morte pelo

Tribunal de Contâs compêteírte, quando couber.

hüp.r/w h.g@ b.r.irrb/dq/]d.q!to+1 0.13&b2Gd'.L&trÉ20192rlCr2r !! ata
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§ 1'A CeÉidáo de Tempo de Conkibuiçao emitida pel.os RPPS. píevista no inciso lV do caput.
observaÍá as regras estabêtecklas peta Poítarb no 1&1, de 15 dê maio de 2OO8, do extinto MinistéÍio da

Previdência Social quando emitida a partir dê 16 de maio de 2OO8.

5 20 SeÉ dispensado o envio de cópia dos documentos pÍwistos neste artigo quardo:

| - o tempo de contdbui(Éo foí aveÍbado elebonicamente por mêb de sistema disponibitizado
petâ Secretaria de Previdàrcia da Secretaíia Esp€ciat de Previdârcia e Trabatho do Ministério dâ

Economia:

ll - os dados do registro do ato quê tenha concedido a aposentadoíia ou a pensão foíeín

encaminhâdos elekonicamente peüo Tribunat de Contas: ou

lll - as demâis infoíÍnâções exigidas pudeíem seÍ obtidas êtetronicâmente peto orgão ou pêlâ

enüdade rêsponsável por prestar a informa@o.

S 30 A não apresêntação das iníoímações e dos dcumentos a que se refere este artigo vedará

a reatizac/ão da coínpênsação financeira enbe os regimes.

Art. 6o O valor da coínpênsâção finânceira seíá o resuttado da mutüpticâção do percentuat

apurado com base nas informaçôês a que se refeÍe o inciso lll do câPut do art. 50 pêtol

| - valor da renda mensat inicial. quando o regime instituidoí for o RGPS: ou

ll - val.rcr do beneficio pago peto regime instituidor ou pelo valoÍ da reílda mensal iniciâL o quev foÍ menor. quando o íegime instituidor foí o RPPS.

510 A renda mensal inicial de que kata o caput seÍá calculâda de acordo coln as nornas

apticáveis aos benefrcios concedidos pelo regime de or{pm. na data da desvincutaÉo desse regime-

5 20 A Sêcretaria Especiat de PÍevklârcia e Tràbalho do Ministáio da Economia, ouvido o

Consetho Nacional dos Rêgimes Próprios de PÍe\ritência Socbl de que Eata o art. 18, disciptinaÍá a

metodoLogia de apuração da renda mensal iniciat nas hipóteses em que o regime de origem não possua

informações funcionais ou contÍibutivas individuatizadas á época da desvinculaÉo.

S 3o A renda mensaL inicial. apurada seíá reajustada na foíma píeyista no arl 70 da data da

desvinculação do regime de origem até a data da concessáo do benêÍício pêto Íegime instituidoÍ e o sêtr

valor corrigido não podeÍá sêÍ inferioÍ ao vatoÍ do satário-mínimo ê nem supeÍior ao:

| - valor dâ reínuneEçâo do cargo efetivo que o seívidoÍ teÍia no ente de origem na data

imediatamente anterior à da concessâo da aposentadoria peto regimê instituidor ou que teÍia servido de

refieíàrciâ para a concessão da p€íIsfu pêto regiÍne de oÍigem: ou

ll - timite máximo dos beneficios pagos peü, RGPS. quando este foí o regime dê origem.

v S 4" Ao vator do beneficio pago peto r€gime instituidor será acrescido o bêneficio espêcial de
que tÍata o S 10 do art 30 da Lei no 12.618. de 30 de abrit de 2012. no caso da União, ou o bênefício que

tenha essa mesma nahrreza, se prer/isto na tegislação dos Edados do Dstrito Fedeíal ou dos Municípbs.

obseívado o disposto no 5 30.

§ 5o O fluxo acumuládo será pago em parcelia única

Art 70 O valor da compensaçáo frnanceira de que trata o art. 60 será Íeajustado nas mesmas

datas e pelos mesmos índices de reajude dos beneficios concedidos peto RGPS.

Art. 8o Os regimes instituidores deveÍão apresentar aos regimes de origem os dados relaüvos

aos bêneficios concedidos no período do estoque RGPS e no periodo do estoque RpPs, na foÍma pÍevista

no art. 5".

Parágrafo ünico. A coÍnpensação ímrrceira eÍn atÍaso relativa aos beneficios de que bata

o câput sêrá catculada peta muttiplicaçao da parcela da renda mensat devida pelo regime de origem,

obüda de acordo com os píGedimentos estabeteciros íro art. 5o e no art. 60, peto númêro de Írleses ern

que o benefr'cio tenha sido pago até a data de defeÍimento do requerimento de compensaÉo.

AÊ 90 Sê Íoí invÉvel frnanceiramente rc regimê de origem desêmbolsaÍ de imêdiato os valores

apuÍados nos teÍmos do aê 8o, os regimes podeí:e 6Ímaí teÍmo de parceLamento eín até cento e dtenta
meses. hiÉtesê em que os valores deyidos seíão ôtralizados nas mêgnas datas e pelos Ínesanos índices

hüD.J rw.in,cÉrbr/.Àrúu«iú.rcd.ro+10.14eo+2on+d6!.íÍbcr,+201s24a0?2115 3/i
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de íeajustamento dos befleficio6 do RGPS.

5 1o A parceta minima dos parceüamentos foímalÉados entre os RPPS não podeíá ser infeÍior ao

timite máximo apticável aos beneficios do Regime GeraL de Previdência social

I 2o Comprovada a inexistàrcia de dá)itos, na foÍma pevista no § 50 do art. ôo e no 5 30 do art
U da Lei no 9.796. de 1999, o pagamento dos valoÍes de estoque RGPS sêrá quitado:

| - em parcetâ única s€ o cÍálito não for superior a R$ 1.5OO.OOO.OO Om milhão ê quinhentos

mit reais):

ll - em parcelas mensais de até R$ 1.5OO.OOO.OO (um milhão e quinhentos mil reais), se o crálito
supêlar esse montante no prazo de até cento e oitenta meses, condicionada à oottência de recursos

frnanc€iros para cumprimento da meta de resuttado primário estabeteciílo na Lei de Diretrizes

Orçamentárias: ou

lll - por rneio de dação em pagamento de imóveis integràntes do Fundo do Regime Gerat de
PÍe\rklàrcia Sociat - FRGPS, observados os deÍnais píocedimeírtos administÍaüvos, oíçamentários,

contábeis e tegais necessários para sua concÍetização.

S 30 Câso o pÍazo de cento e oitenta meses náo sejô suficiente pôra a quitação dos crálitos de

estoque RGPS. o vator da parcela disposto no inciso ll d,o § 2' seÍá ajustado para garanüÍ a quitaçao no

refêÍído prazo.

V 5 40 O pagamento dâ coÍnpênsâçáo finarrceiÍa do RGPS dependeíá da desistência de eventuais

ações judiciais que tenham por objeto a dívida coínpensdâ e a manutenÉo do titígio ou o ajuizamento de

noyas ações será causa da extinção dos pagômentos pÍevistos nos incisos I e lldo 5 20.

S 50 A Sêcretaria Especial de PÍevidàrcia e Trabatho do Ministério da Économia. ouvido o

Conselho Nacionat dos Regimes Própíios de PÍevidência SociaL estâbel.ecerá as diretrizes gerais e os

procedimentosparaafoímatizaçáoearevisaodosparcelaínentosaqueseÍefeÍemocaputeoSlo.

CAPiTULO III

DA OPERACIONALIZAçÁO DÂ COMPENSAçÂO FINANCEIRA

ArL 10. A Sêcretaria de ftevidêncía da SecretaÍiâ Especiat de PÍg/idêrrcia e TÍabatho do
MinistéÍio da Economia disponitÍlizará para adesão do INSS. óígão gestor do RGPS, e dos RPPS da União.

dos Estados. do DistÍito FedeíaL e dos MuniciFrbs. sisteína de coÍnpensaÉo pÍevidenciárb destinado a

rnanter atualizado o cadasto de todos c beneficios objeto de compensação financeira e a apurar o

montante devido petos regimes

5 1o Para o processamento do rêquerimento dê compensação financeira pêto sistema, o lNss e
os RPPS cetebraráo teÍmo de adesão coÍn a S€cÍetarb Especial de Previdàrcb e Trâbalho do Ministério da

Ecoflomia e conkato coín a empÍesa de tecnotogia desenvolvedoÍa do sistema de coínpensação
pÍ€videnciária.

§ 20 O Consêtho Nacionat dos Regimes PÍóprios de Previdência Sociat estabeteceÍá as diÍetrizes
para as reLaçóes negociais do INSS e dos RPPS c(xr a empresa de tecnotogia responsável. pêLo

desenvotvimento do sistema de compênsâção pÍevidenciária.

ArL U. O sisteína de coÍnpeÍLsaÉo pÍeirirenciáÍia disponibitizado pela S€cÍetaÍb de fte\ridàrcia
da Secretaria Especial de PÍevidêrrcia e Trabatl|o do Ministáio da Economia. nâ forma prerrista no art 10.

conteíá o câdastÍo atuatizâdo de todos os beneficio6 obFto de compensâçào frnanceira entÍe o RGPS e os

RPPS. e destes entre si. incluído o totat que côda regime devê aos demais como coínpensação financeira,

§ 1" Ate o dia trintâ de cada mês. sêÍá disponitÍtizado ao rêgime de oíigem o totat a s€r poÍ ele

desembotsado a cada regime instituidor refeÍente a competência do mês anterio( que corrêsponderá ao

somatório do fluxo rnensaL do fluxo acumulado e do estoque RGPS ou estoque RPPS, cujo desembotso
deveÍá ser feito até o quinto dia util do mês subsequente.

5 2o Os desêínbolsos peto regime de oÍigeín so serão feitos para o regime institui.lq que

coÍnprovar ser credor no cômputo da canpensaçáo financêira devida entrê ambos os regimes.
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S 3o Obseívado o disposto no 5 20. o pagâÍnento da compensação fnanceira peto RGPS exige a

comprovação da inexistêncb de débitos do ente fedêía6vo do regime instituidor peto não Íecothimento de
contribuiçôes previdenciárias devidas ao RGPS ê peto disposto no art. 8o da Lei no 9.702. de 17 de
novembro de 1998.

I 4" A Sêcretaria Especiat de Pre /ilàrcia e Trabalho do Ministàb da Economia. ovido o
consetho Nacionat dos Regimes PÍópÍios de ftevidàrcia SociaL poderá estabetecer a parceüa mínima

mensal de deseínboGo ao rêgime institukloÍ. crri: val,or inêíioí ao piso sâri acumuLado até atcançar o

valor esüputado.

I 50 Na hipótese dê dêscumprimênto do píazo de desembolso estipulado no 5 1o. serão

apticádas as mesmas normas efir vigor para ãfuatização dos vatores dos íecolhimentos em atÍaso de

contribuições previdenciárbs arrecâdâ.|â< peüo RGPS.

S 6" O náo pagamento no prazo estabeleciio no S 10 a qualquer Íegime resuttará na suspensão

do pagamento da coÍnpensaÉo financeira devida pelo RGPS e poderá ensejar a inscrição do ente

federaüvo do íegime de origem em divida aüva federal estaduaL distrital ou municipat.

§ 7o Os pagamentos suspensos na foíÍna pre\rista no S 60 sêrão í€ajustados na forma prevista no

art 7o e esta suspensão náo sêrá consideÍada ab-aso de pagamento paÍa apl.icação de mora.

§ 8o A Secretaria Especiat de hevidàrcia e Trabôtfp do Ministàio da Economia, ouvido o

Consêtho Nacionâ|. dos Regirnes PÍ@Íios de Previdàrcia SociaL estabeteceíá pÍazo para que o regime de

origem analise os requerimentos apÍesentados pêtos regiÍn€s instituidores. observada a oídeín

cronotógica dos requeÍimentos, sobre o qual. incidirá a Ínesma atualizaÉo dos valores dos recothimentos

em atraso de contribuições píevklenciârias arÍecadadas peto RGPS aos requerimentos que ultíapassarem

o prazo determinado.

Art. 12. Aptica-se a píescÍi;rc quinquenaL nos teímos do disPosto no Decreto no 2O.91O. de 6 de
janeiro de 1932. aos \Íôlores não pagos nem reclâmâdos ern epocô PÍópria do surgimento da pretensao,

que ocorretá:

I - no pÍimeiro dia subsequente ao registro do ato concessório de aposentadoria ou a pensâo

peto Tribunat de Contas competente. quando o Íegime instituidoí for o RPPS: ou

ll - no primeiro dia subsêquente ao recebimento da primeira pÍestaçâo, quando o regime

instituidoÍ for o RGPS.

Parágrafo único. O pÍazo prescriciona[ da compensaçao fnanceira rel,ativo ao periodo do

estoque do RPPS será contado a partir da êntÍada em vigor dêste Decreto.

Art. 13. Os rêgimes instituidoÍes deveÍão registrar irnediatamente no sisteína de compensaçao
píevklenciária quatquer revisão do beneficio objeto de coínpensaçao fnancGlira ou sua extinçao total oJ
parciaL

5 10 Caso a rê/isão do beneficio modilique o seu valor iniciaL serao utitizados os mesnos
parâmekos para a concessão da coínpensação financeira, Íecatcutados os vatoíes de coínpensâçáo

devidos ao regime instituidor desde a data de inicio de pagamênto do beneficio. observada â prêscriÉo
quinquenaL

§ 20 Na hiÉtese de revisão do beneficio pela apÍesentação de novos etementos que resutteín

em decisáo administraüva ou eín êcisfu judiciat que nfu possuam efeitos retÍoativos, os vaücres da

compensação financ€ira seÍão recalqrlados a partir do pagamento do valor do beneficio reüsado.

observada a prescrição quinquenaL

5 30 As diferenças de valores decoÍÍentes da revisão ou do pagamento de compensaÉo
fnanceira em retaÇão a benêficio cessado serão cornpen-das no mês seguintê ao da consiataÉo.

§ 40 O direito de anuüar os atos de coírcessão. revisão ou indefeÍimento da compen-ção
finanocÍra decairá no píazo de ciíp arc. cofltado da data em que tenham sido prôticâdos. exceto sê

coínprovada má-fé, nos termos do di+o6to no art 54 da Lei n" 9.784. de 29 delmeiÍo de 1999.

CAP|TULO IV

DrsPosrÇóEs soBRE A coMPENSAÇÃO FTNANCETRA
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Art. 14. caso a unidade gestoÍa do RPPS possua pêísonâtidadejurídica pÍópria, o ente federativo

responderá solidariamentê p€tas obrigaçôês previstas neste Decreto.

AÊ 15. Os recursos liÍEncdros rec*klos pel.o RPPS a títuLo de coÍnpensâÉo financ(ira

somente poderão ser uülizados no pagômento de beneficios previdenciários do respectivo regime.

ArL 16. O tempo de serviÇo equivatente ao período das contribuiçôes apurddas e pârcetádas nos

termos do disposto no art. 154 do Regularnento da Organização e do Custêio da S€guridade SociaL

aprovado peto Oecreto no 2.173, de 5 de Ínaíço de 1997 devidas por Estados. Oistrito Herat e Municipios

ao INSS em razao dâ extinção de RPPS cqn o retoÍno dos resp€ctivos servidoÍes ao RGPS, desde que não

tenha sido coínpensado com contsibuições píevidenciárias dêvidâs ao RGPS, seÍií computado como

tempo de contribuição ao RGPS. inctusive para efeito de contâgem recíproca de tempo de contribuição e

apuração do val.oí da compensação financeira de que trata este DecÍeto.

Parágrafo único. Compêtê ao INSS a emissão de Ceítidão de Tempo de Contribuição refeÍenlê

ao tempo de contribuiÉo de que trata o caPut .

Art. 1Z Caberá Íecurso adminiskaúvo da anáüse dos requerimentos da coínpensâção frnanceira

enke o RGPS e os RPPS e enlre estes Íegimes e do pagaÍnento dos va[ores re[ativos à compensaçao

financeira, que será jutgado peto Conselho de RecuÍsos dâ PÍe /idência SociaL na forma defnida em seu

regimento inteÍno.

CAPíTULO Vv
OO CONSELHO NACIONAL DOS REGIMES PROPRIOS DE PREVIOENCIA SOCIAL

ArL 18. Fica instjtuído o Consetlp tlacionat dc Regimes PÍ@rios de ftevidârcia SociaL coín as

seguintes competàrciôs:

| - participar da definiçáo das potiticas e das diretÍizes gerais retativas aos RPPS:

ll - propor a etaboÍação e a revisão de noímas e procedimentos retaüvos aos RPPS e à

compensação financeira enke o RGPS e os RPPS e destes entre si:

lll - examinâr proposiçõês de normas ê procdimentos relativos aos RPPS e à colrpensaçao
financeiÍa entre os regimes:

lV - detibeÍar sobre os parâíretÍos, as direkizes e os cÍitáio,s de responsabitilade pÍevidenciáÍia

nâ instituição, na orgênização e no funcionamento dos RPPS. rel,ativos a custêio. beneficios, atuáía.

contabitidade, âpticação e utilização de recursos e constituiÉo e manutenÉo dos fundos previdenciários.

a seÍem estabelecidos pêLa Secretãria Esp€cial. de Previdàlcia e Trabalho do Ministáio da Economia:

V - propor metas e açóes que conkibuâm para o aprimoramento dos RpPS e dâ compensaçao

6nanceira:

v Vl - participar da defrniçm e acoínpanhar o desenvotvimento de sistêmas reLaüvos aos RPPS ê à

compensação Preüdenciária:

Vll - participar da detnbfo de ações de educação previdenciáÍia, de intercámtio de

infoÍmações e de articulação enbe oígEos e enúdades. públicas ou privadâs. nâcionais ou inteínacionais

quê atuem col.Il previdàrcia;

Vlll - acompanhar e avaliar a impLeínêntação de potiticas. diretrizes geÍais, metas, ações e a

apticôçáo das noÍmas e dos píocedirlstos retaüvos s RPPS e à compensação financeira pêlios eírtes

federativos:

x - detiberar sobre o Programa de Certificação lnstitucional e ModernizaÉo da Gestão dos

Regimes Próprios de Previdàrcia Sociat da União, dos Estados, do Distrito Fedeíal e dos Municipios - PÍô
Geslão RPPS: e

X - elaboíaÍ ê aprovaÍ o seu regimento inteíno.

Art, 19. O Consêtho Nacbnal dos Regim6 PÍiopÍios de Previdência Sociat sêrà composto por

repres€ntantes dos sêguintes órgãos e entidades

| - do Minisláio da Economb:

a) dois da S€cretaria de Previdência da Secretaria Esp€càl de Previdência e
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b) um da Secretaria de Gestão ê Desempenho de Pessoal da S€cÍetaÍia Especial. de
Dêsburocratização. Gestáo e Governo DigitâL

ll - um do INSS:

lll - um dos Tribunais de Contas dos Estados. do Distrito Federal ou dos Municípbs:

lV - sete dos Estados, do DistÍito Fedêíal ou dos Municipios. dentre os quais:

d dois de RPPS dos Éstados ou do DistÍito FederaL

b) dois de RPPS dos MunicíFúos;

c) um de enúdade de âmbito nacionat repíesêntaüva dê unidades gestoras de RPpS:

d) um de enüdâdê dê ámhrto nacional r€preseírtativa dos Estados e do Distrito FedeÍaL e

e) um de enüdade de àmbito nâcionat representativa dos Municípios: e

V - tÍês de segurados e beneficiários de RPPS, dentÍe os quais:

d um da União:

b) um dos Estados ou do DistÍito FedeíaL e

c) um dos Municipios.

§ lo Cada membro do Consêlho Nacional dos Regimes Próprios de Preüdência Sociat terá um
\'/ suptente. que o substituirá em suas ausências e impedimentos.

5 2o Os rnembros do Consetlp Nacionat dos Rêgirnes PrópÍircs de PÍevidàrcia Sociat de que

tratam os incisos I e ll do câput e resp€cti\ros suplentês sêÍão indicados petos órgãos que representam.

§ 30 Os membros do Consetho Nacionat dos Regirnes PÍ@Íios de PÍeüdà1cia Sociat de que

tratam os incisos lll e V docapute respectivos supl,entês seÍão escothidos conforme os critérios

estabeLecidos em ato da SecÍetaria Espêciat de Previdência e Trabattp do Ministáio da Economia.

S 40 Os membros do Consetlp NacionaL dos Regimes próprícs de Previdàrcia Sociat de que

trata o inciso lV docapute respectivos supLenies sêíão indicados peL,o coflselho Nacionat dos Dirigentes

de Regimes Próprios de ftevidàrcia SociaL

§ 50 Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Própíios de Previdàrcia Social e

respectivos suplentes teÍáo mandato de dois anos, admitirla a reconduçao.

§ 6o A autoridade responsiivet pela indicação para membro do Consetho Nacionat dos Regimês

PÍóprios de PÍevidàrcia Sociat @erá requeÍêí a quâtqueí ternpo e a seu cÍitéÍio, a substituiçâo do

indicado por novo representante. que cumpíirá o mandâto pelo prazo remanescente.

v § 7o Os membros do Consetho Naciona[ dos Regimes Próprios de PÍevidência Sociat serão

designados pêLo Sêcretário de Previdàrcia da Sêcretaria Esp€ciat de pÍevidência e Trabatho do Ministério

da Economia.

I 8" A Secretaria de Preüdérrcia da Secretarb Esp€ciât de Pre\riràrcia e Trabatho do MinistéÍio

da Economia indicará, dentre os representantes dê quê trata a atinea 'a' do inciso I do câPut . o Presidênte

do consetho NacionaL dos Regimes PÍóprios de PÍevidàrcia Sociat, que desigmíá um sêcrêtiírio-Executivo
para auxil.iá-Lo na gestáo das aúvidades do Conselho.

ArL 20. O Conselho Nacional. dos RegiÍnes PÍffos de Previdênch Sociat sê reunirá, em câráter

oídinário, quadímestÍalrnente, poÍ convocaçào do seu Presidente.

§ 10 O Presidente do Conselllo NacbnaL dos Regimes Próprios de Pre\ridàrcia Sociat poderá

convocar íeunião extraoÍdinária, por iniciativa própria ou por requerimento de. no mínimo cinco, de sêus

membros, para tratar de tema espêcifico.

5 20 O quórum dê Íeunião do Consetho Nacionat dos R€gimes Próprios de PÍevidàrcia Sociat é

de maioÍia absoLuta dos membrc e o quoÍum de apÍoração é de maioÍia simptes.

S 30 Atem do voto oÍdinário, o PÍeidentê do Conselho Nacional. dos Regimes PrópÍios dê
Previdência Social terá o voto de quaüdade eín caso de empôte.
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§ 40 As íeuniôes do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de ftevidàrcia Sociat seÍáo

Íeatizadas preferenciatmente por meio de videoconferàrcia,

§ 5o O destocamento dos Ínembros do conselho Nacional. dos Regimes Próprios de Preüdârcia
Social para as reuniões presenciais será custêado pêto oígáo ou pela entidade responsável peta indicação

do representante.

Art. 21. A Sêcretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de PÍsvidência

Sociat seíá exeÍcida peta S€cretarb Especiat de PÍevidência e Trabatho do MinistéÍio da Economia.

AJL 22. A participação no consetho NacioÍla[ dos Regimes PÍóprios de ftevidàrcia Sociat seÍá

consideradâ prestação de s€rviço púbtico relevantê, não remunerada.

Art. 23. O Consetho NacbnaL dos Rêgimes Próprios de ftevktênch sociat poderá instituir grupos

de kabatho para auxitiá-lo no desênvotvimento de suas atividades.

Parágrafo único. A criação de grupos de trabatllo no âmtito do consetho Naciona[ dos Regimes

Próprios de Previdência Social observará o disposto no inciso Vl do caP.rt do aú 60 do Decreto no 9.759, de

11 de abriL de 2019.

Art. 24. As atas das reuniô€s do Conselho i'lacionat dos Regimes PrópÍios de Previdência sociat

serão pubücadas no sitio eleuonico da Previdênc'ta Social

CAPíTULO IV

\'/ 
DrsPosrçÕEs FrNArs

ArL 25. Os Estados, o Diskito tuerat e os Municípios deveíáo adeíir à compensâção financeira

de que trata estê Decreto até 31 de dêzembro de 2021, sob pênâ de incidirem as sançõês de que tÍata o

art. 70 da Lei no g.nz de 27 de novembro de 1998, e a suspensão do pâgâmênto da compensaçào

financeira devida p€to RGPS.

ArL 26. A União adotaÍá as providências necessárias para que a compensação financeira ente o
RPPS da União e o RGPS seja opêracionatizada a partir de 2O2L

Art. 27. Fica revogado o Decreto no 3.112. de ô de julho de 1999.

Art. 28. Este Decreto entra em ügor:

| - em 10 de jâneiro de 2O2O. quanto ao aft 27 e aos d€mais dispositivos apticáveis à

compensação financeira enhe o RGPS e os RPPS:

ll - em 10 de janêiro de 2021 quanto aos dispositivos apticáveis à coínpensação financclira eíUe

os RPPS: e

lll - na data de sua pubLicação. quanto aos art 18 ao aê 24.

Brasília. 20 de dezembro de 2019; 1980 da lndependência e 1310 da RepúbLicâ.

JAIR MESSIAS BC»LSONARO

tulo Guedes

Éste conteudo não s ubstitui o pubticâdo na versao certifcada.
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MINISTÉRIO DO TRABATHO E PRET'IDÊNC]A

Secretaria de Previdêncla

RESOLUçÃO CNRPPS/MTP Ne 3, DE 9 DE NOVEMERO DE 2021

(Publlcada no D.o.U. de t2lt1l202ll

Aprova a minuta de contrato de adesão a

ser celebrado pelos entes fed€rativos com a

empresa de tecnologia desenvolvedora do
sistema de compensação previdenciária.

O PRESIDENTE SUESTITUTO DO CONSETHO NACIONAT DOS REGIMES PRÓPRIOS DE

PREVIDÊNCIA SOClAl, no uso de suas atribuições previstas no Regimento lnterno do
CNRPPS, aprovado pela Portaria SPREV ne 24.092, de 25 de novembro de 2020, e tendo
em vista o disposto no § 2e do art. 10 e no art. 18 do Decreto ne 10.188, de 20 de

dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNRPPS/ME nc 2, de 14 de maio de 2021, que

dispõe sobre as relações negociais do lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos

Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS com a Empresa de Tecnologia e

lnformações da Previdência - Oataprev para utilização do Sistema de Compensação

Previdenciária - Compreú e

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros na 7! Reunião Extraordinária do

CNRPPS realizada por meio eletrônico em 9 de novembro de 2021, resolve:

AÍL 1e Aprovar, nos termos do § 1e e caput do art. 10 do Decreto ne 10.188, de 2019:

I - modelo de negócio pàra o sistema de compensação previdenciária entre o Regime

Geral de Previdência Social - RGPS e os RPPS, e destes entre si;

tl - projeto básico referencial proposto para contratação do sistema de compensação

previdenciária; e

lll - minuta do contrato de adesão a ser celebrado pelos entes federativos e a Dataprev

para utilização do sistema de compensação previdenciária, considerando a [ei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993 ou a Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021.



Parágrafo único. Os documentos aprovados serão disponibilizados eletronicamente no

site da Secretaria de Previdência.

AÍt. 2e A Dataprev disponibilizará no endereço eletrônico

http://servicos.dataprev.gov.br portal para solicitação da contratação e geração dos

contratos de adesão, bem como os documentos necessários para a formalização do

contrato.

AÍt. 3e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

ALTEX ATBERT RODRIGUES

Presidente substituto do cNRPPS
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óÍgáo: Mlnisté,.i,o do Trrb.úp e Êwidêrlcir,/GatÍÍEte do t{inistÍo

FORTARI,A }ITP NO 9O5, DE 9 DE DZEMBRO DE 2021

Atteía a Marb MPs no 2o4, de 10 de jutho de 2oo8, para

dispoí sobrê os critáios e exigencias decoírentes da Emenda

Constitucionât no 1O3. de 12 de novembÍo de 2019. e da Lei no

]j1.846. de 18 de junho de 2019. para fins de emissão do
ceÍtificado de RegulaÍidadê PÍevüêíEiá.ia - CRP. e dá outras

povidencias.

O MINISTRO DE ESTADO OO TRABALHo E PREVIDÉNOÀ no uso das alribuições que the

conÍêre o art. 8Z par{raÍo único. irrciso ll, da ConstituirÉo Fedeíal. e teírdo eÍn vista o disposto no arl 9" da

Emenda Constitucionat no 1O3. de 12 de novernbro de 2019. e no arl 90 dâ Lei n' 9.717, de 27 de novembro

de 1998, resol.ve:

Art. 10 A PoÍtariâ MPS no 2O4. de 10 de jutho de 2OO8, passâ â vigoÍar acrescida do sêguinte

artigo:

AÍt. 5o-8. Al.ém dos cÍitéíioG e exigêÍrcias pÍ€rristos no aÊ 50, a Secretaria de PÍevidência do

Ministério do Trabalho e Píe\ridàrcia deverá examinar. quando da eÍnissáo do CRP. a obsewância, pelos

Estados, Oisúito FedeÍat e Munidfios dos seguintes aspectos:

| - atendimento, peLos dirigentes da unidade gestora do RPPS, responsáveL peta gestão das

aplicaçôês dos recuÍsos e Ínembíos dos consellros deliberaüvo e íiscal e do coínitê de investimentqs do

regime píópÍio, aos requisitos mínimos pÍevistos no aÊ 8"-B da Lei no g.nz de 1998' e nos parâmetÍos

estabelecidos na PoÍtaria SEPRT/ME no 9.902 de 14 de abrit de 2O2O:

ll - opeGcional.izaÉo da cornpensaçáo financeira do RPPS com o Regime Geral de Previdéncia

Social. - RGPS e coín 6 demais RPPS, cmsisteÍrtê na hâbititação para o processamento. enquanto regime

instituidoÍ, do requeíimento de compensaçao financeira peLo Sistêma de CompensâÉo Previdenciáía -

CoMPREV. nos termos dispostos no S P do arL 1o da Lei no 9.717, de 1998. e nos aÍts. 10 e 25 do Decreto no

10.188. de 20 de dêzembro 2019: e

lll - instr'tuição do Regime de PÍeviràrcia ComptementaÍ - RPC na forma dos §§ 14 a 15 do art 4O

da Constituiçâo Federat e do § 60 do art. 9o da Ernênda Constitucional no 1O3, dê 2019. por meio de tei de

iniciaüva do resp€ctivo Poder Execuüvo e de autorizaÉo do convênio de adesão ao püano de benefbio da

enüdade de previrlàrcia comptementar peto 0í960 fiscaüzadff de que trata a Lei comptementar n" 1o9.

de 29 de maio de 2oo!

5 10 Para fins do disposto no inciso I do caput. os entes federaüvos deveráo, observados os

pÍazos previstos na Poítaíh SEPRT/ME no 9.902 de 2O2O;

I - eflcâminhar. por rneio do Sisleína de lnfiormações dos Regimes Rlbücos de Previdàrcia

sociât - CADPREV, as infoÍmaçõês relâtit ràs às ceítmcaçôes obtidas: e

ll - apresentaÍ quando solicitada pela Sêcretaria de Previdência' a documentaçáo

coínprobatoÍia relativa aos demâb requisitos previstoe.

5 20 Pâra fins do disposto no inciso ll do câput, os entes federativos teíão de comprovar a

cetebraÉo do teÍmo de adesão e do coÍrbato coín a errpresa de tecnotogia desenvolvedoÍa do sistema

de coínpênsaÉo previdenciária. píelristG no S 10 do aít 10 do OecÍeto no 10.188, de 2019, sob pena de

teíem seu acesso ao siíema de cqnpensaçao píevir€nciária suspênso e de sofreíeÍn as penatidades

previstas no art. 25 dessê regulaíneflto.

§ 3" Para frns do disposto no irrciso lll do caput os €ntes federâtivos det €íáo:

àrF.Jrw ií.cÊybrrrõ/d41/./pónÍi.ff roG<rl}.tsd.t4àorr}fr 2 1 -3.71!f ú/
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| - encaminhaÍ até 3l de março de 2022. poÍ meio do GESCON-RPPS, a [ei de instituição do Rrc
que atenda ao disposto nas ntrmas gerôis apticáveis. indepêndentemente de possuírem servidoÍês ftiados
ao RPPS com remunerâçôo acimâ do limitê máximo estabetecido para os bêneficios do RGPS: e

ll - apresentar até 30 dejunho de 2022. convênio de adesão ao ptâno de beneficio da entidade

de Fevidência complementar aúoíizado p€la SupeÍintendéncia de PÍ€vidência Complementar - Prêvic,

caso haja ingresso de s€gurados no RPPS coír rêínuneração acima do timite máümo estabetecido para os

beneficios do RGPS após a institui(Éo do RPC, confiorme declâração a ser encaminhada por meio do

GESCON-RPPS, ou aÉs essâ datâ, para os que vierem a admitir novos servidores que se enquadrem nessa

situação.' (AC)

ArL 2o A \reíificação do critáio pÍe\rislo no inciso lV do art. 50 da Portaria MPS no 2O4, de 2oo8.

para a apuraçáo do atendimento ao disposto no 5 60 do aÊ 90 da Emenda Constitucionat no 1O3. de 2019,

sêrá reatizada por rnêio de auditoÍia direta na foíma pÍêvista no aÍt. 29 da Portaría MPS no 4O2. de 10 de

d€zeínbro de 2OO8. e do respectivo pí(E€sso administrativo píevidenciário regido pêta Portaria MPS no

53O. de 24 de novembro de 2014.

Parágrafo único. O pÍocedimento a que se rêfere o câput de\r'eíá seÍ iniciâdo a partir de 10 de
jutho de 2022. mantendo-se suspens.r. até o bânsito em jutgôdo dâ decisão adotada no processo

administÍativo pÍevkJencÉrio a que se refere estê aÍtiro. evenhrat irregulâridade registÍada anteíiormente

no CADPREV.

\../ ArL 30 Fica pÍoÍrogado paía 30 de junho de 2c22 o prazo písvisto no paíágrafo único do arL 40

da Portaria SEPRT/ME no 19.45L de 18 de agosto de 2O2O, DE,ta a adoção dos píocedimentos

administrativos. atuariais, tegais e orçaÍnentários necessários para cumprimento das disposiçõês ati

previstas, para apücâção. nos exercícios seguintes. dos novos timites e base de cátcuto da Taxa de

Administração de que Eata o aÊ 15 da PoÍtaria MPs n" /1O2. de 2Oo8.

Parágrafo único. A SecÍetaria de Previdência coflsiderârá. na verificaçáo dos timites da taxa de

administraçao do exeícício de 2022. parà os entes fedêÍaüvos que não 62êram a adequaçao pÍevista no

câput até 31 dê dezembro de ZOZ, o timite de até dois pontos pêrcentuais do vator totat das

remuneraçôes. pÍorr€ntc ê peÍEôes dos segurados yirrculados ao RPPS, rel,ativo rc exercicio financeiro

antêíioÍ.

tut. 4" Esta Portaíia entÍa em vigoÍ 5 (cinco) dias após a data de sua pubticação

ONYX DORNELLES LOREI€ONI

Este conteúdo não substituio publicado na versao certjÍcâdâ.

trrF!rú{, h.eóÍbri-à/dod./Pon d.ílP+ír6nêC-tl}d.tf, t!boi}2o2r.34797@34
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EIPRESA OE TECIOLOGIA E IXFORIACOES DA PREVIDE]ICIÂ - DATAPRR/ 3Á.
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Socretarla da Rocelte F€deral do Brasil
Procuradorla€êral da Fazenda Naclonal

CERTTDÃO pOStTtVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELAnVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:EMPRESADETECNOLOGI,AEINFORI,IACOESDAPREVIDENCIA'DATAPREVSÁ'
cNP J | 12.422.253/000í {l í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar s inscrever quaisqusr dÍvidas dê

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela sêcretaria da Receita Fedoral do Brasil (RFB) com

exigibilidade susp€nsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que dotermina sua

desó-nsideragão para fins de c€rtificaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscÍitos

em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do cTN' ou

garantidos mêdiantê bens ou direitos, ou com êmbargos da Fazenda Pública em procêssos dê

ãxecução fiscal, ou objeto de decisão iudicial quê determina sua desconsideraçpo para Íins de

certificação da regularidade Íiscel'

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mosmos efeitos da c€rtidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da adminiskação direta a ele vinculados. Refere'se à situação do

supiio pass-iuo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as conúibuições sociais previstas

nã'r árii""" '"' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í '

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnternet' nos

€ndereços <httpJ/rfu .gov.br> ou <http:/,vww.pgfn'gov'br''
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Certidão emiüda gratuitâmentê com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2!1012014.

Emitida às 08:23:38 do dia 31/03/2023 <hora e data de BrasÍlia>'

Yálida até 2710912023.
Código dê controle da certidão: 3987.427C-B,D7C.027ô

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimir

cAtxÁ EcoNôMrcÀ FEDERÂL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

42.422.2531O0OL-OI

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREV SOCIAL

QD SAUS QUADRA 1 1 BL VF / SETOR DE AUTARQUIAS / BRASILIÂ / DF /
70070-935

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identlficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:30/0 4 / 2023 a 29 I 05/ 2023

CeÉificação Núm€ro: 2O23O4300O223703LL5422

Informação obtida em t8/05/2023 14:48:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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CBRIIDÃO POSIIIVA DE
COM EE'EIÍO

DÉiBITos EB,âBAIEI SÍAS
DE ![EGÀTI\TÀ

Nome: EMPRESA DE TECNOLoGIA E INEORMÀCOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV

S. A. (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 42 . 422.253 / 0007-07
Certidão to: 43308110 / 2022
Expedição: 05/12/2022, às 10:49:05
Validade: 03/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que l íPREttÀ DE rEcNor.ocrÀ E rNtroRlacoEs DÀ PRE\rrDENcrÀ -
DÀTÀPREV S.À. (IíÀTRIZ E EILIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no
42 . 122. 2 5 3 / O O O 1- 01 , coNsTÀ do Banco Nac.ional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigaçÕes estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:
0100698-23.2018.5.01.0004 - TRr 01" RcAiào r (4' vÀRÀ Do TRÀBÀIHo Do RIo
DE JÀNEIRO)
0160800-74.1996.5.01.0006 - TRT 01' Região r (6' vÀRÀ Do TRAB.AI,IIo Do RIo
DE,'ÀNEIRO)
OLO2O(g-A? .2O1? .5. 01 .0010 - TRT 01" Região r (10' vÀRÀ Do TRABÀLHo Do RIo
DE.'ÀNEIRO)
O2O49OO-54.2000.5.01 .0013 - TRT 01' Regiào r (13' vÀRÀ DO lRABÀl.Ho DO RIO

DE JÀNEIRO)
OO999O0-44 .2009. 5 . 01 . 0015 - TRT 01' Regiio r (15' vÀRÀ DO ÍR.â8ÀLEo Do RIO

DE.'ÀNETRO)
0100491-25.201? . 5 . 01 .0015 - TRT 01' Regiào r (15' \rÀRÀ DO TRABÀIHo Do RIO

DE iIANEIRO)
0100615-08 .2017 . 5. 01 .0015 - TRT 01â R6gião * (15' \rÀRÀ DO TRAB,ÀI,Ho Do RIO

DE.'ÀNEIRO)
0100?43-28 .201? . 5 . 01 .0015 - TRT 01â Região i (15' vÀRA DO rRABÀ,.Ilo DO RIO

DE.'ÀNEIRO)
0101690-82 .201? . 5 .01 . 0015 - rRT 01' Regi.ão r (15' vÀRÀ DO TBÀBÀI.Bo Do RIO

DE .'ÀNEIRO)
0100920-55.2018. 5. 01 . 0015 - TRT 01" Rêgiâo * (15' vÀRÀ Do TRÀBÀlHo Do RIo
DE JÀ}IEIRO )

010075{-48.2017.5.01 .0019 - TRT 01' Rêgiào * (18' vÀRA DO TRÀBÀI.Ho DO RIO
DE JÀNEIRO)
0100915-58 .201? . 5 . 01 .0018 - TRT 01" Região r (18' vÀRÀ DO IRAB,ÀIEO Do RIo
DE JÀNEIRO)
0100544-82.2017.5.01 .OO22 - BRT 01' Rêgião * (22' IIARA DO rRABIÀIHo Do RIo
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DE JÀNEIRO)

OLOO726-68 .2017 . 5. 01 .0022 - TRT 01' Rêgiâo * (22' RÀ DO TR.ÀB,AI,Ho Do RIo
DE JÀNEIRO)
0100906-8tl .2017.5.01 .OO22 - TRT 01' Regiâo * (22' \rÀRÀ DO IRABÀLHo Do RIO

DE JÀNETRO)

- TRT 01" Região r (26' VÀRÀ DO TR.ABÀ,,HO DO RrO0100579-30. 201?. 5. 01. 0026
DE JÀNEIRO)
0100919-71. 2017. 5. 01. 0026
DE JÀNEIRO)
0100784-88. 2019. 5. 01. 0026
DE.'ÀNEIRO)
oLoo662-37 .2017 .5 . 01 . 0029
DE.'ÀNEIRO)
010090?-14 .2018.5. 01 . 0029
DE ÍÀNEIRO)
0101099-72 .2017 .5.01 . 0031
DE JÀNEIRO)
0100801-77 .2017 .5. 01 . 0032
DE.'ÀNEIRO)
0100841-59. 2017. 5. 01. 0032
DE.'ÀNEIRO)
0100969-79.2017 .5.01 . 0032
DE.'ÀNEIRO}
0101783-91 .201?.5.01 . 0032
DE.'ÀNEIRO)
0100249-40. 2016. 5. 01. 0035
DE JÀIIEIRO)
0100864-4{. 2018. s. 01. 00{o
DE JÀNEIRO)
0100964-06. 2017. 5. O1. 0049
DE.'ÀNEIRO)
0101088-86 .2017 . 5 . 01 . 0049
DE.'ÀNEIRO)
0101055-93 .2017 . 5 . 01 . 00s0
DE.IÀNEIRO}
0101068-92 .20L1 .5 .01 . 0050
DE ÍÀNEIRO)
0101069-77 .2017 . 5 . 01 .0050

TRT

TRT

TRT

(26' \rÀRÀ DO TRAEÀTHO DO RIO

(26' \rÀRÀ DO TR,àBÀI,HO DO RIO

( 2 9 â \rÀR;À DO TRABÀI.IIO DO RIO

01â Rêgião *

01â Rogião *

01' Rêgiào *

01' Rêgião * ({9' \/ÀRÀ DO rRABÀLEO DO RrO

01' Rêgião I ({9' vàRÀ DO TRÀB]ÀI,HO DO RrO

- TRT 01' Regiào r (29' 1IÀRiA Do TRABÀIIIo Do RIo

- TRT 01' Região r (31' \IARÀ Do TR ABÀÍ.BO Do RIO

- TRT 01' Rcgiáo r ( 32' vÀR:À DO TRIABÀIIio Do RIO

- TRT 01' Região r (32' 'tIÀRÀ Do TRIàBiÀIHO Do RIO

- TRT 01' Região r (32' RÀ DO TRABÀI.HO DO RrO

- TRT 01' Regiào i (32' tIÀRÀ DO TRÀBÀI.BO DO RrO

- TRT 01! Região r (35' \IÀRÀ DO rRABÀLEO DO RIo

- rRT 01' Regiâo * (40' RÀ DO TRÀ.BÀIHO DO RrO

TRT

TRT

- TRT 01' Região r (50' \IÀRÀ Do rRÀBÀLHO Do RIo

- TRT 01â Região t (50" VÀRÀ DO ÍRAB:ALHO DO RIo

- TRT 01t Região * (50' vÀRiÀ Do TRABÀltlo Do Rro
DE JÀ}.IEIRO)

OLO2O71-89.2O17.5.01.0050 - TRT 01' Região * (50" vARÀ Do TRÀBÀIIIO DO RIo
DE JÀTEIRO)
0100297-{6.2019. 5. 01 . 0050 - TRT 01' Reg5.ào r (50' VÀnÀ Do TRàBàI.HO DO RIo

,l' \
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DE JÀNEIRO)
0101373-73 .2017 . 5 . 01 .0051 - rRT 01' Região i
DE JÀI.IEIRO)

0100218-86.2018 .5. 01 .0055 - TRT 01' Região *
DE ÍÀNEIRO)
0100678-95.2018.5.01 .0080 - rRT 01' Região *

DE.'ÀNETRO)
0001890-46.2015.5.02.0008 - TRT 02' Regiâo r

PàU,.O)

0000820-31.2010.5.04.0002 - TRT 0 tl ' Rêgião
PORTO ÀLEGRE)

0001013-41.2013.5.04.0002 - TRT 0{' Regiào
PORTO AIEGRE )
0000397-80.2011.5.04.0020 - TRT 0{' Regieo
PORTO ÀTEGRE)

0001257-81.2011.5.04.0020 - TRT 04^ Rêgião
PORTO ÀIEGRE)
0071000-25.2009.5.05.0020 - TRT 05â Regiâo
sÀrvÀDoR)
0001142-31.2010.5.05.0032 - TRT 05' Regiâo
sÀrvÀDoR)
0276?00-4?.2005.5.09.0013 - TRr 09â Rêgião
CURITIBÀ)
1694600-r12.2009.5.09.0652 - TRT 09' R€gião
CI'RITIBÀ)
0021300-39.2014.5.13.0002 - rRT 13' Rêgiâo r

PESSOA)

(51' VÀRÀ DO TR,ABÀIHO DO RIO

(55â vÀ§"À DO tRÀBÀrEO DO RrO

(SOâ \IARÀ DO TRtrBÀTEO DO RIO

(8' \IARÀ DO IR,ABÀIIIO DE SÀO

( 2 ' VÀR:À DO TR,ABÀI.HO DE

(2" VÀRÀ DO TRàBÀÍ.HO DE

(20' vàRÀ DO TRÀBÀICO DE

* (2O' VAR:À DO TRÀBÀLIIO DE

(20' VÀRÀ DO TRABÀJ,EO DE

(32' vÀnÀ DO TRABÀIrIO DE

(13'VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

(1S'VÀR:À DO TRÀBÀI,HO DE

(2' \TÀRÀ DO TRABàIHO DE JOÀO

* Débito garantído por depósito/ bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Iota1 d. procerlos 3 17.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas leis ns.' 12,440/2017 e
1.3.467 /20L7, e no Ato Or/2022 da CG.IT, de 2l- de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Traba.Lho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

certidão emitida gratuitamente.
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nÍrlomúAção IríPoRrÀNr
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2', da Consolidação das Ieis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPE ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam coÍn exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloquej-o de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recupêração judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.



RESULTADO DA CONSULTA PÚBUCAAO CADASTRO DO SINTEGRA ICMS NO

DISTRITO FEDERAL

c e!:
42.422.253tOOO1-O1

CÉDF NOMI QUALTfiCÂçÃO ENOaRtçO 5rÍuÁçÀo

07328,1,t30o198

DETALHAMENTO OA CONSULTA

EMPRESA DE

TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA

PREVIDENCIA

DAÍAPREV S.A.

DE AUTARQUIAS

QUADR oI BLOCO: E/F arlvo

PARÍE;

ISS e ICMS

rc.)1p.r pn8. l0 :

cNPJ/CPf:

i zlo socrar.:

TIOUE FANTASIA

42422253íJí]/)1O1 CFrDÍ: 073284,t3{mr 98

EMPRESA DE TECNOLOGI.A E INFORMACOES DA PREVIDENCIA. OATAPREV SÁ"

DATAPREV

LOGNADOURO

úr:ro:

EAINRO:

uu rcíPro:

C:P:

DÉ AUT^RQUIAS QU^DRA 01 BLOCO: UF- PARTE;

COTPI.ITEiIÍO

ÁSA SUL

BRASILIÂ UF:

70070935 ÍELEFOÍ{E:

DF

1061132073277

AÍIVIOADE PRI|CIPAL j61'1080300 - Serviços de (omuni(âção muhimídia SCM

aTtvtDADt stcut{DÁtn:

IEGIXE DE APURAçÃO: NoÍmâl

slTu^çÃo c D sTr L: Ativo

DATA DESSA 5|TUAçÃO CADASTIAL 1106/2002

sluaçÃo srNTEGnÀ Habilitôdo

Os dàdos àcima são baseados em informaç6e5 Íomecadas pelo cooúibuinte, estando sujeitos à posteíioí confirmasão pelo Fisco.

Consultâ Íêâlizáda em 01 de Fevcrêiro
de 2023 às 18:55.



CERTIDÁO N':
NOME:

ENDEREçO:

CIbADE:

CNPJ:

CFTOF

FII|IAUDADE:

GOVERNO DO DISÍn|TO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZE}IDA

SUBSECREÍARIA DA RECE]ÍA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

í 61 04601 806m23

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA- OATAPREV

SAU/S OD 1 BL E LT 5A

SAUS

42.422253t@01-O1

0732844300198 - ATIVA

JUNTO AO GDF

: esta data náo constam débitos de tributos de compôtência do Distrito FedeÍal, Inclusive 08 relativos à Diüda Ativa, para o contribuinte acima

Yí:a ressslvado o direito dê a Fazonda Pública do Dislrito Fêderal cobrar, a qualquer tempo, débitos qug vênham a ser apurados.

CêÍtidão expedida confoÍmo DecÍeto Distrital no 23.873 de 0'í10712003' gratuitamento,

Válida até í6 de agosto dê 2023.'
, Obs: As certidôes expedidas durante o peÍÍodo dêclarado de situaÉo de em€rgência no âmbito da saúde pública, em razão do Íisco dE pandemia do

nóvo coronavÍrus, de que trata o Dêcreto no 40.475, óe 28lO2l2O2O, terão sua validad€ limitada ao prazo em que perduÍar tal situaÉo.

CERTIFICAMOS QUE

ta

Cartidão emitida via inteÍnêt em 18/05/2023 às 14:4'l:Og e deve ser validada no ondereço httpsr ww.receita.Íazenda.df gov.br
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DATAPR=f

DEcLenlçÃo

A Empresa de Tecnologia e lnformações da Preüdência - OATAPREV S.A, atua

na atividade de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação - TlC, sediada em

Brasília - DF, inscrita no CNPJ 42.422.253.0001/01, Setor de Autarquias Sul,

Quadra 01, Bloco UF, CEP: 70070-931, tendo como GeÍenb Executivo do

Departamento de Administração de Pessoas o Sr. GLINALDO ilARTINS

OLIVEIRA, matrÍcula 269.140, portador da IDENTIDADE No 37756798 - IFP/RJ,

CPF N' 412.581.697-20, CTPS No 2486, Série 63/RJ, vem DECLARAR que

atende ao disposto no lnciso XXXlll, do Art. 70 da Constituiçáo Federal e no Art.

27, lnciso V da Lei N" 8.666/93, não empregando em seu quadro funcional para

e)GcuÉo de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, menores de dezoito

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos.

Rio de Janeiro, 21 de novemb,ro d€ 2022.

GUNÂI-OO orsiEry,gned by

MÂRnNS 6Ux LDoraÀifl{s

oLruErFrÂ:rr 2ssr 6effi.1,]l]@m
72O r6i9.44{3rú

GLINALDO iIARTINS OLIVEIRA

DepaÍtâmênto de AdministÍação dê Pêssoas - DEPE

Gerente Executivo

Rua PÍonssor Ávúo Rodrigues, 460 - Botabgo - CEP 222t0-&O - Rio de J$eiro - RI
Tel. (021) 1616.7000 - CCC 42.422 25310úl-01 - lnsc. Mun. 0.57.06?-2
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Dispensa e Designação
cs/DRN/010/2021

Data; 03/08/2021



DA-úPR=Y coMur{lcAçÃo DE sERvrço

DE: Diretoria de Relacionamento e Negócio - DRN

PARA: Todos os Órgãos da Empresa

ASSUNTO: DISPENSA E DESIGNAçÃO

O Diretor de Relacionamento e Negócio, da Empresa de Tecnologia e lnfoÍmações da
PÍevidência - DATAPREV S.4., no uso de suas aÍibuições,

coüuNrcA:

'1. A dispensa SAULO MILHOMEM DOS SANTOS, llatrícula 801.593, da tunção de

Gerente de Conta A, no âmbito da Superintendência de Relacionamento Comercial e
Mercados - SURC;

2. A designação SAULO MlLHOirEi/l DOS SANTOS, Matrícula E0í.593, para

responder pela função de Superintendente de Relacionamento Comercial e Mercados

- SURC, em Brasília/DF;

3. A designação da empregada CLAUDIANA FREITAS DE FRANCA, Matrícula
355.364, para responder pela funçáo de Gerente de Conta A, no ámbito da
Superintendência de Relacionamento Comercial e Mercâdos - SURC, em BrasÍlia/DF.

4. Esta CS entra em vigor a pârtir desta data

ALAN DO NASCIMENTO SANTOS
Diretor

Documento assinado eletronicâmente por ALAN DO NASCIMENTO SANTOS
Autenticidade e dados de assinatura podêm ser confêÍidos êm:
http://edoc. dâtêprev.9ov. br/verificarAutenticidadeDocumento.xhtnl
lhÍormando o código de verilicaÉo CWWcihg e o contra código LxugpoPM

1t'l



I
Asslnado digitalmente por:

DA-úPR=Y

Alan do Nascimento Santos (Aprovador)
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DA-úPR=Y coruuNrcAçÃo DE sERVrço

Superintendência de Relacionamento Comercial e Mercados - SURC em BrasÍlia/DF;

17. A designaÉo do empregado EDIVAN NOGUEIRA REBOUCAS JUNIOR, matrícula
§7.U7, paÍa exercer a funÉo de confiança de Gerente De Relacionamento I da
Superintendência de Relacionamento Comercial e Mercados - SURC em Brasília/DF;

18. A designaçáo do empregado PEDRO NETO DE OLIVEIRA, matrlcula 360.427, WÍa
exercer a função de conÍiançp de Gerente Executivo do Departamento de
Relacionamento Comercial - DERC em Brasllia/DF:

19. A designagão do empregado VITOR ANTUNES DUilIONT NASCIMENTO, matricula
§1.172, para exercer a função de confiança de Gerente De Relacionamento ll da
Superintendência de Relacionamento Comercial e Mercados - SURC em Brasllia/DF;

20. A designação da empregada MARIA CRISTINA BASILI DUARTE, matrícula 351.28E,
para exêrcer a função de conÍiança de Líder De Equipe I do Departrmento de
Relacionamento Comercial - DERC em Brastlia/DF;

21. A designeção do empregado ANTONIO DE BRITO vtDAL NETO, matrícula 362.969,
para exercer a funçáo de confiança de LÍder De Equipe ll do Departamento de
Relacionamento Comercial - DERC em Brasília/DF;

22. A dêsignagão do empregâdo BERNARDO mARTINS PINA, matrícula 359.E07, para
exercêr a função de confiança de Líder De Equipe ll do Departamento de
Relacionamento Comercial - DERC em Brasília/DF;

23. A designação do empregado RICARDO TIMBO DE ARAUJO, matrÍcula 353.493,
para exercer a funÉo de confiança de Líder De Equipe ldo Departamento de
Relacionamento Comercial - DERC em Brasília/DF;

24. A designaÉo da empÍegada FABIANE DA SILVA BIBERG, mâtrículâ 35Ít.604, para
exeroer a funÉo de confiança de LÍder De Equipe I do Departamento de
Relacionamento Comercial - DERC em BrasÍlia/DF;

25. A designação do empregado REGES MESOUITA ARAGAO, matrlcula 353.949, para
exercer a função de conÍiança de LÍder De Equipe ll do Departamento de
Relacionamento Comercial - DERC em BrasÍlia/DF;

26.A designaçáo da empregada SUELEN OOURADO DE CARt/ALHO TOLEOO,
mírícula 355.569, para exercer a função de confiança de Llder De Equipe I do

Documento assinado eletronicamente por ALAN DO NASCIMENTO SANTOS
Autênticidadê e dados de assinatura podem ser conferidos em:
http://edoc.dataprev. gov. br/veriÍicârAutênticidadeDocumênto.xhtml
lnformando o código de vsrmcsçáo 6y4TKETx e o contra código ImTHOU1í

.T"AT
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DA-úPR=Y coruruNlcAçÃo DE sERvrço

Departamênto de Relacionamento Comercial - DERC em Brasllia/OF;

27. A designaçáo do empregado RICARDO RIBEIRO DE FARIA CASTRO, matricula
357.600, para exercêr a função de confiança de Líder De Equipe I do DepaÍtamento
de Relacionamento Comeícial - DERC em BrasÍlia/DF;

28. A designação da empregada LETICIA AMANDA SAiITOS DE AZEVEDO, matÍicula
§2.292, para exercer a função de confiança de Gerente Executivo do Departamento
de Monitoramento e Estratégia Comercial - DEME em BrasÍlia/DF;

29- A designação do empregado HILDEGARD PAULINO BARBOSA, matrícula 351.2t15,
para exercer a função de confiança de Líder De Equipe I do Departamento de
Monitoramento e Estratégia Comercial - DEME em BrasÍlia/DF;

30.4 designação do empregado ARTON PEREZ PEIXOTO, matrÍcula 358.2E2, para
exercer a funçáo de confiança de Líder De Equip€ I do Oepartamento de
Monitoramento e Estratégia Comercial - DEME em BresÍlia/DF;

31.4 designaÉo da empregada JAQUELINE GRIFAI{TE KMITA, matÍícula 34.4.64E,
para exercêr a função de confiança de Gerente Execúivo do Departamento de Gestáo
de Contratos com Clientes - DECC em Brasília/DF:

32. A designação do empregado GABRIEL MENDES TORRES, matÍícula 3{4.6Ê1, para
exercer a função de confiança de Gerente da Oiüsào de Monitoramento Contíatual -
DIMC em BrasÍlia/DF;

33. A designaçâo da empregada FERNANDA DO AMARAL POMBO, matÍícula 358.4&4,
para exercer a funÉo de confiança de Gerente da Divisão de Gestão de Contratos
com Clientes - DIGC em BresÍlia/DF;

34.4 designação do empregado THIAGO FEITOSA ALVES, matrícula 34f.í 09, para
exercer a função de confiança de Gerênte da Divisáo de MediÉo de Contratos com
Clientes - DIME em BrasÍlia/DF;

35. A designação do empregado RODRIGO CESAR LOBO DE OLIVEIRA, matrícula
3:12.259, pare exercer a função de confiança de Gerente do(a) Dívisão de Atendimento
a Clientes Estratfuicos - DACE no Rio de Janeiro/RJ;

36- A designaçáo do empregado CRISTINA SGHNEIDER, matÍícula 269.332, para
exercer a tunção de conÍiançâ de Lídêr De Equipe ll da Divisáo de Atendimento a

D@umento assinado ol€tronicamenlê por AláN DO },IASCIMENTO SANTOS
Autenticidade e dados dê a8sinatura podem ser conEridos em:
http ://edoc. datapÍêv. gov. br/veriÍicâ rAutenticidadêOmumento. xhfnl
lnformando o ódip d6 voriÍicsÉo ey4TKETx e o contra código lmTHOUlf
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DA-úPR=Y coMUNrcAçÃo oE sERvlço

Clientes Estratégicos - DACE no Rio de Janeiro/RJ;

37. A designação do empregado ALEX ALVES DA SILVA, metrÍcula 33í.3í7, para
exercer a funÉo de corúança de Gerente da Divisâo de Atendimênto a Clientes de
Serviços Compartilhados - DACC no Rio de Janeiro/RJ;

38. Esta CS entra em vigor a partir de 01 de maio de 2O22.

ALAN DO NASCIMENTO SANTOS
Diretor

Documento assinado ol€tronicamênte por AlÁN OO NASCIMENTO SANTOS
Autenticidad€ e dados de assinatura podem ser conEÍidos 6m:
http ://edoc. dataprêv. gov. br/vêrificarAutenticidadeDGrmento. xhünl
lnbrmando o código de verificaÉo ey4TKETx e o contra código ImTHOUíÍ
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DA-rAPR=Y

DESIGNAçAO
cs/DRN/008/2022

Dala. O2lO5l2O22



DA-úPR=Y coÍuruNrcAçÃo oE sERVrço

DE: Diretoria de Relacionamento e Negócio - DRN

PARA: Toda a Empresa

ASSUNTO: DESIGNAçÃO

O Diretor de Relacionamento e Negócio da Empresa de Tecnologia e lnformaçôes da
Previdência - DATAPREV S.4., no uso dê suas atribuições,

COMUNICA:

1. A designação da êmpregada SUSANA TRES ESPINDOLA, matícula 357.723, WÍa
exercer a Íunção de confiençê de Assessor ll da SupeÍintendência de Negócios -
SUNE em BrasÍlia/DF;

2. A designeção do empregado LUIZ GUILHERUE GUERCIO BENlNl, matrícula
353.EE4, para exercer a funÉo de confiança de Líder De Equipe ll da Divisão de
Gestão do Laboratório de lnovaÉo - DlLl em Brasília/DF;

3. A designação do empregado FELIPE BRAGA CARNEIRO LEAO, matrícula 359.785,
pâra exeroer a função de conÍiança de Gerente da Divisão de Gestão do Laboratório
de lnoveção - DlLl no Rio de Janeiro/RJ:

4. A designação da empregada LARISSA CAMILLA SANTOS lBlAPlNA, matÍlcula
357.il2, para exercer a função de confiança de Gerente de Divisão de Fomento a
lnovação Aberta - DlFl em BrasÍlia/DFi

5. A designação da empregada LUDilILA I-ANE SILVA GUIilIARAES BARBOSA,
matÍlcula 344.265, para exercer a função de confiança de Gerente Executivo do
Depaíamento de Negócios e Modelagem de Soluções - DENM em BrasÍlia/DF;

6. A designação do empregado ÍIARCUS DE PAULA COSTA, metrÍcule 317.817, paÂ
exercer a função de confiança de Gerente do Divisão de Portfólio, ParceÍias e
Monitoramento de Produtos - DIPM em BrasÍlia/DF;

Documento aesinado eletronicaÍneÍrte por AI-AN DO }{ASCIMENTO SANTOS
Aúenticidade E dedos de assinaturâ podem seí conÍeÍidos 6m:
htF ://edoc. dateprev. 9ov. br/verifi carAúenticidadêDocumento. xhtml
lnbrmando o código de v6rificaÉo ey4TKETx e o contÍa código ImTHOU'íf
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DA-úPR=T coMUNrcAçÃo DE SERV|çO

7. A deslgnação do êmpregado JOAO ANTONIO STRADIOTO FILHO, matrÍcula
354.0tf0, para exercer a função de confiança de Líder De Equipe I da Divisão de
Portfólio, Parcerias e Monitoramento de Produtos - DIPM em BrasÍlia/DF;

8. A designaÉo do empregado RAFAEL MARINO XAVIER, matÍícula 358.06í, para
exercer a função de confiança dê Assêssor ll do Departamento dê Negócios e
Modelagem de Soluções - DEGN em BrasÍlia/DF;

9. A designação do empregado FABIO BARONE DE ARAUJO, matrícula 359.645, para
exercer a função de confiança de Gerente da Divisão de Modelagem de Negócios -
DIMN em Brasília/DF;

10. A designação da empregada MONICA lllARlA COELHO LUCATELLI DORIA DE
ARAUJO, matÍicula 285.277, para exer@r a função de conÍiança de Gerente De
Relacionamento ll da Superintendência de Relacionamento Comercial e Mercados -
SURC em Brasília/DF;

11. A designação do empregado LUCIANO AUGUSTO ALVES VALADARES, matrícula
3:18.753, para exercer a função de conÍiança de Gerente De Relacionamento ll da
Superintendência de Relacionamento Comêrcial e Mercados - SURC em Brasília/DF;

12. A designaÉo da empregada MARCIA AZEREDO BEZERRA, matrícula 342.5{15,
para exercer a função de confiança de GeÍente De Relacionamento ll da
SupeÍintendência de Relacionamento Comercial e Mercados - SURC no Rio de
Janeiro/RJ;

13. A designaÉo do empregado PAULO HENRIQUE COELHO, matÍícula 34.133, paÊ
exercer a função de confiança de Gerente De Relacionamento ll da Superintendência
de Relacionamento Comercial e Mercados - SURC em BrasÍlia/DF;

í4. A designação da empregada NARA ALVES Íf,ORAES, matrícula 345.0E3, para
exer@r a função de confiança de Gerente De Relacionamento I da SupeÍintendência
de Relacionamento Comercial e Mercados - SURC em João Pessoa/PB;

15. A designação da empregada RENATA DE SOTZA LUIS, matrícula 353.655, paÍa
exercer a função de confiança de Assêssor ll da Superintendêncie dê Relacionamento
Comercial e Mercados - SURC em Brasília/DF;

16. A designação da empregada CLAUDIANA FREÍTAS DE FRANCA, matrícula
355.364, para exercer e função de conÍiança de Gerente De Relacionamento ll da

Documento assinado eletronicamente por ALAN OO IIASCIMENTO SANTOS
Autenticidâde ê dados de assinatura podem ser conbÍidos em:
http://edoc.dataprev. gov, br/veriÍicarAutenticidad€Documento.xhtml
lnformando o cód(lo de v6rifcação ey4TKETx ê o contra ódigo l mTHOUlf
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Assinâdo digitalmêntê por:

DATAPP=Y

Alan do Nascimento Santos (Aprovador)
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DEcLARAÇÃo oortrrcílro alrcÁnro

Declaramos para os devidos fins que a EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA-DATAPREV CNP J 42,422.253/OOOI -01 é

cliente desta instituição financeira deúe 2311212005, com a conta conêntê

532í-X ativa na agência 33073.

Por ser expressão da verdade, e para que se produza os devidos ebitos legais,

firmamos a presente.

Sáo Paulo (SP), 09 de março de2022.

BANCO DO BRASIL S.A

ESCRITORIO DE ATENDIMENTO ATACADO CORP E LARGE

Asshado eletronicamente por:
F2tnOzll - ELIZABEÍH SATTOMURA NASCIMENÍO - 09/03/2022 âs 'í4:02
Código Vâlideção: 10616039032219L

httssr Í'lu \,4g.bb.com.br/â$inatura-digltau#/í7,í)6276,1, ffi



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na fei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICA-F, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.422.253/OOOl4l DUNS@: 89*****47
Raáo Social: EMPRESÂ DE TECNOLOGIA E INFORMÂCOES DÂ PREVIDENCIÂ -

DÂTÂPR.EV S.À
',- Nome Fantasia: DÂTÂPR-EV

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2l/07 /2023
NaturezaJurídica: EMPRESAPÚBLICÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Imp€dimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:

Consta
Nada Consta

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista ftttp://rww.trrjus.br,/ccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Recerta Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal (Isento)

YI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

Esle dccl.Ísção é uEa rimplts consulte c não tcD cfcito lctâl

Docuocoto(r) assiaalado(s) com '*' crú(ão) coo praz.o(s) veacidds)-

t2/09/2023
2t/04/2023
oe/08/2023

08/06/2023

3t/12/2023

Emitido em: 29/03/2023 09:59
CPF: 3ó0.068.747{8 Nome: ROBERTO HONORIO DÂ SILVA
Áss:

lde 1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÂO NEGATTYA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev

CPFiCN PJ : 42.422.253 I 000 I 4l

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na pr€sente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administroçío pública federal, por decisão deste Tribunal, noc
termos do art. 46 da Lei n' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constÂm da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em raáo
de interposição de rrecuÍso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às lE:24:43 do dia 1010412023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestedas podem ser confirmadas no sÍtio
httDs://contas.tcu.sov.br/ords/ÍJ p=lN A B lL ITA DO:5

Código de controle da certidão: 6LWHl0M23l8244f

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaní este documento.



CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: EMPRESA DE TECNOLOGIÀ E INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREYS.A.

CPF/CNPJ : 42.422.253 I 0001 -01

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Conegedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destoct-se que, nos lermos da lqisLoçõo vigerrte, os rcÍeidos cadtsttos consoüdom inÍonnaçõ$ pt$todas pelos ent6
ptúbücos, de todos os Podera e esJeros de govema

O Sistema CGU-PJ consoÚda os dada.r sobrc o andomerrto dos prucessos sdminhfiarlvos dc t6ponsobillz!ção de el,tes
privodos no Poder Execativo Federal

O Cadostro L:ociorral de Emprcsos Ini.lôneos e Sutpensus (C EIS) qpt6enta o rclaçllo de enEresos e pasoasJhlcas que

solrerom sanções que impüca?am a t6lriçdo de ponicipat de licitações ou de celeb?ü conbolos com a Ad,minist açAo

hública-

O Cqdostro Nociorúl de Enpresas Punidas (CNEP) sprcsenla a reloçiio de enpresos que soJrerom qualquer das puniçõa
previstu na Lei n' 12.816/2013 (Lei Anttcorrupçdo).

O Cadastru de Entidodes Privodds sem Í'ins Lucrativos lmpedidas ICEPIM) aprcsenta a reloçüo de entuodes p vodas sem

lins luctdivos que eslAo inpedidas de celebrur novos convelios, contaros dc ?qasse ou lefirros dc parcedo com o
Administroção Prública Federal, emJunção de inegulaifudes ,rilo rcsolvidas em convênios, conlruros de rcposse ou leflnos
de parcerla lirmtdos anleriomenle

CeÍidão emitida às 18:28:52 do dia 1010412023 , com validade até o dia 1010512023

Link para consulta da verificação da certidão https:i/certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: TJSwxnJETJQBSAtqU lK3

Qualquer rasura ou emenda irnalidará este documenlo.

lll



Improbidade Admtntstrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

GeÉifico que nesta data (08/03/2023 às {2155) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com tânsito em Julgado ou eanção ativa

quanto ao GNPJ no 42.422.2531000{{rí.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automálico e necessário rêconhêcimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inêlegibilidadê acesEe portal do TSE em htp:l!ly]Jgac!!-dqo,0tas-!sc lus bí

Esta cêrtidão é expêdida gÍetuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do númêro de controle

6408.^FF8.E214.8939 no seguinte endereço: !!lps://www cni.ius br/improbidade adm/au.tea!lc_al_qer_tlda! !b!

GeÉdo em: 08/03/2023 aB 12.55:39 CONSELHO NÂCIONAL DE JUSTIÇA Págins 1r1



Mlnlstérlo da
Economla

Reffiórlo de lnclurlo m Cadln Slsbaccn peh Secruúarla Erpeclel dr Receltr FcdcÍel do Bradl (RFB)

.i2AiZ2íj§IÚ014í - EIPRESA DE TECilOLOC1À E II{FORTAOOES DA PRRDEIICI,A. DAÍAPREI' 8.A"

8lürçlo do conülbulnL no Crdln Sbbsn

Reeita Federal

EI'EPET'SO PEIÁ RFB Etr íryOO,iIOZI

IodvrÍá r rr.OYlçlo do co!úlbulnt no Ctdln P.lt RFB, ctro.. lome d.todoÍ

42.422.253n00'.141

42.422.253tOOO',1-O1

42.422.253n00141

42.422.2531OOO141

42.422.2í31OOO141

42.422.2531000141

42.422.2531m,0141

42.422.253t0ú',1.o1

12.42..2531000141

42.122.253n0o141

42.422.2531OOO141

42-422.2531000141

42.122.2531000141

42.422.253t0@141

42.422.2s3100o141

42.422.2531000141

42.422.253nOO141

42.422.253|OOO141

42.422.253|OOO1 -O1

42.422,253t0o01-O1

42.422.2551000141

Data d6 emlssâo do

PA / Compêtência

Janeiro/2010

Jdneiol2OlO

Fsvsreirc'/2010

Feverêird2o10

Março12010

Mârço/2010

Abril/2o10

Abriy2oí 0

Maid2010

Maio/20'10

Junho/2010

Junho/20í0

Julhof20l0

Julhc/2010

Agosto/2oí 0

Agostc/2o10

Sstsmbro/2o10

Setombro/2o1 0

Outubrc/2o10

Outubm/2o10

Nov6mbrol20l0

Vencimento

1510212010

3010912013

't9t0312010

30/09/2013

20t04t2010

30/09/2013

20t0512010

30/09/2013

't €r/06/201 0

30/09/2013

2010712010

30t0912013

20Düm10

3ü0€.tN13

2U0€.12010

30/09/20í 3

2U1012010

30/09/2013

191111m10

30/09/2013

201'1212010

Sâldo Suspenso

291.900,65

291.900,65

3'10.662,88

310.662,88

3í6.932,66

316.932,66

291.549,9',1

291.í9,91

300.579,58

300.579,58

288.652.58

288.652,58

286.602,95

286.602,95

289.899,51

289.899,51

295.481,59

295.481.59

291.758,93

291.758,93

308.378,20

Comunicado

1010812019

10to8âo19

10/08/20í I
10nü2019

10to8f2019

10/08r/2019

1010u2019

10/08/2019

10/08/2019

10/08t2019

10/$/2019

10/08/2019

10/081201 9

t0/08/2019

10/0€r/2019

'10/08/2019

10toa20'19

10/08/2019

10/0€r/2019

10nü2019
't 0/08/2019

119

Originário lnformagõêsComplêmentaros Roceita

2141-O1

1061-01

214't-O1

1061-01

2'14',t-o'l

1061-0't

2'14',t-01

'r 061-0'r

2141-O1

1061-01

2',141-O',l

1061-01

2'141-O1

1061-0'l

2141-O1

1061-01

2',t4',1-o1

1061-01

2141-O1

1061-01

214141

1 0 1 68.7 27 21 41 20 1 3- 1 1 11 |

1 o',t 66.7 27 21 4 I 20 1 3- 1',t 11 |

1 0 1 66.7 27 21 4 I 2O1 !1',t 11 |
't 0 1 6.7 27 21 4 I 201 3- 1',t 11 |
1 O 1 88.7 27 21 4 I 20 1 3 - 1'.t l1l
1 O 1 66.7 27 2't 4 I 20 1 3 - 1't lll
1 016É.7 27 21 4 t2O1 :J-.1',t l1l
1 O 1 6.7 27 2',t 4 l2O 1 3- 1 1 l1l
1 O 1 66.7 27 21 4 I 2O1 3- 1',t 11 |
1 O',t8íl.l 2721 4nO13-1 1 Í11

1 O 1 66.7 27 21 4 l2O1 3 - 1 1 11 |
't o't6É.7 2721 4 t20'l:J.. 1',t l'l I

1 0't ú.7 27 21 I I 2O1 I 1 1 11 |
1 0166.7 272't 1 l2O1 ç1 I Í1 |
1 01ú.7 2721 41201 :J..1',t Í',tl

10'.t6€.7 27 21 4DO13-1 1 l1l
1 O 1 66.7 27 21 4 t 20 1 3- 1',t l'tl
1 O 1 6.7 27 21 41 20 1 v I 1 Í1 |

101ú.7 27 2',t 1t2013-',t 1 l1l
1 0 1 6.7 27 21 4 I 20 1 3- 1 I 11 |

1 0 1 6.7 27 21 41 20 1 3-1',1 11 |
rolâtórlo 6 sltuação do contrlbulnt6 no Csdln

)

luolmü,6

)



Mlnlstério da
Economla

Relatórlo de lnctusão no Cadtn Slrbecen peta Scctrúarla Ecpeclal da Recelta Federal do Bracll (RFB)

12A1E22T$0,0,,14í . EIPRESA DE TECI{OLOGIA E I]{FORXAGOEI DA PREI'IOENGI,A. DAIAPREIí S,À

ReceitaHeral

42.422.2531000141

42.422.2531OOO',141

12.122.253/OOO141

12.422.2540001-01

42.422.25UOO0141

12.422.253t0oo'.t.01

42.422.2531000141

42.422.25310001-O1

42.422.2531OOO141

42.422.2531OOO141

42.122.2531000141

42.122.2531000141

42.422.253n@1 41

42.122.253n00',141

42.422.253tO001-01

42.122.25310@1-01

12.422.253nOO1.o1

42.422.253n00141

42.422.253tOO01-O1

42.422.2531OOO141

42.422.25310ú141

42.422.253tOO01.o1

42.422.253IOOO1-O',l

42.422.253tOO0141

42.422.253t00o14í

1 O't 66.7 27 21 4 I 20',1 3 - 1 1 l1l
1 0 1 06.7 27 2't 4 t 20 1 :J..'.l 1 Í11

1 O 1 ú.7 27 21 4 t 20 1 3- 1 1 11 |

1 0'l ffi .7 27 21 4 I 20 1 3-',t 1 Í1 |

1 Olffi .7 27 21 4120 13- 1 1 l1l
1 O 1 66.7 27 2 1 

q m 1ç',t't Í1 |

1 0166.7 27 214t20',1ç',t',t l1l
1 0166.7 27 21 4120 13-',t',| Í11

't 0166.7 27 21 4t20',t3- 1',| Í11

1 0 1 A6.7 27 21 4 l2o',t 3- 1 1 Í1 |
10't 6.7 27 21 412013- 1 1 Í11

I O 1 6.7 27 2',1 4 I 20 1 3- 1 1 11 |
1O16.727214nO1r11 Í11

1 0 1 ú.7 27 21 41 20 1 3- 1',t Í1 |

I O 1 66.7 27 21 4t 20 1 3- 1 1 l1l
1 O I ú.7 27 21 4 I 2O1 3-'t 1 Í',l I

't o 1 6.7 27 21 4 I 2O1 3-1 1 Í1 |

1 0166.7 27 21 4l2O1T1 1 t1l
1 O',t 66.7 27 2't 4 I 20 1 T 1 1 Í',| |

1 O'.t 66.7 27 21 4 t 20 1 T I 1 l1l
't o't ffi .7 27 2',1 4 I 20'.1 3- 1 1 11 |

1 O',t 66.7 27 21 41 2O1 3- I 1 11 |
't 0166.7 27214120',13-1 1 l1l
1 0 1 6.7 27 2 1 4 l2O 1 ?- 1 1 Í11

1 0 1 66.7 27 21 4 I 20 13-1 1 l'.l I

1061-01

2141-O'.l

1061-01

2158-01

10at-01

2158{'t

1064-0í

2158-01

106+01

215&01

1064-0'r

2158-01

í 064-0'r

2'158-01

1064-01

215&01

106,r-01

2158-0't

1064-01

2158{1

1064-01

2158-01

'r 064-0'r

2í5&01

1064-0't

Novêmbro/20'10

Oêz€mbro/20í 0

Oez6mbÍo/2010

Janeiro/20'í 0

JânÊlro/20'í 0

Fevorairc/20'l 0

Fev€rêirol2010

MaÍçol201O

Março/2oí 0

AbÍiu2o10

Ab t/2010

Maiol20lO

Maio/A)10

Junho2010

Junho/2010

Julho/2010

Julho/2010

Agosto/2o10

Agosto/2o10

Set€mbrd2010

Setêmbror:2o10

Outubrolzo l 0

Outubro/201 0

Nov6mbro/2010

Novêmbml2010

30/09/2013

20t011201'l

30/09/20í 3

'191o2t2010

30to9t2013

191O3t2010

30to912013

20tu12010

30/09/2013

20to512010

30/09/2013

1€r/06/2010

30t09lm13

2UO7t2010

3010912013

20toü2010

30/09/m13

20l09lm10

30to9t20'13

20t1012010

30109t2013

19t11t2010

30/09/2013

20t1,42010

30/09/2013

308.378,20

318.989.13

318.989,13

50.452,06

50.452,06

53.695,03

53.695,03

54.778,64

u.778,64

50.391,50

50.391,50

51.952,16

51.952,16

49.E90.66

49.890,66

49.536,43

49.536,43

50.106,23

50.106,23

51.070,98

51.070,98

50.427,62

50.427,62

53.300.07

53.300,07

10to8t2019

10/08/2019

10/08/2019

1010812019

10tw12019

10/08/2019

'tolo&l2019

't0to812019

10/08t2019

10/08t20r 9

'totou2019

10t08t2019

'10/08/2019

10to8t2019

1010812019

10/08/2019

'toloanolg

10i082019

10loü2019

10/08/2019

10/08l/20'19

10/08/2019

10t0812019

10/08/2019

't 0/08/2019

)
D6tâ de omissâo do r€letório â sltuaÉo do contÍibuinte no Cadln $finr2oirÃ 2 t9

)



Mlnlstérlo da
Economh

Relalórlo de tncluclo no Gadln Slcbecon peh Secruúada ElPeclal da Receltr Federal do Bracll (RFB)

42AZ2.AtsIúO14l'. EXPRESA DE TEC}IOLOOIA E IiIFORTACOES DA PREYIOET{CIA. DATAPRE\í 3T.

ReceitaFedeÍal

42.422.2531OOO1-O1

42.422.2531OOO1.o1

42.422-253|OOO1-O',l

42.422.253tWO1-0',1

42.42..25UOOO141

42.422.2531000141

42.422.2531OOO1.o'.|

42.422.253|0001-O1

42.422.2531000141

42.422.253nOO141

42.422.25UOO0141

42.122.253tOO0141

42.422-253tO0Í)141

12.122.2531@0141

42.422.2531OOO1-O1

12.122-253|OOO1-O1

42.422.253tOO01-01

42.422.253tOO0141

42.422.253tOO0141

12.122-253r'0o01 41

42.422.253|OOO141

42.422.253n00141

42.422.253t0001-0',1

42.422.253t0001-O1

42.422.253tW141

1 0 1 66.7 27 21 4 I 2o',t 3- 1 1 Í11

't o 1 66.7 27 21 4 I 2o',t 3 - 1 1 t1 |
't 0 1 66.7 27 21 4t 20 I 3- 1 1 t1l
1 O 1 66.7 27 21 4 t 20 1 T 1 1 Í1 |

't o 1 66.7 27 21 41 20 1 i 1 1 Í1 |
1 0 1 66.7 27 21 412013-1 1 Í11

't 0 1 66.7 27 21 4 I 20 1 3- 1 1 Í1 |

1 O'.t 66.7 27 21 4 I 20 1 3- 1 1 Í1 |
1 01 66.7 27 21 41201 3- I 1 Í',ll

1 O 1 66.7 27 21 41 z0',l T 1 1 l1l
1 O 1 66.7 27 21 4 I 20 1 3-',t 1 l1l
1 O 1 ú.7 27 X 4 rzo',t r 1 1 11 |

1 0166'7 27 21 41201 3-1 1 Í11

1 0166.7 27214120'.t3-1 1 lll
1 0't66.7 27 21 4120'.t3- 1',t Í11

1 0 1 66.7 27 21 4 I 20 1 3- 1'.t Í'.1 |

1 O1ffi .7 27 21 412013- 1 1 Í11

1 0 1 ú.7 27 21 41 20',t 3- 1',t Í1 |

10 1 ffi .727 21 41201 T 1 1 Í11

10 1 ú.7 27 21 4l2o',t ç1',t l1l
'to't ú.7 27 21 4 t2O1 3-1 1 l'.tl

'to1a6.7 27 21 4 t2O1 3-1 1 l1l
1 0166.7 2721 4l20'.t3-1 I Í',ll
1 01ü.7 27 21 4120',t3-1 1 l',tl

1 O 1 66.7 27 21 4 tm I 3- 1 1 l1l

215&01

106+01

2'tu41
10690'í

2',tu41
'106901

2'16+01

1069-01

2'164-O1

1069-01

21ü-O1

106901

21 41

106901

21 -O1

106$01

216441

106$.01

216441

'r069-01

216Á-01

106901

216+01

106S01

21e441

Doz6mbro/201 0

Dsz€mbro/2010

JanelÍo/2o10

JaneiÍo2010

FsveÍeirc/2o1 0

FeveÍgirEy'2o1 0

Março/2o10

Matçj,l2o1O

Abril/2o10

Abril/2o10

MâlolilolO

Maiol20lO

Junho/2010

Junho/2010

Julho/2010

Julho/2010

Agosto/2o10

Ago8to/2o10

Setêmbrd2010

Setembrcú2010

Outubro/2o 1 0

Outubro/2010

Novsmbro/20'10

Nov€mbro/20í0

Oezsmbro/2o10

2010112011

30/09/20'13

1910212010

30/09/2013

19/03/2010

30/09/2013

2010/,12010

30/09/2013

2010512010

3u09t2013

18/06/2010

30/09/2013

20t07t2010

30/09/2013

20to812010

30/09/2013

2010912010

30/09/2013

201'tu2010

30n9t2013

'tgt11t20'to

30/09/2013

20t12t2010

30/09/20 í 3

2U0',U2011

55.134,06

55.134,06

36.487,60

36.487,60

38.832,85

38.832,85

39.616,49

39.616,49

36.,t43,68

36.,143,68

37.572,41

37.572,41

36.081,57

36.08í,57

35.825,44

35.825,44

36.237,50

36.237,fi

36.935,í3

36.935,13

36.469,92

36.469,92

38.547,29

38.547,29

39.673,55

10toü20't9

10/08r/2019

'toto8l2019

10/0812019

10/08/2019

10/08/2019

10tú12019

10toü2019

1010812019

10/08/2019

'toto8l2019

10108/2019

10/08/2019

10/08/2019

10/08/20'í I
10loal20't9

'toto8t2019

'toto812019

1UOAl20'.t9

1010a12019

10/08/2019

'totoü2019

1010812019

't 0/08/2019

't0to8l20't9

Dete do emiôsáo do rêletório â sltuaÉo do conlÍlbuint6 m Csdln ltoí,:tüzl 3 /9
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Minlstérlo da
Economla

Rcta!órlo de lnclusão no Gadln Slsbacen pela SocíotsÍle Elpeclal da Recelta FedeÍa! do Brasll (RFB)

IÍ,,A2,flBfuo0,1{i' -ETPRESADETECT{OLOCTIA E IIIFORTAOOES OAPREUDEXCIA.DATAPREIísá"

Reeita Heral

42.422.25UOOO1-O',l

42.422.25310@141

42.422-253/OOO101

42.422.2531m0',t41

42.422.2531000141

42.422.2531000141

42.422.2531OOO141

42.422.2531OOO141

42.422.2531OOO1-01

42.422.253t0001-O1

42.422.2531000141

42.122.2531O0ÍJ141

42.122.25310()0141

42.422.2531000141

42.122.253n0o1-01

12.122.2531o0o',141

42.422.2531000í.o1

42.422.2531000141

42.422.2531000141

42.122.2531000141

12.422.2531000141

42.422.253t00o141

42.422.2531000141

42.422.253|OOO141

42.422.2531OOO141

1 0166.7 27 21 4t2O13- 1',t Í11

't o1ú.7 27 214120',13-',t't l1l
1 O 1 ú.7 27 21 41 2O1 ç I 1 11 |
'to 166.7 27 21 41201 3-1',| Í11

10166.7 27 21 41201 3-1 1 Í11

1 0't66.7 27 21 41201 3-1 1 l1l
't 0166.7 27 214120'.1 3-',t',t Í11

't o'166.7 27 21 412013-',t 1 ll
1 01 66.727 2141201 3- 1',t Í',ll

1 O 1 ffi .7 27 21 4 2O1 3- 1 1 Í1 |

't 0't66.7 27 21 4120',t 3-1 1 Í11

1 01ú.7 27 21 41201 T1 1 Í1'l

1 O',t 66.7 27 21 4 t 2O1 I 1 1 Í1 |

1 0't 66.7 27 21 4 l2O 1 ç1 1 Í1 |

1 0 1 @.7 27 21 4 120 1 3-',t 1 l1 |

I 0 1 66.7 27 21 4 t20 1 3- 1',t Í1 |

't o 1 ffi .7 27 21 4 I 2O1 3 -',t 1 Í1 |

1 O1ú.7 27 21 412013- I 1 l'.ll
1 0't66.7 27 21 41201 3-',1 1 l1l
1O1 66.727 21 4t2o't 3-1 1 l1l
1 0 1 66.7 27 21 4 I 20 1 :J..',t',t Í1 |

1 O 1 66.7 27 21 4 tzo',t T 1 1 Í'.t I

1 O',t 6.7 27 21 4 t20',1 T 1 1 l1 |
1 O',t 6.7 27 21 4 I 20 1 y I 1 11 |
1 O 1 6.7 27 21 4 I 20 1 T 1 1 Í'tl

10690í

2249-0',l

1084-01

249-01

108/t{1

2249-01

1084-01

2249-0',l

í084{1

249-0',l

1084-01

224941

1084-01

224941

í084-01

224$01

108+01

2249-01

1084-0í

224941

1084-0í

224*01

108+01

224941

108+0í

OozêÍnbrcl2o1O

Jânoiro/2o1 0

Janoirc/2o'l 0

FovereiÍo/20 í 0

FêvsrêiÍo/2010

MaÍçol2o1o

Março/20'10

AbriU2010

Abril/2o'10

Maio/z010

Malo/2010

Junhc/2010

Junho/2010

Julho/2010

Julhol2o10

Agostoi2o10

Agosto/2o'10

Sêt€mbío/20'l 0

S6têmbrd2010

OutubÍo/2o1 0

Oúubro/2o10

Novembro20l0

Nov8mbro/:2o'l 0

DszêmbÍo/2o1 0

Dez6mbm/20't0

30/09/2013

1910,J2010

30to912013

19/032010

30/09/20í 3

20101t20'to

30/09/20'13

20to5120'lo

30109120't3

18/06/2010

30/09/2013

20t0712010

30/09/2013

2010ü2010

30/09/2013

20t09tm10

30/09/2013

20t1012010

30/09/2013

19t11120'.t0

30/09/2013

201122010

30/09/20'13

20t0112011

30/0920í3

39.873,55

2.919,01

2.919,01

3.106,67

3.'t06,67

3. í69,29

3.169,29

2.915,55

2.915,55

3.005,83

3.005,83

2.886,í
2.886,54

2.866,05

2.866,05

2.899,09

2.899,09

2.954,88

2.954,88

2.9',t7,59

2.9't7,59

3.083,75

3.083,75

3.189,99

3.189,09

10/0€r/2019

10/0€r/2019

10/08/2019

10/0812019

10t0812019

10/0€r/2019

'tot0ü2019

10/08/20'19

10to8t2019

10toü2019

10/08/20í I
10/08t2019

10/0820í 9

10/08/2019

10108120'19

10t0ü2019

10lo8no19

1UO812019

101o8t2019

10to8a019

10/08t2019

10tú120't9

10/0812019

10/0u2019

10/082019

))
Dete do embsáo do rêlatôrio ê situaÉo do conülbulnt6 no Câdln ít 0lrit02! 4 t9



Mlnistério da
Economlo

Rolaúórlo de Inclusão no Cadln Slsbaen pela Secrctarla Especlal da Recelta Federal do Brasll (RFB)

.í2.4AU$fuú14í - ETPRESA DE TECI{OLOGIA E ]IIFORTACOES DA PREVIDENGI,A . DATAPREV 8.4"

Receita FedeÍal

42.422.253|000141

42.422.253tO0O1 -O1

42.422.253tO00141

42.422.253tOO0141

42.422.2551OOO1-0',1

42.422.25310001-O1

42.422.253nOO1-O'.l

42.422.25310001-O1

42.422.25310001-O1

42.422.25310001-0',1

42.422.253|0001 -O1

42.422.25310001-01

42.422.25310001-O',l

42.422.2531000141

42-422-253|0001-O1

42.422.25310001.o1

42.422.2531OOO1-O1

42.422.253nOO141

42.422.263/0001.01

42.422-25UOOO1 -O1

42.422.25UOOO1-O1

42.422.253t0001-O1

42.422.25X10001-O1

42.422.2531000141

42.422.2$n@1-01

1 O 1 66.7 27 21 4 I 20 1 3- I 1 Í1 |
't 0166.7 27 214120 13- I 1 Í11

1 O 1 66.7 27 21 41 20 1 3- 1 1 Í11

1 01 66.727 21 4l20',l3-1',| l1l
1 0 1 66.7 27 21 41 20 1 3- 1 1 l1l
1 O I 66.7 27 21 4 I 20 1 3- 1 1 11 |

1 O 1 66.7 27 21 4 I 20 1 3 - 1 1 Í1 |
1 O I 66.7 27 21 4 I 20 1 3-'.t 1 U I

10166.7272141201ç11 Ul
1 O 1 Ae.7 27 21 4 l2O1 3-',1't Í1 |
I 0't 66.727 21 41201 3-',1 1 Í11

1 O 1 66.7 27 21 4l2O 1 3- 1 1 Í11

't 0 166.7 27 21 4120',t 3- I 1 Í11

1 O'.t 86.7 27 21 41 20 1 3- 1',t l1l
't o 1 66.7 27 21 41 20 1 3- 1 1 11 |

1 0 1 86.7 27 21 4 I 20 1 3- 1 1 Í11

1 O 1 66.7 27 21 4 I 20 1 3- I 1 Í'l I

't 0 166.7 27 21 4l2O 1 ç 1 1 Í11

'to1 66.7 27 21 4t2O 13- 1',t Í11

't o 1 66.7 27 21 4 I 20 1 3- 1 1 Í1 |

1 01 66.727 21 41201 3-1',l 111

1 O I 66.7 27 21 41 20 1 3-',1 1 11 |

1 0 1 66.7 27 21 41 20M',l Í1 |

1 0 1 66.7 27 21 4 I 2O1 3-'t 1 Í1 |

1 016ts.7 27 21 4t2O13-1 1 L',ll

2346-0't

1109{1

23/,641

1109{1

2346-01

í 109-01

2U6-O1

1109-01

23/,6-01

't'109-01

234ô-01

110$.01

23/,6-01

110$.01

234,6-0',l

1109.01

234,6-01

110901

234641

1'10$01

23r',6-O1

1109-01

2346-01

1109.0í

235241

JanêiÍo/2010

Jan6iro/20'lo

Fev€reirc/20í0

Feverein/20 Í 0

Março/2o10

Ma$|,l2O1O

AbriU2010

Abril/2010

Mâic,/20'10

Maiol20lo

Junho/2010

Junho/2010

Julho/20'10

Julhc/2010

Agosto/2o10

Agosto/2o'l 0

Setembrc/201 0

SetembÍd2010

Outubro/20'l 0

Outubro/20'l 0

Novembo/2o'í 0

Novembro/2010

oezêmbro/2o 1 0

DezÊmbro/201 0

Janeiroi20l0

191OzJ2010

30/09/2013

19tO312010

30/09/m 13

2010412010

3010912013

20t05t2010

30/09/20't 3

18/06/2010

30/09/2013

20to7 t2010

30t09t2013

20to8t20'lo

30/09/2013

2010912010

30/09/20'13

201'tol20'to

301o9120't3

191'1'.120',to

30t09120't3

20t1?,2010

30t09120'13

20t0'U2011

30/09/2013

19t0212010

14.595,05

14.595,05

15.533,'16

15.533,16

'15.846,65

15.846.65

14.577,48

14.577,48

'15.028,91

15.028,91

14.432,44

14.432,44

14.330,08

14.330,08

14.494,04

14-494,U

14.774,O4

14.774,04

14.587,91

14.587,91

15.418,78

15.41A,78

't5.94.9,42

15.949,42

21.892,69

10/08/2019

101o8t2019

1010812019

10to812019

'1ot08t2019

'10/08/2019

10n8t2019

10to8t2019

101ou2019

10/08/2019

10/08/2019

10/08/2019

10toa12019

10/08i/2019

10/0€v2019

10loü2019

10to812019

10t0812019

1UO8t2019

10to8t2019

10/08/2019

101o8120't9

't0toê,t2019

'r0i082019

10/08/2019

))
Data de êmlssão do r€latôrio € sltuação do conlribulntê no Cadin l9/o1no2t 5 /9



Mlnlstérlo da
Economla

Relatórlo de lncluslo no Cadln El.b.cen pcta Socrtarle Erpeclel da Rcceltr Fedcrel do Brarll (RFB)

12.4z1,.,'Í!Íü0/01{í . ETPREEA DE TECIIOLOGIA E IXFORTACOEA DA PREVIDETCN . DATAPRE\' 8.4.

Reeita Heral

42.42.2531000141

12.422.2531OOO141

42.422-253tO@1 41

42.42..253tO001-O1

42.422.253tW0141

42.422.2531W14í

42.422.2531@0141

42.122.2531OOO141

12.422-253t@O141

42.422.2531ú0141

42.422.2531000141

42.122.253100,0141

42-122-2531000141

42.122.253tOú1.o1

42.422.253/0001 41

42.122.253í0001 41

42.422.253|OOO1-O1

42.422.253/0001-O1

42.422.253t0m1 -O1

42.422.25310001 -O1

42.422.253,0001 -O',l

42.422.253|OOO141

42.422.2531000't4',1

42.422.2531000141

42.422.253/000141

1O1 ú.7 272',1 4t201:J..',l 1 l',tl

't 0 1 6.7 27 2',t 41 20 1 3- 1',t í1 |

't 01 6.7 27 21 4 I 2O1 ç 1',t Í1 |

101ffi .7272141201ç11Í11

1 01 66.7 27 21 4 I 20 1 ç I 1 t',t I

1 0166.7 27 21 4t2O 13-',t',t t',tl

1 0166.7 27 21 41201 3-1 1 Í11

't 0166.7 27 21 4lN1 T1 1 Í11

1 0166.727 21 41201 3-1 1 Í11

't o'tú.7 27 21 41201 3-1 1 Í11

1 O',tffi .7 27 21 41201 3-',t 1 Í11

1 O'.t 6.7 27 2 1 4 l2O 1 ç 1 1 Í11

1 0'166.7 27 21 1 l2O1 3-'t't Í11

10'tú.7 27 2',1 4t20',tT1 1 Í'.ll

1 O',t 6.7 27 21 4 I 20',t 3- 1 1 l'.t I

1 O 1 6.7 27 21 4 t 20 1 3 - 1 1 Í'.| |
10166,7 2? 21 4l2o't !1 1 Í11

1 O',t 6.7 27 21 4 r2O 1 3 - 1 1 Í',l I

10166.7 27 21 412013-1 1 l',tl

1 O 1 ffi .7 27 21 4 t 20 1 3- 1 I 11 |
1 0 1 6.7 27 2',t 41 20 1 T I 1 Í11

1 O 1 66.7 27 21 41 20'.l 3- 1 1 l1l
1 O 1 66.7 27 21 4 t20 1 3- 1 1 11 |

1 0',1 66.727 21412013- I 1 Í11

1 016A.7 27 214t20 13-1 1 l1l

í I 1't-01

235241
'11 11-01

23524',|

1'111{1

2352-01

1111-01

23524'l

1í 11-0í

2352-01

1111-01

235241

111'l-01

235241

111141

235241

1111-01

235241

1111-01

235241

11 1'1-0'1

23524'l
't 1 1't-01

236S01

1114-0í

Jan6iro/20'l 0

Fev6r€iro/20í 0

FevereiÍd20í 0

Março120í 0

Mârço/20'10

AbÍiu2o10

Abril/2010

Maic,/2010

Maic/zo10

Junho/2010

Junho/2010

Julho/2010

Julho/2010

Agosto/2oí 0

Agostol2ot 0

Sât€mbrd201o

S€tembrcy'2o1 0

OutubÍozo10

Outubío/2o 1 0

Novembro/2010

Novembro/2010

Dezêmbro/201 0

D6zombro/20'10

Jan6lro/201 0

JenoiÍo/2010

30/09/2013

19/03/20í 0

30/09/m13

20t0/.t2010

30/09/2013

201o512010

30t0,€,12013

18t06,12010

30to912013

20107t2010

30/09/2013

201ou2010

30/09/2013

20109t2010

3010912013

2U1012010

30to912013

'tgt1112010

30109t2013

2011212010

30/09/2013

2010112011

30/09/2013

19l02l?o'to

30/09/2013

21.892,69

23.299,75

23.299,75

23.769,92

23.769,92

2't.w,26
z',t.866.26

22. 3,52

22. 3,52

21.649,02

21.649,02

2r.495,30

21.495,30

2',1.?42,ú

21.742,fi

22.161,26

22.161,26

21.88í,96

21.88r,96

23.128,44

23.128,44

23.924,24

23.924,24

8.756,81

8.756,81

10/08/2019

10/08/2019

10na/2o19

'1uo8r2019

10/0812019

10/08/2019

10/08i/2019

í0108/2019

101o8t2019

10/082019

10loü2019

10/08r/2019

í0/08/2019

í0/08/20í I
10/08r/2019

10/08/2019

10ner,i2019

10lo8tã19

1010ü2019

10nü2019

10/08/2019

'10/08/2019

1010u2019

101oa12019

10/08/2019

))
Dalâ dê eml38áo do rolatório € sltuâÉo do contÍlbulnt€ no Cadln í!r0í,:1029 6 /9



Mlnistérlo da
Economla

Relatórlo de lnclurão no Gadln §lcbacen pela Socrotarla Especlal da Recelta Fedcn! do Brarll (RFB)

.|,.,ia;?XMmi,í0í - ETPRESA DE TECNOLOGIA E IXFORTACOES DA PREVIDEI{CIA. DATAPRH 8á.

Reeita Federa!

42.422.25UOOO141

42.422.25UO001 01

42.422.25UOOO141

42.4?2..25310001.o1

42.422.2531000141

42.422.2531OOO141

42.422.2531OOO1-01

42.422.253nO0'.|41

42.422.2531000141

42.422.2531000141

42.422.25310001 41

42.122.25310001 -O1

42.4n.253tM141
42.42-253t00o141

42.422.25U00o141

42.42..253tO@1.o1

12.422.253/0001.o1

42.1U.25310Éo141

42.122.253to0o1 41

12.422.25310001 41

42.422.2531000141

42.422.25UOOO141

42.4»..253t@O141

42.422.253t@0141

42.422.25310@141

1 0 1 6.7 27 21 4 I 20 1 3 -'.| 1 Í11

't o't 6.7 27 21 4 I 20'.1 3- 1 1 L1l

1 O 1 6.7 27 21 4 I 20 1 3- 1 1 11 |

't o 1 66.7 27 2',t 4 I 20 1 3- 1 1 Í11

't o 1 66.7 27 21 4 I 2O1 3 -1 1 Í'.| |
101A6.7 2721 4 l2O1 3-1 1 Í'.tl

10't86.7 27 z',t 4t2013- 1',t l1l
1 0't 66.7 27 2',t 4 120 1 3-',t 1 Í',t I

1 01 66.t 272',1 4Q013-',| 1 Í11

1 O 1 6.7 27 2'.t 4 I 20',t 3- 1 1 11 |

'to'166.7 2721 4t20't 3-'t 1 Í11

10',166.7 27 21 4l201t- 1 1 Í11

't 0 1 66.7 27 2'.t 4 l2O 1 T 1 1 Í1 |

1 O 1 6.7 27 21 4 I 20 1 3-'t 1 Í11

10166.7 2721 4120',t3- 1 1 l1l
10',t66.7 27 21 4l20',t} 1 1 Í11

10166'7 2721 41201 T1 1 l1l
10'166.7 27 21 4 l2O1 :J-.'t',t l1l
10',t66.7 2721 4t2o't 3-1't l1l
10',t66'7 27 21 412013-1 1 Í11

10166.7 2? 21 412013- 1 1 Í11

10166,7 27 21 4lz0',t}.1 1 Í11

'to166.7 27 21 4t20',t:J-.1 1 L1l

í0166.902153/2017-r9 [11

11080.7297 87 t2016-34 l',tl

F6veÍeiro/201 0

Fgvereiro,/201 0

MsÍ9o/2010

Marc,,lz01O

Abriu2o10

Abriu2o10

Mâlo/2010

Maiol2o'10

Junho/2010

Junho/2010

Julho2010

JulhoÍ2010

Agosto/2o10

Agosto/2o10

S€lembrdzo'10

Selombrcr/20'l 0

OúubíEl/2o10

Outubír'/2o'l 0

Novembol2ol0

Novembro/2010

Dezembrc/201 0

Dezembo/201 0

Agostc'/2o í 3

Maio/2013

03/Novembrc'/20'l 6

2369-01

11 14-01

2369,01

1 l14-0'l

236S0'1

111+O1

236$01

't'114-o1

236S01

1 114-0'1

236C.Oí

111.í-0í

2369-01

111it-o1

236901

't11441

236901

't11+O1

23690í

11144í

236901
'1114{1

240841

691 2-01

3148-01

1910312010

30/09/2013

20lut201o

3010912013

201o512010

30to9t2013

1ü06,12010

30to912013

20107t2010

30t0912013

2U0U2010

30/09/2013

20t09t2010

3010912013

20t10t2010

30/09/2013

19t11t2010

30/09/2013

2U',tZm10

30/09/20í 3

2UO1lml1

30/09/2013

30/09/20í 3

25tú12013

26t01t2017

9.3'r9,82

9.319,82

9.508,06

9.508,06

8.746.50

8.746,50

9.017,39

9.017,39

8.659,62

8.659,62

8.597,94

8.597,94

8.696,79

8.ô96,79

8.864,33

8.864,33

8.752,55

8.752,55

9.25í,38

9.25í,38

9.569,60

9.569,60

3.088,19

1.92.593,77

494.674,24

10/08/2019

10lou2o19

10/08t2019

10to8a019

'toto8l2019

10108120't9

'loto8l2019

10/08/2019

10toü2019

10/06/2019

10to4t2019

10/08/2019

10/08t201 9

1olouml9

10/08/2019

10/08t2019

'totoaDo't9

10toar2019

10/0€y2019

10/08/2019

't 0/08t2019

1otou2019

'tot08t20'19

f n312022

22J0/.12019

) )
Dstâ de emlssáo do Íelatórlo o Bltuaçáo do contrlbuint6 no Csdln $olnoi,€ 719



Minlstérlo da
Economla

Retaüórlo de tnclusão no Cadln Slabacen peta Sccrtúarla ErPeclal da Recelta Federal do Bnsll (RFB)

4íTAiP,.zâTfiOO1oí - Ef,PRESA DE TECI{OLOOIA E !}IFORTACOES DA PREVIOEI{CIA - DATAPREI' SÁ"

Reeitaffial

42.422.2531OOO141

42.422.2531@0141

42.122.2531OOO141

42.422.253t00o141

42.422.253t00o',141

42.422.2531OOO',t41

42.122.253100o141

42.422.253100o141

42.422.25310001-O1

42.422.25310001-O1

12.422.253tO@141

12.422.2531OOO141

42.422.2531000141

42.122.25310001 41

42.422.253t@01.o1

42.122.25310@1-O1

42.422.253nOO1.o1

42.422.25310@'t-O',l

42.422.25310001.o1

42.422.2531OOO1-O1

42.42?.2531OOO141

25l06l20Og

2410712009

2510812009

25t09120w

31l07lmop

25106,12009

24tO712009

25tOU2009

2510912009

23t',tot2009

25106,t2009

2410712009

25t08lmog

25t0912009

25t06t200s

24t0712009

25tOü2009

25lOgt2W9

3010912021

3010912021

3U09t2021

14033.000,1,141200$19 [11

I4033.0004.{4/200$ 1I [1]

14033.00s44/2009í9 [1]

14033.000444/200919 [11

1 4033.0004214/200$1 I [1 I

14033.00042t4/200919 [11

I 4033.000444/200+1 I [1 I

1 4033.000444/2009 1 I [1 |

14033.000444/2009-19 [11

14033.000,14412009- 1 I [1I

14033.000444/200S 19 íI
14033.000444/2009-',| 9 [1 I

14033.000444/200$.19 [11

I 4033.000444/2009-1 I íl
1 4033.00044420091 9 [1]

1 4033.000,í441200S1 9 ÍI
1 4033.000,Í,14/2009-1 9 [1 I

14033.000444/200$19 [1 |

1 8220.7 24607 12021 -92 Í1 |

't 8220.7 24608 t 2021 -37 Í1 |

1 8220.7 246OU 2021 -37 11 |

217241

217241

217241

2',172.o1

248r',41

5856-01

585ô.01

585 )1

585&01

5856-0'l

6912-01

6912{'l

6912{1

6912{í
8109-01

8'109-01

810$.01

8109.01

3148-01

314&01

31,1&01

Mak 2009

Junhol20o9

Julhc/2009

Agostc/2009

Junho/2009

Mâic/2009

Junho/2009

Julho/20o9

Agosto/2009

S€tembÍc'/2009

Maio/2009

Junho/2009

Julho/2009

Agosto/2009

Maio/20o9

Junho/2009

Julho/2009

Agoslo/2009

23lFeveÍeiÍo/2o1 6

I 8/AbÍiU20 1 6

1 9/Abriu201 6

85.876,20

60.043,11

44.473,18

81.623,19

43í.018,69

't.487.74,23

5.372.899,37

4.693.199,17

3.641.075,61

3.307.326,14

517.616,96

1.167.577,56

1.020.343,54

79233Á,45

18.606,51

13.009,33

9.635,85

17.685,01

805.220,81

2.858.766,00

í45.776,89

13lO7nO17

13tO712017

13t07 t2017

13lO7nü7

13tO7 t2017

't31o7 t2017

't3to7t2017

13tO7 t2017

13tO7120',t7

1310712017

1310712017

13tO7t2017

13107 t2017

't31o712017

13tO7nO17

't3to712017

13t0712017

13tO7t20',t7

o7 t'1112021

o7 t11t202',1

07 t11t202',1

L.gondr: [íl pÍoc.t.o [2t P.]c.t.m.íto t3l lP t4t C]{O [q CNPJ do p.o.t dor Í61MRF m P.rc.l.morto Êtp.cl.l [9] CEI

Sbllma de lníoímâÉes do Banco Cêntral - Slsbacsn.

Data ds êmissâo do ralâtório e sltuação do contÍlbuintâ no Câdin lE oír:fon 8 /9
..\:.) ,,



Ministérlo da
Economla {PReeita Heral

Rclatórlo de lnctucáo no Gadln Slsbecen pela Seorúarla Espechl dt Recelta Fedcral do Brarll (RFB)

4;2.4fÉ22s!{/0/m14í . ETPREEA OE TEGI{OLOGIA E IIIFORTACOES DA PREVIDEI{CIA . DATAPREI' 8.4"

4' da Lei n" 10.5242@21.

) )
Datâ dô âmissâo do relâtóÍio ê sltusçÉo do contsibuint€ no Cadln llltífzoill 9 /9



DA-úPR=Y

DECLARAçÃO DE EXCLUSTVTDADE

A Emprc* de Tecnologla e lníormaçôes da Prwidência - DATAPREV Sá-, inscrita no CNPJ

n." 1i2.122.2511O@1 -0í, por intermédio se seu Íepresentante legal o Sr. Ahn do Nascimento
Sant6, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o 1162711 SSP-DF e do CPF n.o 658.950.021-
53, DECLARA, para os devidos fins que a é prestadora exclusiva do serviço de Compensação

Previdenciária entre o INSS e os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, COMPREV aos

clientes elegíveis para requisitar e obter tais inÍormações.

Brasília, em '14 de fevereiro de 2022.

ALAN DO ffiÍSf,!-*"-.-*'-"..
NASCTMENTO H,ffiffi.*

4r6a70r95. drcrrri.lo rí 
^r, 

oEÀrx

SANTOS:658950021 53 ffi.ffi-
AIAN DO NASCIMENTO SANTO!;

Diretor de Relacionamento e Negócio - DRN

Diíctdia de Relaciooamenlo e Negócio - ORN

SÀS Quadra 1 glco VF 1 (P andar - &aília DF

CEP: 70.070-931- Telebne: (61) 3207.3000.

1t'l
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DEcLlnlçÃo

A Empresa de Tecnologia e lnformaçôes da Previdência - DATAPREV S.A, atua na

aüvklade de Tecnologia da lnformaÉo e Comunicaçáo - TlC, sediada em BrasÍlia

- DF, inscrita no CNPJ 42.422.253.0001/01, Setor de Autarquias Sul, Quadra 01,

Bloco E/F, CEP: 7007G931, tendo como Gêrente Execuüvo do DepaÍtamento de

Administraçáo de Pessoas o Sr. GLINALDO tllARTlNS OLIVEIRA, matrÍcula

269.1'00, portador da IDENTIDADE No 37756798 - IFP/RJ, CPF No 4í2.581.697-20,

CTPS No 2486, Série 63/RJ, vem DECLARAR que por ocasião da realizaçâo de

concurso público para formaçáo de cadastro reserva com vistias a contrataçáo de

pessoal e em cumprimento à legislaçáo, destina vagas às pessoas portadoras de

defi ciênciaynecessidades especiais.

Rio de Janeiro, 21 de nwembro de 2022

oullLm mrrnm l*Lf,ffiH*
otl\tElRÀ4t 258t6e7 ouvtnMr 2$r 6e720

20 O.rÊ&22.llrl I7iG.a,
{BÚ'

GLIÍ{ALDO HÂRTINS OLIVEIRA

Departamonto de AdminiEtração de Pescoas - DEPE

Goronte Executlvo

Rua Professor Àvao Rodrigu.s, 460 - Bot!68o . CEP 222804a0 - Rio de JúiÍo - RJ

Tcl. (021) 3616-7000 . CCC 421222531ffi141 - Insc. Mun. 0.57.0ó7-2
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DECI-ARAçÂO DE IHPI-ANTAçÃO DE PROGRAIiIA DE INTEGRIDADE

Brasília-DF, 21 de novembro de 2022

DECLARAçÃO

A Empresa de Tecnologia e lnformaçôes da Previdência - DATAPREV S.A.'
empresa pública Íederal sob a forma de sociedade por ações de capital fechado,
inscrita no CNPJ sob o no 12.122-253/000141, com sede no Setor de Autarquias
Sul, quadra 1, bloco UF, Ma L2 Sul, DF, CEP 70070-93í, representada, neste

documento, pela Sra. lsabel Luíza R. M. dos Santos, Diretora Juridica, de Riscos,

Gestão e Govemança Corporativa, titular da estrutura responsável pelo programa

de lntegridade e Conformidade, DECI-ARA que a Dataprev possui Programa de
lntegridãde aderente ao disposto no aÍt.40 da Lei no 7.753nO17 do Estado do Rio

de Janeiro, tendo que em vista que o programa de integridade da estatal está
implantado e é condizente com os parâmetros dispostos na Lei no 13.30312016, na

Let n" 12.846n013 - Lei Anücomrpção - e no Decreto no 11'129, de 11 de julho de

2022, que a regulamênta e, ainda, com as oriêntaçÕes noÍmativas exaradas pela

controladoria-Geral da união edo Tribunal de contas da uniáo, consisündo esse
programa no conjunto de mecanismos e de procedimentos intemos de integridade,

conformidade e no incenüvo à denúncia de inegularidades, bem @mo na aplicago
efetiva dê ódigos de ética e de conduta, politicas e diretrizes com o obietivo de

detectar e de sanar desvios, fraudes, inegularidades e atos ilícítos praticados contra

a AdministraÉo Pública. A Dataprev possui ainda, em sua estrutura orgânica
formal, a Auditoria lntema, a Ouvidoria e a Conegedoriâ' órgâos intemos

atualmente compostos por servidores cedidos de outros órgáos da Administração
Pública, nomeados em conformidade com a Políücâ de lndicação, Seleção e
Sucessão da Dataprev, bem como com a legislação aplicável. Possui, tambem,

Comissão de Ética, comissão esta integÍalmente composta por empregados eÍetivos
do quadro funcional da emPresa-

lsabel Luíza R. M. dos Santos
Diretora Juridica, de Riscos, Gestáo e Governança Corporativa
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DECIÁRAçÃO NEGATIVA DE DOAçÃO ELEIÍONAI

A Emprcca de Tecnologia e lnÍormações da Prcvidêncb - DATAPRE\I SÁ., inscrita no CNPJ

n.o 1i2.122.25tlOOOl -0í, por intermédio se seu representante legal o Sr. Alan do Nascim€nto
Sados, portado(a) da Carteíra de ldentidade n.o 1162741 SSP-DF e do CPF n.o 658.950.021-
53,

DECLARA que:

Como empreso público federoL Nftencente à Administroçõo Público lndireto, está

oborcodo pelo proibição imposto pelo § 10 do Art.73 do Lei dos Eleições (Lei n".

9.504/199D poro que sejo evitodo o uso do móquino e de recursos públicos por
ogentes políticos com o objetivo de olovoncor condidoturos ou de correligionórios nos

eleições vindouros:

Att. 73. Sõo proibidos oos ogentes públicos, servidores ou não, os seguintes condutos

tendentes o ofetü o iguoldode de opoftunidodes entre candidotos nos pleitos

eleitorok:

(...)

§ 10. No ono em que se realizor eleição, ftco proibido a distribuiçõo grotuito de bens,

volores ou benefícios por porte do Administroçõo Público, exceto nos cosos de

colomidode público, de estodo de emergêncio ou de progromos sociois outotizodos

em lei ejó em execuçõo orçomentório no exercício onterior, cosos em que o Ministério

Público poderó promover o ocomponhomento de suo execuçõo finonceiro e

odministrotivo.

A exegese do proibiçõo de dooções de p*soos jurídicos poro componhos eteitorois, jó
hovio sido introduzido nas Lei dos Eleições, pelo reformo eleitorol previsto no Lei n".

1i.165/2015, que rotfuou o de ciúo do Supremo Tribunol Federol" no onálise do

Ação Direto de lnconstitucionolidode (ADI) 4650, de declaror inconstitucionois os

dispositivos lego's que autorizovom esse tipo de contribuiçõo.

Verifico-se, tombém, que o lei dos Portidos Políticos, foi expresso em vedor esso

prático de dooções por entes públicos e pesaos jurídicos de quolquer noturezo,

anforme iníere-se in verbis:

DiÍetoaiâ dê Rêladoíramento ê Negóai,o - DRN

SAS QuãdÍó 1 ?'lco E/t 1tr andar - Br.síliâ Ot
CEÊ 70-070-931- Têlebne: (61) 3207.30@.

1n
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LEI NO 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

Art. jl. É vedodo oo portido receber, direto ou indirctomente, sob quolquer formo ou
prcterto, contribuiçõo ou ouxílio pecuniário ou estimóvel em dinheiro, inclusive

otrovés de publicidode de quolquer espécie, prccedente de: [...]

ll - entes públicos e pessoos jurídicos de quolquer noturezo, ressolvodos os dotoç&s
referidos no orL j8 desto Lei e os provenientes do Fundo Especiol de Finonciomento

de Componho;

in!,i,?-." ilyfí{fff.,,U'üY
SANTOS:658950021 53 {3,00,

ALAN DO NASCIMENÍO SANTOS

Diretor de Relacionamento e Negócio - DRN

Diíetoriâ de Relacionamento e Negócio - DRN

SAS Quad.a 1 Bloco €/F 10p andôr- Br6ilir DF

CÊe 70.070-931- ÍêleÍonq (61) 3207.3000.

2n
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DECIÁRAçÃO DE EXCTUSTVTDADE

A Empresa de Tecnologia e lnformações de Prcvidência - DATAPRA, SÁ., inscrite no CNPJ

n." 42.122.2531W1-01, por intermédio se seu representante legal o Sr. Alan do Nascimento
SarÍos, portado(a) da CarteiÍa de ldentidade n." 1162711 SSP-DF e do CPF n.o 658.950.021-
53, DECLARÀ para os devidos fins que a é prestadora exclusiva do serviço de Appücotion

Progromming lnteíoce - API'S do Sistema Nacional de lnÍormações de Registro Ciül aos

clientes elegíveis para requisitar e obter tais informaçóes.

Brasília, em 24 de março de 2022

ALAN DO ALAN Do NAsctMENTo
NASCIMENTO SANTOS5s8es0021s3

SANTOS:65895002 1 53 2022.03.24 1 5:50:53 {3'00'

AIâN DO NASCIiIENTO SANIOIi
Diretor de Relacionamento e Negócio - DRN

Elí€toíi. de Relaciooamento e Negócio - ORN

SÀS Quad6 I Blco UF le andar - &aília DF

CEP 70-070-93 1- Teleíone: (6 I ) 3207.3m.

1t1
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Presidência da República
Casa Civil

SubcheÍia para Assuntos Jurídicos

LEI Nô 6.125, DE 4 OE NOVEMBRO DE í974.

Autoriza o Poder Executivo a constituir a EmprÊsa de
Processamento de Dados da Previdêncie Social -
DATAPREV, e dá oukas providência§.

O PRESIDENTE Oa nepÚeuCa , lâço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte
Lai:

da

F úgrâÍo únieo: A ^ATAFREY tríá na eidadc do nio dê Janciro; Est do da 6E nabaÍa aÉo êm ^odo o tcíritório

AÍt. íÂ Fica o Poder Execulivo autorizado a constituiÍ nos teÍmos do aÍt. 5!, inciso ll, do Oecreto-Lei na 200, de
v 25 de Íevereiro dê 1967, uma empresa pública, sob a denominaÉo de Empresa de Têcnologia e lnformaçõ€s da

Previdência Social - DATAPREV, vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com p€rsonalidade
jurídica de direito privado, pelrimônio próprio e autonomia administrativa e Íinanceira. (Bedaçêg iêde-ps.le
Medida Provisória no 2.216, de 200'1)

ParágraÍo único. A DATAPREV teÉ sêde e foro na cidade de Brasília, Oistrito Federal, filial regional na cidade
do Rio dê Janeiro, Eslado do Rio de Janeiro, aÉo êm todo têrdtório nacional e dependências onde for julgado
necessário para o bom desêmpenho de suas finalidades. (Bcdaçáa-éalapela-iúedtdêggvi§Úia-!:221§,
de 200'l )

AÍt 20 Constituem finalidades da DATAPREV a análise dê sistemas, a programaÉo e execuçáo de serviços de
fatamento da infoÍmaçáo e o processamento de dados aFâvés de computação eletrônica, bem como a prestação de
outsos sêÍviços conelatG.

Art 30 O capital inicial da DATAPREV que será de Cr$ 1.000.000,00 (um milhâo de cruzeiros) teÉ a sêguinte
conslituiÉo:

| - 51% (cinqüenta e um por cento), pelo menos, seráo de pmPÍiedade da União;

ll - o restante pertencerá ao lnstituto Nacional de Previdênciâ Social (INPS) e o lnsütuto de PÍevidência ê
Assistência dos Servidores do Estado (IPASE) na proporção do valor dos bens imóveis, equipamentos e instalaçóês do

\-, domínio de cáda um desses êntidades, que Por elas venham a ser destinados para aquele fm

§ 1o Parà ebito do disposto neste eÍtigo, o valor dos bêns do INPS e do IPASE seÉ fixado por comissáo, d6ignada
peto Ministro da Previdência e Assistência Social, da qual participarào represêntantes das duas enbdades.

s 2o Observado o disposto no ad-§:_d9_8,egld9Jc!-.!:190, de 29 de selembro de '1969 o capital da DATAPREV, por

ato do Poder Executivo, podeÉ ser aumentado mediante incoÍporaçáo de rêgervas e íeinversâo de lucros na brma do
que dispGerem os Estatutos, assim como de outÍos Íecursos que a título de acréscimo de csPital, lhe forem deíinados,
pela Uniâo, pelo INPS, pelo IPASE ou poÍ outras entidades subordinadas ou vinculadas ao Ministério da PÍevidência e
AssiCência Social cuja participaÉo ÍoÍ iulgada conveniente e iulzo do MinisÚo de Estado.

Art 40 Constituem ÍecuBos da DATAPREV:

I - as receitas opeÍacionais;

ll - as recêitas patrimoniais;

lll - as receitas êventuais;

lV - as doaçôes:

V - o pÍodúo dê opêraÉês de crédito;

v /ry-planalto.gov.br/ccivil-03neisneí2s.hffir-:teÍ=L612s&text-LEl lf 6-125%2C DE4.OATAPREV%2C e dá oulÍas proüdência5 1n



07l06fr2ü22'15129

Vl - os de outras origens, inclusive orçâmêntários

tÊ'lÉ

An 5o A DATAPREV seÉ regida por esta Lei, pelos Estatúos a serem apÍovados por decreto, no prazo de 90
(novênte) dias da dâta da vigência dasta Lei, e pelas normas de direito aplicáveis.

PaÉgrafo único. Dos Estatúos de que üata este artigo constaráo além da Ínalidades do capital e dos recursos, na
brma do disposto nesta Lei, â composiÉo da administragáo no órgão de ÍscalizaÉo da OATAPREV as respêclivas
alribuições e a competência dê seus dirigentes.

AÍt 6o O regime jurídico do pessoal da DATAPREV seÉ o da legislaçâo trabalhisia.

PaÉgràÍo único. Os servidoÍes do INPS e do IPASE que prestem seíviço nos selores de processamentos de dados
deles desmembrados e incorporados à DATAPREV por brça do disposto nesta Lei, teráo o prazo de 180 (cento e
oitentâ) dias, contados de sua vigância para ingressarem no quadro de pessoal da êmpresa môdiante expressa opÉo,
ficândGlhes assegurada, neste caso. a contagem do respêctivo lempo dê serviço prestsdo sob o regime estatutário.

AÍt 70 A prestaçáo de contas da Administração da DATAPREV s€rá submetida ao Ministro de Estado da Preyidência
e Assistêncie Social que, com seu pronunciamento e a documentaçáo de que tratâ o adlgo 42 do Decreto-lei n" 199, de
25 de fevereiro de '1967 a enviará ao Tribunal de Contes dâ União até 3'l de maio do exerclcio subseqüente ao da
prestaÉo

AÍt 80 Fica o Poder Execuüvo autorizado a abrir eo MinBtério da Preüdência e Assistência Social crédito especial de
até CÍ$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil cruzeiros) paÍa atender à participaÉo da União no czrpital inicial da
DATAPREV.

Parágrab único. A despese autorizada neste artigo sêÉ compensâda mediante anulaçáo de dotaÉo orçamentáÍia

AÍt y Esta Lei entrâÉ em vigor na data de sua publicaÉo, rôvogades as disposições em contÉrio.

BrasÍlia,4 de novembro de 1974: '153o da lndependência e 860 dâ República

ERNESTO GEISEL
Mádo Henrnue Simonsen
João Paub dos Rer:s Yerroso
L. G. do Nascimento e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.'lí.1974

$!rw.planaio.gov.b./cciúl_03Âsisjl6125.hd:- Iext-L6125&teí= LE I N" 6. 1 25%2C DE 4,OAÍAPR EV%2C e dá oulr8e píovidôocias. 2n



RESULTADO DA CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DO SINTEGRA ICMS NO

DISTRITO FEDERAL

cÍ{?r:
42.122.253t0001 -O1

croí NoMa QUALrflcÀç^o rNDrntço srruÂçÃo

0732844300194

DETALHAMENTO DA CONSULTA

EMPRESA DE

TECNOLOGIA E

INFORMACOES OÂ

PREVIDENCIA

DATAPREV S-4.

DE AUTARQUIAS

QUAORA 0l BLOCO: E/F Ativo
- PARTE;

ISS e ICMS

IrÂir p€r p.8. l0 v

CNPJ'CPF:

nÁzÃo socrau

OI,IE FAÍ{TASIA:

42422253(m10Í C;rDF: 07328ir43(nr98

EMPRESÂ DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PRMDENCIA, DATAPREV S,.

DAÍAPREV

LOGa DOUIO:

NÚMERO:

BAITRO:

lu tcíPro:

c:Ê

DE AUTARQUIAS QUADRÂ 01 SLOCO:E/F PARÍE;

COUPIEIEiIÍO:

ÁSA SUL

ARÂSIlIÂ UF:

70070935 ÍELIFOÍ{E:

DF

@6113m73277

ATIY|DADE ?tl,.clP^L: 161l08O3m - S€rviços de (omuni(ação muhimHiê ' SCM

ATÍYIDADE SÊCUÍ{DÁRIA

REGII|E DC APURAçÃO: Norrnal

SIÍUAçÀO CADASTRAL: AIiYO

DAÍA DTSSA S|ÍUÁçÃO CÁDAS'RAL r 3,/06,/2002

sruaçÃo $NÍEGia Habilitarro

Os dados acima sâo baseàdos em informàçôe5 foíie<idas pelo contÍibuinte, estando 9.reit6 à posGrior conÍinnação Í,elo Fis<o-

Consulta realüade em 06 dê Fsrerêiío
de 2023 às 'l 3:07.



T PREFEITURA DA CIDAOE DO RIO DE JANEIRO

Procuradorlâ G€râl do llunlcÍplo
PÍocuradorls dâ DíYlda Atlve

Códlgo de ContÍolô

xgcM99MMCC

Págine 'l de 1

CERTIDAO NEGATIVA

Ressahrado o direito de o Município do Rio do Janêiro cobrar e inscr€ver quaisquer dÍüdas de responsabilidade do sujeío
passivo identificado nest6 docuÍnento que vierêm a sâÍ apuradas, A PRocuRADoRlA oA DlvtDA ATIVA DO MUNICIPIO

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o câdasFo dos qédiios sob sua administraÉo, relativament6 a E PRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMAçÕES DA PREUDÊNCIA - DATAPREV , inscrito(e) no cadastro nacional de possoas

iuÍidicas - CNPJ sob o no 42.422.253n00141, com endereço no(a) ST OE AUTAROUIAS SUA,QUADRA 0'l BLOCO E/F -
PARTE-DF-1, nô I - BLOCO E/F-PARTE-DF-'! - DF Cop: 70070"935, c8íifica qus

NÃo FoRAú ÁpuRADAs tNscRtçÕEs Etr, DivtDA ATtvA

ObseÍvaçõer Complemonlâlea

A presento CeÍtidão também é válida para a mstriz e su8(s) filial(is)

Esta certidão compõe€ê de 'l Íolha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data. V

ObsêÍvaçÉ.s Rio de Janeim, RJ, '111111120?2

1. Esta cartidáo reÍêre-sê êxclusivamente à siluaÉo fiscal do(s) conúibuinte(s) acima indicado(s) perante â divftja ativa do

MunicÍpio do Rio de Janeiro,

2. A situaÉo liscâl do(s) conúibuinte(s) quanto a cÍéditos não inscritos 6m diüda aüva deve ser c8Êificada p€lo6 óígãto§

rBsponsávois pêlas respec{ives ãpuraÉ€s.

3. Estâ 6Ítidáo podgrá sêr ronovada a Wd1Í de 2610212023. A cêÍtidâo de situaÉo fiscal é expêdlda no prâzo ds 10 dias,

contados da data de sêu r6querim€nto p€rante â ProoJradoria da DÍvida Ativa . Não sâo ac€ltos pedidos dê urgância.

4. O ÍÊquerimento de cêÍtdáo de situaÉo fisaal p€íante a ProcilradoÍia da DÍvida Ativs pode sêÍ f6ito pela pópÍia p€€§oa

flsica ou jurldicá intêrêssada, grâtuitamonte e som a nece6skledê d€ nomeaçâo de proGlrâdor.

5. RegulaÍize sua situaçáo fiscal imsdiatam€nte: efetue o pagam€nto ou parc€lamênto das dlvidas apontadas n€sta

caÍtidão, aprêsent€ os comprovantes de pagamento ou de inÍcio d€ psrc€lamenlo (originais, inclusive honorário§, quando

devidc) e obtenhâ em dois dia6 uteis sua caÍtidáo de situaÉo fiscal regular.

6. O desúnatáío pod€rá confirmar a aúenücklade desta certidão, inÍomando o núm€ro do 6di9o de Controle impÍ€sso

v acima no êndoreço drmlntrmêt.rlo.rl.goY.bÍ

lvo MaÍinho de Baros JunioÍ
PÍocuradoÍ4oordenador

Procurâdoria da Dlvida Ativa
MaL 11297.772.6



Sisteína Nacional de Registro de Empíe$s Mercantil - SINRÉM
Go/eÍno do Diírito Fedeíal
Se(ÍetaÍia de Estado da Fazenda do Distrito FedeÍal
.,unta Comercial. lnduírial e Serviços do Distrito Federal

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expediÉo.

NoÍne Empregarial:

NatuÍeza Juíldica:

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DÂ PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

EMPRESA PUBLICA

\
a._

Número de ldentifcaç5o do
RegislÍo de Empresas - NIRE

53500003339

ErdeÍeço Completo:

ENdEÍEçO COMPIETO: SETOR OE AUTAROUIAS QUADRA OÍ BLOCO: E,/F - PARTE; . BÁIRRO ASA SUL CEP 7OO7GS35 -
BRÂSILIA,/DF

Ot jeto Sodal:

xx
Prazo de Duraçáo: INDETERMINADO

Consorciadss/Condição

Nome Nire CNPJ/CPF CoítdiÉo

CNPJ

12.122.253t0001-O1

Data de AÍqulvamento do Ato
Consttluüvo

1yolt1975

Data de hlcio de Atividãde

't 5/o4/í 975

..:!,'

AIAN DO NASCIMENTO SANTOS

ANTONIO CARLOS VILLELA SEOUEIRA

ANTONIO HOBMEIR NETO

CHRISTIANE AI..i'EIDA EDINGTON

CINANA WAGNER FREDO

FERNANDO ANDRE COELHO MITKIEWCZ

FLAVIO RONISON SAMPAIO

GILMAR SOUZA DE QUEIROZ

GUILHERME GASTALDELLO PINHÉIRO SERRÂNO

GIJSTAVO HENRIOUE RIGODANZO CANUTO

ISABEL LUIZA RAFAEL MACHADO DOS SANTOS

JOSE CARLOS OLIVEIRA

LUIS FELIPE SALIN MONTEIRO

LUlz DE BARROS BELLOTTI

NAÍALISIO DE ALMEIDA JUNIOR

VENICIO DANTAS CAVALCANTI

x&u
xre
XEXIS
x§ld
xlE.xx
xxExx
nffiXX
ffirx
xxM
xIm(
xxExx
E(E
@
tffi
XBXB
x)qB

658.950.021-53

667.498.5S7-0,í

047.942. 1 1 +61

367.697.355-{9

003.747.53Êa9

030.360.04&29

&40.897.50300

719 lfi.477 -20

328.170.52ü79

0(x.666..la901

002.605.73í-08

074.'t 95.I t 6{0
22.059.95000
goí.0E2.13749
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do DistÍito Federal
se€Íetaía de Estàdo da Fazenda do Distrito tederal
Junta Coíneícial, lndustÍial e Serviço6 do Distnto Federal

Certidão Simplificada
CeÍtificamos que as informaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComeÍcial e sáo
vigentes na data de sua expediÉo.

Nome Empresarial

N8tuÍê2a JurÍdica:

EMPRESA OÊ ÍECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV S,A,

EMPRESA PUBLICA

\v

159()0O46E$5

31S001 6759-1

12.122.2í3/0ú1-19
,r2.,t22.2â3/000970

14500026171
5390{m447}3

42.122.25X100D345

42.122.253t@14-14

52900'1 1 42&9

259m0@97-8

42íU253t@§-23
12.122.253tO0B741

i690m3626-9

27 @1022-6

42.122.2í3t000,-.16

42.422.2s3tcn3.-A',l

1 390001 856-0

21W@223/,-5

12.1222í3rc0§-95
42.422.253tú3'4,2

179M3221-3
439(x)69í 5&7

42.422.253t0/y,€.14

12.12.253t@11-75

Filial(ais) n$ta Uniradê da Federaçáo ou hrâ dda

NiÍe CNPJ

2890000483-9 12r',22253n,3340

EÍÉ€reço

RUA DOUTOR CELSO OLM í62. : EMPRESARIAL ANTONIO ; : TELES DA COSTA
ANDAR: 2;, BAIRRO TREZ E DÊ JULHO, ,1902G090, ARACA,U/SE

AVENIOA DUOUE DE CA)(IAS, BAIRRO MÁRCO, 66087{00. BELEM/PA

AVENIDA PRUDENTE DE MOR IS, '12í), ANDAR: ,t'AO 6":, BAIRRO CORACÀO DE
JESUS, 3038G252, BELO HORIZONTE/I'G

AVENIDA JAIME BRASIL N" í50 SOBRELOJA, CENTRO, 6930'1-350, BOA VISÍÁ'RR

SETOR DE AUTARQUIA SUL OUADRA 0Í, BLOCO: E/F;. BAIRRO ASA SUL,7G!íG500,
SRASILIÀDF

AVENIDAAFONSO PENÀ 2833, CENTRO, 79002{72, CAMPO GRÁNOE,/MS

AVENIDA GETULIO VARGAS í372, BAIRRO GOIABERÂS, 78032.000, CUIABÀMT

RUA MARIANO TORRES , 729, ANDAR: '12;, BAIRRO CENTRO, 80060-120, cURlTlBÂrPR

RUA PADRE ROMA. BAIRRO CENTRO. 88010{90, FLORIANOPOLIS/SC

AVENIDA SANTOS DUMONT. .3060, ANDÀR: ? E tr: SALA: 121,,{08; CONJ: 80í:CONO:
CASA BLANCA, BÀRRO ALDEOTA. 6Oí5GíOí, FORTALEZÂrcE

RUA 18 A OD 39 A LT I, BqIRRO ST AEROPORTO, 74070S0, GOIANIÁ/GO

AvENloA GETULIO VARGÂS,.r7, ANDAR: 3P E 1?: TÊRREO;, BAIRRo CENTRO,
580í }240, JOAO PESSOA/PB

RUA GENERAL ROI'IOON. 1039. BAIRRO LAGUINHO,68S0&181, MACAPA/AP

RUA ENGENHÉ|RO ROBERTO GONCALVES DE MENEZES . 1.r9, ANOAR: ?;, BAIRRO
CENTRO, 57O2GSO5, MACEIo/AL

RUA CODOJAS, 26 A, BAIRRO CACHOEIRINHA, 6906S1«), MANÂUS/AM

RUA JUNDIAI. 330, ANDAR OUARTO AO NONO EDIF EMPRESARIÁI- A GASPAR,
BAIRRO TIROL. 59020.120, NATAL,íRN

AVENIDA NS UM QD 201 SUL CJ 02 LT 05, CENTRO, 770íS2C2, PALMAS/TO

RUA GENERAL CAMARA , ANDAR: 3, 4. 5, 6 E 7;, BAIRRO CENTRO, 9001G230, PORÍO
ALEGRE/RS

RUA JOSE AI.ENCAR NO 2Eí3, CENTRO, 76801-036. PORTO VELHO/RO

AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, BAIRRO PINA, 51011.05í, RECIFE,'PE

AVENIDA GETULIO VARGAS. BAIRRO BOSQUE,69O08650. RIO BRANCO/ÀC

RUA COSME VELHO, 6, BAIRRO COS'IE VELHO, 222.1í-900, RIO OE JANEIRO/RJ

RUA PROF. ALVARO ROORIGUES {60, BAIRRO BOTAFOGO, 22280-0.10, RIO DE üNEIRo/
RJ

AVENIDA PAULO vl 2692, EMPRESARIAL DUARÍE COSÍA 1,lO E 'l50 ANDARES, BÀRRO
CAMINHO DAS ARVORES, 4182G190, SALVADOR,/BA

RUA EDMUNDO CALHEIROS, BAIRRO SAO FRANCISCO, 6507&390, SAO LUIS'MA

RUA DR MANOEL VITORINO . 343. BAIRRO BRAS, O«),7{20, SAO PÁULO/SP

AVENIDA FREI SERAFIM, í6E7, BÂIRRO CENTRO, 6.4000-020, TERESINA/PI

AVENIDA JERONIMO MONTEIRO, . ANOAR: e SÂJt 601. A 6í6 : : E 62í E 623;, BAIRRO
CENTRO, 290í G935. VITORIA/ES

549000923&1

51 90002373.1

4 í 9003.1027-5

4290005504-3

239000487ô-9

42í22.2í3t@1+33
12.122.253t0/JÉo-ú

12.122.253tO01547

42.422.253t0o17ô0

42.422.253tcÍ]D7 -99

í 19001238+2

26S001 ô1 92.1

12S0009E54-6

3390057523{
339006571 9-4

42.122.2í30012-fi
12122 2í31@1ç9/.
42.422.253/m09-50

12.422.25310027-32

12.422.2í3t0pn.2-Eí

i
29€0006932{ 42.122263,ffi44

2 í 9000221566

359m6241&2

229000'l í 9G2

32úco770U7

12.122.253t0o4140

12.42..253t@1$22

12Á22.253tú39-76
12.12..253tú30§

NAOA MAIS#

CeÍtidáo Simplifcádâ Digital êmitida pela JU}{TA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO OISTRITO FEDERAL e certjfcâda
dlgllahente. So dê€ejar cDnf.msr a aulenlic*lade desta csítldáo, ac€ss€ o !it6 da JUCISDF (htF:/4uci8.dÍ.gov.b.) c diqu€ €m v6lHaÍ
caítldáo. A certldáo pode sêr validsda dê duar ÍoÍmas:
I ) ValldaÉo por envlo de ârgulvo (upload)
2) Valldação üsu8l (digite o rf C22ü)01@.'(b8 e üsualiz€ a caít6áo)
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Sistema Nacional de Registro de Empíesàs Mercantil - SINREM
Govemo do Distrito FedeÍal
s€(retâria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta ComeÍcial. lndustrial e SeÍviç6 do Distnto Federal

Certidão Simplificada
Certific€mos que as inÍormaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nêsta Junta Comercial ê sáo
vigentes na data de sua expediÉo.

Nome Emprôsarial

Naturêza Jurldica:

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA. DATAPREV SÁ

EMPRESA PUALEA

\
q-

Brasília, 31 de Outubro de 2022 1 1:00

Certidáo Simplifcada D(rital emitida peb JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO DISTRITO FEDERAL e cêÍtifcada
digitâlmente. Se desejar confiÍmaÍ a aulenücíade desta ceÍliráo, acess€ o site da JUCISOF (htFj4ucis.dí-gov.b.) e daq(E eÍn validaÍ
certldáo. A certidáo pode ser validada de dJas brmas:
1) ValHaÉo por envio de ârquivo (upload)
2) ValídaÇâo vEual (digite o no C22000162{m e visualze a certidão)
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DECLARAçÃO DE NEGATIVA DE NEPOTISMO E OUTROS EFEIT(Xi

A Empre* de Tecnologia e lnformaçôes da Previdência - DATAPREV S.À, inscrita no CNPJ

n." 1í2.122.25?10O01-01, por intermédio se seu representante legal o Sr. Alan do Nascimento
Santos, portador(a) da Carteira de ldentidade n.o 1162711SSP-DF e do CPF n.o 658.950.02Í -

53, DECLARA sob as penas da Lei:

o ( ) que cumpro os requisitos estabelecidos no Art.30 da Lei Complementar 123 de 14

de dezembro de 2006, e/ou pela Lei 11.488, de 15 dejunho de 2007, em seu Art.34,
que essa Empresa/CoopeÍativa está apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, quando Íor o caso;

. ** ( ) que cumpro os requisitos estabelecidos no §1o do Art. 16 (regime tributário
diferenciado, simplíficado e íavorecido - Optante do Simples Nacional) lnstrução
Nnrm RFB no 12 11de aneiro de 20124 d

. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, e partir de
quatoze anos;

. que até a presente data, inêxiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

o que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

. ter recebido todos os documentos e informaçóês, conhecer e acatar as condições para

o cumprimento das obrigaçóes objeto da DLE;

. que não está incursa em nenhuma das vedações previstas no §3 o, Art.30 , do Decreto
no 7.203/2010 (nepotismo) e no art.38, da Lei 13,303,12015.

" Assinalar se estiver participando na condiçáo de Microempresa, de Empresa de Pequeno
porte ou de Cooperativa e/ou optante do Simples Nacional.

* Assinalar se for Optante pelo Simples

Brasília, em 05 de dezembro de 2022.

ALAN DO NASCTMENTO 
ALAN Do NASCTMENTo

sÀlriósrs ássoôz r s : ;â)I?;f;?3:.TíTr,,r,
ALAN DO NASCIMENTO SANTOS

Diretor de Relacionamento e Negocio - DRN

Diíêtoria de Relâcionâmênto e Negócio - DRN

SAS Quadra 1 Blo.o UF 10o andâí - 8.adia DF

CEP: 70.070- 931- Telefone: (61) 3207.3000.
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DECLARAçÃO DE NEGATIVA DE NEPOTISMO E OUTROS EFEITOS

A Empresa de Tecnologia e lnformações da Prcvidência - DATAPRÂ, S.A., inscrita no CNPJ

n.o 12.422.25?l@Í!1 -01, por intermédio se seu rêpresentante legal o Sr. Alan do Nascimento
Santor, portador(a) da Carteira de ldentidade n." 1162741 SSP-DF e do CPF n.o 658.950.021'

53, DECLARA sob as penas da Lei:

. ( ) que cuÍnpro os requisitos estabelecidos no Art.30 da Lei Complementar 123 de 14

de dezembro de 2006, e/ou pela Lei 11.488, de l5 dejunho de 2007, em seu Art.34
que essa Empresa/Cooperâtiva está apta a usuÍruir do tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, quando for o caso;

. .. ( ) que cumpro os requisitos estabelecidos no §1o do Art. 16 (regime tributário
díferenciado, simplificado e favorecido - Optante do Simples Nacional) lnstrucão

N rmativa RFB no '1234 de 11 de ane iro dp 2012:

o que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatoze anos;

o que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilítação, estando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

o que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

. ter recebido todos os documentos e informaçóes, conhecer e acatar as condiçôes para

o cumprimento das obrigações objeto da DL;

. que não está incursa em nenhuma das vedações previstas no §3 o, Art.3" , do Decreto
no 7.203/2010 (nepotismo) e no art. 38, da Lei 13.303/2016.

* Assinalar se estiver participando na condição de Microempresa, de Empresa de Pequeno

porte ou de Cooperativa e/ou optante do Simples Nacional.

* Assinalar se for Optante pelo Simples

Brasília, em 22 de dezembro de 2022

Arsinado dê foÍmâ dioitâl DoÍ
ALAN DO NASCIMENTO rur oo Hrscrurrío
SANTOS:658950021 53 sANros:658e5002r53

Dõdos:. 2022.1 2.22 l 7 t24:58 {3'0O

AlÁN DO NASCIMENTO SANTOS
Diretor de Relacionamento e Negócio - DRN

Dirêtoria de Relacionamento e Negócio - DRN

SAS QuadÍâ 1 Bloco E/F 10o andar - 8ía{lia DF

CEP: 70.070-931- ÍeleÍone (61) 3207.3000.
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Estatuto Soclal da Empíesa de Tecnologia ê lnformaçõês da Prcvldência -
DATAPREV

Aprovado pêla 3r Assemblêh Geral ExÍraoÍdinária da Dataprev,
realizada em 13 de novembro de 2017, com afbraçõês aprovadas na

2'Assembleia Geral Ordinária da Dabpíev, Íêalizada em 26 de abril de 2018,
4' Assembleia Geral Extraordinária, Íealizada em 19 de junho de2018,

7'Assembleia @ral E:&aordinária, Íealizada êm 10 de abril derc19,
gtr Assembleia Geral ExtraoÍdinária, Íealizada e.n Í0 de outubro de 2019,

1 2' Assembleia Geral ExtraoÍdinária , rcalizada eín 29 de abÍil de 2020 ,
14'Assêmbleia Geral ExtraoÍdinária, realizada em 27 de outubro de 2020 e,
16'Assembleia Geral Extraordinária, realizada em í í de fevereiro de 202'l

CAPiTULO I

DA OENOTINAçÃO E PERSONALIDADE JURIOICA

AÍt. 10 A Empresa de Têcnologia e lnÍoÍmaçõG da Previdência - DATAPREV S.4., emprcsa
pública sob a foÍme de sociêdade por eç6ês de capital bchado, ünculade ao Ministério da
Economia, com patrimônio póprio, autonomia administrativa e Íinanceira, é egilJa pela Lei
no 6.'125, de 4 de novembro de 1974, por e$e Estafuto, pela Lei no 13.303, de 30 de junho
de 2016, e Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo DecÍeto no 8.945, # 27 de
dezembro de 2016, e demais legislaçôês apliéveis.

cAPhuLo lr

DA SEDE, OO FORO E DA DENOTTilAçÃO

AÍt. ?. A DATAPREV tem sede e foro em BrasÍlia, Disffio Federal.

AÍt. 30. A DATAPREV tem prazo de duraÉo indeterminado e atuaÉo em todo o teÍÍitóÍio
nacional, podendo criar Íiliais, agências, escritffios, ÍepÍesentaÉes ou quaisquêr outrc
€siabelecimentos onde julgar nêoêssáús ao bom desempenho de suâs finalidades.

GAPhULO il
DOS OB. EÍIVOS SOCTATS

AÍt. 40. A DATAPREV tem por objeto social a análise dê sistêma6, a programação e
exeançâo de serviços de tratamento da informaÉo e o pÍooessamento de dados atÍaÉs de
computaÉo el€trônica, bem como a preslaÉo dê outros seNiços conelatos.

§ 10 Entende-sê @rno serviços principais o fumecimento de soluções de tecnologia da
informat'o e comunicação, pere a €xecuÉo e o aprimoÍamento des polfticas públicas,
especialmenE nas áÍeas socieis Íelaciondas a Prêvilência, Economia, Trabelho e
Emprego e Desenvdvimênb Social, e sewiços conelatos, oúros sêMços rêlecionados ou
deconentes dedes prêdados a pessoas,urídicâs de direito público on pÍivado.

1n8
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§ 2o Sem preiulzo de suas atividades pÍincipais e em harmonia com a política
govêmamental, a DATAPREV poderé pÍestar serviços a têrceiros.

§ 3P A prestaÉo de seÍviços de que trata este artigo seÉ estabelecida nos termos da
legislaÉo vigente e exêcúada mediante remuneração em rêgime de faturamento, cujo6
preços levarão em consideÍaÉo os praticados pelo merGldo.

Àít. 5o. A DATAPREV poderá ter suas atividedes, sempre que consentâneas com sêu objeto
social, orientadas pela Uniáo de modo a contribuir para o interesse publico quê justificdJ a
sua cÍiaçáo.

§ 10 No exercício da prenogEtiva de que trata o dispositivo acima, a Uniâo somente podeÉ
orienter a DATAPREV a assumir obrigações ou responsabilidades, incluindo a ÍealizaÉo de
projetos de investimento e assunçáo dê qJstos/resultados opeÍacionais eçecÍficos, em
condições diversas às de qualquer ouha sociedade do setor privado que atue no mesmo
nreÍcado, quando:

a) estiver definida em lei ou reguhmento, bem como prevista em cont'ato, convênio ou
ajuste celebrado mm o ente públim competente para estrabelecô{a, observada a ampla
publicidade desses insúumêntos;

b) tiver seu custo e recêitas discriminados e diwlgados de íorma transpaÍenb, inc-lusi\re no
plano contábil.

§ P Para fins de atendimento à alínea 'b'do §1o, a administração da companhia deveÉ:

l- evidenciar as obrigações ou responsebilidades assumidas em notas explicativ6
êspêcÍficas das demonúraçõês contábeis de encenamento do exercÍcio; ê

ll - descrev$las em tópico específico do relã6rio de administraÉo.

§ 3o O exercício das prenogativas de que tratam os parágraíos acima será objeto da CaÍta
Anual, subscÍita pelos membms do Consêlho de Administração, prevista no art. 13, inciso l,
do DecÍeto no 8.945, de 27de dezembro de 2016.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 60. O capital social da DATAPREV é de R$ 950.000.000,00 (nolecentos e cinquenta
milhóes de reais), totalmente integralizado, dividido em 950.0@.000 (noveceírtas e
cinquenta milhões) de ações ordináries nominativas, sem valor nominal.

§ loA cada ação ordinária conesponde o direito a um voto nas deliberaçóes da Assembleiã
GeÍal.

§ 20 O capital social poderá sêr alterado nas hipóteses previstâs em lei, vêdada a
capitalizaÉo direta do lucro sem trâmite pêla conta de resêNas.

Art. 7Ú. O capital social da DATAPREV podêÉ sêr auínêntado nos têÍmos da lêi, medianE:

I - aporte de recursos da União;

I - aporte de recursos do INSS ou participação, a juÍzo do Presidente da República, de
outrâs entidades, mantida a participação mínima de cinquênta e uín por cênto da Uniáo; e

I - incorporaÉo de resenas, vedada a capitalizaÉo direta dê lucms.

2t28
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CAPÍTULO V

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 8P. Constituem recursos finencêiros da DATAPREV:

| - Íeceitas operacionais;

ll - recêitas patrimoniais;

lll - Íeceitas e\êntuais:

lV - doaçôes;

V - produtos de operações de cÍÉdito; e

Vl - recuEos de outras origens, inclusivê orçams{ários.

Par4rraÍo único. A DATAPREV não podeÉ lançar debêntures ou outros títulos ou valores
mobiliáÍios conversÍveis em açóes e nem emitir partes beneÍiciárias.

CAPÍTULO VI

DA ASSEMLEIA GERAL

Art. 9p A Assemblêia Gêral, órgâo máximo da DATAPREV, tem poderes para deliberar sobÍê
todos os negócios relativos ao seu objeto e bmar as resoluçóes que julgar convenientes à
sua defesa e desenvolvimento.

AÍt. 10. Compete privativamente à Assêmbleia Geral, além das matérias previstas na Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no DecÍeto no í.09í, de 21 de março de 1994:

| - reformar o es{atuto social;

ll - fixar a remuneraÉo dos administradoÍes, do Conselho Fiscal, do Comitê de ALditoÍia
Estatutário, Comitê de Pessoâs, Elegibilidade, Sucessáo e RemuneraÉo e, quândo
aplicável, dos demais comitês de assessorarnento ao Conselho de Administração;

lll - tomar, anualmente, as contas dos adminiSradores e deliberar sobÍê as demonstraÉês
financeiras poÍ eles apresentadas, a destinaÉo do resultado do exercício ê e distribuiÉo de
dúidendos;

ÍV - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concoÍeÉ para a formação do
capital social;

V - deliberâr, com base na legislação vigente, sobre transformaÉo, fusáo, incorporação,
cisáo, dissoluçào e liquidaçáo da DATAPREV, eleger e des{ituir liquidantes e julger-lhes 6
contas;

Vl - alteração de capital social;

Vll - aúorizaÉo para a empresa mover ação de responsabilidade civil contra os
administradores pelos prejuízos causados eo seu patrimônio;

Vlll - alienação de bens imóvêis dirêtemênte vínculados à prestação de serviços e à
coníituição de ônus reais sobre eles;
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X - eleger e destitJir, a quahuer tempo, G membÍos dos Consêlhos de AdministEção e
Fiscal da DATÂPREV; e

X - deliberar sobÍe alienaÉo no todo ou em parte, de ações do capital social da
DATAPREV.

AÍt. 11 . A Assembleia @ral r€âlizar-se.á:

4 ordinariamentê, uma vez por ano, nos 4 (quatro) pÍimeiros meses seguintes ao
encêÍramento de cada ex€ÍcÍcio sochl, para deliberaçáo das matéÍias prBüstas êm lei; e,

q extrâordinariamente, sempre que os irúeresses sociais, a legislação ou as disposições
deste Estatúo Social exigirem.

§ 1o A Assembleia Gerâl sêÉ convocada pelo Píesidente do Conselho dê Admini$ração ou
pelo substhuto que esse vier a designar ou, nas hipóteses admitklas em lei, pela Diíetoria-
Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas. A primeira convoca$o da Assembleia
Geral será feita com antecedência mínima de I dias.

§ 2" lndependenternente de qualquer formalidade prevista nêsE Estatuto Social e na Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, será coírsiderada regulaÍmente instahda qualquer
Assêmblêia Geral a que comparêcer a totalklade dos acionistas.

§ 30 Rêssalvadas as êxcêções previstas êm lei, a Assembleia Gerel sêÉ instalada, em
primeira convocaÉo, com a pÍes€nça de acionistas que Íepresentem, no mÍnimo, 1/4 (um
quarto) do capital social com direito de voto.

§ 40 Nas Assembleias Gereis tratar-se-á exclusivamente do objêto pÍêvisto nos editais de
connocaSo, não se admitindo a inclusáo de assuntos gerais na pauta da Assembleia.

§ 5' A Assêmbleia Geral é composta por todos os acionistas da Companhia,
independentemente do direito de voto, sendo os seus trabalhos dirigidos pêlo Presidente do
Consêlho de AdminidraÉo ou pêlo subíitúo que essê vier a designâr, que escolheÉ o
SecÍ€{ário Gêral da Assembleia.

§ €P ObsêNado o quórum qualificado previsto em lei para a delibêreÉo de determinadas
matérias, as deliberações serão tomadas pêla maioria do capital \rotante e serão registrades
êm livÍo de atas, que podem ser lavradas de forma sumária. Em caso de decisão não
unânime, o voto divergerúê podeÉ ser registredo, a cÍitéÍio do respectivo acionista.

CAPhULO Vll

REGRAS GERAIS DA AD]ÚINISTRAçÃO

AÍt. í2. A Companhia teÍá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários:

| - o Conselho de Administração, com sete membros eúetiros;

ll - a Diretoria€xecutiva, composta do Presidente e de cinco Dirctores, constituindc.sê,
para fins deliberativos, em Diretoria Colegiada;

| - o Conselho Fiscel, com três membÍos eúetivos;

M - o Comitê de Auditoria Estatúário, com tÉs meÍnbrcs; e

V - o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucêssáo e R6muneraçáo, com tÍÉs membros.

§ 10 A DATAPREV seÉ administreda pêlo Conselho de AdminislreÉo ê pêlE Diretoria
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Erecuüva, de acordo com as atribuiçóês e poderes conferidos pela legislação aplicáyel e
pelo presênte Estratuto Social.

§ ? Obsenradas as noÍmas legais relativas à administraÉo pública irdireta, os
edministradorgs deverão orientar a êxêcução das atividadês da DATAPREV com
obsêrvância dos princÍpios e das melhores pÉticas adotados e formulados por instituições e
fóruns nacionais e intemacionais quê sejam referência no tema da govemança corporativa-

§ 3P Os membros dos órgãos de administÍação e dos comitês a eles vincuhdos deverão br
o seu desempenho anualmente avaliado, individual e coletivamerÍe, obsêrvados os
sêguintês quesitos mínimos: exposição dos dos de gestÊlo praticados, quanto à licitude e à
eficácia da aÉo administrativa; contribuição para o Íesu$tado do exerc[cio; e consecuÉo
dos objeüvos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à êstratégia de longo
prezo.

SeçÉo I

Requisitos e Vedaçõ€ pem Administradorê§

Art. 13. Os membros do Conselho de AdminlstraÉo, inclusive os crnsêlheiÍos
repÍesentiantes dos empregados e dos acionistas minoritários, e os indicados para os caÍgos
de Presidente e Diretor deverão atender aos requisitos obrigatórios e obseÍvaÍ as vedaÉes
para o exercício de suas ativklades prêvistos nas Leis no6.404, de 15 de dezembÍo de 1976,
no 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto no 8.945, de27 de dezembro de 2016.

§ ío Além dos requisitos previíos no caput para investidura como membro da DiÍetoria
Executíva, os êleitos deverão:

I - Possuir formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado,
contemplando curso de greduação ou pós{raduaÉo reconhecido ou q€denciado pelo
Mini$éÍio da Educação;

ll - ter exercido, nos últimos cinco anos:

a) por pelo mênos quatro anos, cargos geÍênciais em outras entidades detentoras dê capital
social não inferior a um quaÍto do câpital social da Datapreu ou

b) por pêlo menos dois anos, cargos relevanEs em óryáos ou entidades da administra@
publicâ.

lll - observar os demais requisitos estabelecidos na Política de lndicaÉo da C,ompanhia.

§ 20 O Conselho de AdminislraÉo faÉ recomendação não vinculanb de novos membros
dessê colegiado e perfis para aprova$o da Assêínbleh, sêmpÍe Íelacionadas aos
resultados do procêsso de avaliação ê às dirêtrizes da polÍtica de indicaçáo e do plano de
sucessão.

Seção ll

Poece, Recondução e Perda do Gargo

Art. 14. Os membros do Conselho de AdministÍação e da DiÍ€doÍia Executiva sêrão
investidos em seus cargos, mêdiante assinatura de Têrmo de Posse no livro de atar do
Íêspeclivo colegiado, no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir da eleição ou
nomeaÉo.
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§ 1o O TeÍmo de Posse da/eÉ conteí, sob pene dê nulidade: a irdicaÉo de, pelo menos,
um domicllio no qual o administrador receberá citações e intimaçóes êm prooêssos
administrâtivos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais sê reputarão cumpridas
mediante entÍêga no domictlio indicado, cuja modificaçáo somente sêÉ válida após
comunicaçáo por escrito à DATAPREV. Além disso, o Tenno de Possê contemplará a
sujeiÉo do administrador ao ffiigo de Conduta e às PolÍticas da Companhia.

Art. 15 Os mêmbros do Conselho Fiscal seÉo investidos êm sêus caqos desde a data da
respectiva elêiÉo.

PaÉgrafo único. Os Ínembros do Comitê de Auditoria sêrão investilos em seus cargos
Ínediante assinature do têÍmo de posse.

Art. 16. Antes de entrar no exercício da funÉo e ao deixar o caryo, cada membro estatuÉrio
dererá apresêntâr à DATAPREV, que zehÉ pelo sigilo legal, DeclaraÉo de Aiuste Anual do
lmposto de Renda Pessoa Física e das respestivas rctiftcações apÍesentadas à SecÍetaÍh
da Receitâ Fedêral do Brasil ou autorizaÉo de acêsso às informações nela contidas.

Parágrafo único. No caso dos Diretoros, a declaraÉo anual de b€ns ê Íends Embém deve
ser apresentade à Comissão dê Ética Pública da Presidência da República - CEP/PR.

Art. 17. Além dos casos prcvistos em lei, dar-se-á vacáncía do cargo quando:

| - o membro do Conselho de AdminiSraçáo, Conselho Fiscal, Comi€ de Atditoria
Estatutário, Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e RemuneraSo ou dos Comitês de
Assessoramênto deixar de comparEoer e duas Íêuniões conseqJtivas ou três intercaladas,
nas últimas doze Íeuniões, sem justiÍicaüva.

ll - o membro da Diretoria Executiva se afaíar do êxercÍcio do cargo por mais de 30 dias
consecutivos, salvo em caso de licênça, indusive férias, ou nos cztsos aúorizadc pelo
Conselho de Administração.

SeÉo lll

Romuneraçâo

AÍt. 18. A remuneração dos membros estatutários e, quando aplicável, dos demais comitês
de assessoramento, sêrá I'rxada anualmênte em Assembleia Geral, nos teÍmos da legislaçáo

WeÍrte, sêndo \iedado o pagemênto de qualquer forma de remuneração não prevista em
Assembleia Gerâ|.

§ Ío Os membros dos Conselhos d€ Administração e Fiscal, Comitê de Auditoria e demais
óÍgãos estatüários têrão rêssarcidas suas despesas de locomoção e estada nece§sári6 ao
desempenho da funÉo, sêmpre que residentes fora da cidade em que for realizada a
Íeunião. Caso o membro resila na mesma cidade de sêde da Oataprev, esta custeará as
despesas de locoÍÍEÉo e alimentaÉo.

§ 20 A remuneraÉo mensal devida aos membros dos Conselhos de AdministraÉo e Fiscal
não excedeÉ a dez por cento da remunerafio mensal média dos dirêtorês da DATAPRBr',
sendo vedado o pagamênto de participação, de qualquer espécie, nos lucros da DATAPREV.

§ 30 A remuneraÉo dos membros do Comitê de Auditoria será fixada em Assembleia Ciêral
em montanE não inÍerioÍ à remuneraÉo dos Consêlheiros Fiscais.

SeÉo lv
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Tlêlnamento, Códlgo de Conduta e Confllto de lntêÍe3rêô

AÍt. 19. Os administradorês e os conselheiros fiscais, inclusive os represententes de
empregados e acionistas minoritários, devem paÍticiper, na possê e anualmente, dê
tr€inamêntos esp€cÍficos disponibilizados direta ou indiretamêntê pêla DATAPREV sobÍe
bgislaÉo socieÉÍia e de mercado de capitais, divulgaÉo dê informaçõ€s, controle intemo,
código de conduta, a Lei no 12.846, de 10 de agcto de 2013 (Lei AnüconupÉo), e demais
temas Íelacionados às ativilades da DATAPREV, conÍorme disposições da Lei no 13.303, de
30 de junho de 2016, e do Dêcr€do no 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

Parágrafo Único. É vedada a reconduçáo do administradoÍ ou do Conselheiro Fiscel que
não participar de nenhum tÍ€inamento anual disponibilizado pela Companhia nos últiÍnos
dois anos.

Art. 20. A DATAPREV dispoÉ de Código de Conduta ê lntegÍidadê, ehborado e divulgedo
na forma da Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Oecreto no 8.945, de 27 de
dezembro de 2016.

AÍt.21. Nas íÊuniõês dos óÍgáos colegiados, anterioÍmôriê à delibêração, o membro que
náo seja indep€ndente em íêlaÉo à matéria em discussáo de\ê manifestar seu conllito de
interesses ou inEresse particuhr, rctirando-se da reuniâo.

PaÉgrafo único. Caso não o faça, quahuer outra pessos podêrá manifêstiar o conflito, caso
dêle tenha ciência, devendo o órgâo colegiado dêliberar sobre o conflito coÍúormê seu
Regimento e l€gislação aplicável.

Seçâo V

Defêsa Judlclâ|, Adminl3tratlva e Seguro de Responsabllldadê

fut. 22 Os AdministradoÍes e os Conselheiros Fiscais sáo responsá\reis, na forma da lei,
pelos prejuízos ou danos causedos no exercício de suas atribuiçõês.

§ 1' A DATAPREV, por intermédio de sua consultoria jurÍdica ou medianb advogado
especialmente contratado, essêguraÍá aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria
Executiva ê dos Consêlhos de Administração ê Fiscal a defesa êm prooessos judiciais e
administEtivos contra eles instaurados, pela pÉüca de atos no êxêrcÍcio do cargo ou
funÉo, nos casos em que não houver incompatibilidadê com os interesses da Empresa.

§ 20 O benefício previío no §1o aplica-se, no que coubeÍ e a critério do Conselho de
Adminis{râção, aos membros do Comê de Auditoria Estatutário e àqueles que figurem no
polo passivo de processo judicial ou administrativo, em deconência de etos que tenham
praücado no exercÍcio de competência úg1€gada pelos administradores.

§ 30 A foíma do beneÍlcio mencionado nos §§ 1o e 20 seÍá deíinkla pelo Consêlho dê
Adminiíraçáo, ouvHa a árêe juÍídica da DATAPREV.

§ 40 Se algum dos ocripantes dos caígos ou fun@es mencionadas nos §§1o e T lor
condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com Íundamento em violação de lei
ou do Estatulo, ou deconente de ato dJlposo ou doloso, deveÉ Íessarcir à DATAPREV
todos os cu§os ê dêspêsas dêconentes da deÊsa de que trata o §1o, elém dê êvêntrab
pÍejuízos causedos.

§ 50 A OATAPREV poderá mantêr, na forma e exbnsáo definidas pelo Conselho de
AdministraÉo, contrato de sêguro permanênte em fevor dos ocupantes dos cargos ou
funções mencionadas nc §§1o ê 2o pera íesguaÍdá-los de responsabilidade poÍ atos pelos
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quais eventualmerúe possam vir a seÍ dêmandados iudicial ou administÍativamênte.

§ 6" Ficâ assegurado aos ocupantes dos caqos ou funçóes mencionadas nos §§ 1o e 20 o
aoesso a irformaçóes e doqJmentos constantes de registros ou de bancos de dados de
DATAPREV, indispensávêis à defesa edministrativa ou judicial, em a$es proposas por
têrcêiros, decorEntes de atos praticados no êxerclcio do caígo ou funçáo.

Soçáo vl
Quarentena para Dlrotoda

AÍt. 23. Os Ínêmbros da Diretoria Executiva ficam impedidos do êxêrcício de atividades que
confgurem conflito de inteíesse, observados a forma e o prazo estabelecidos na legislaçáo
pertinente.

§ 1'Após o exerclcio da gêSão, o ex+nembo da DiÍdoria Executiva que estiver em
situeÉo de impedimento, podêÉ rêcebêr ÍemuneraÉo compensatória equivelente ap€nas
ao honoÉrio mensal da funÉo que ocupava observados os §§ ? e 30 desle artigo.

§ 29 Não terá dirêib à remuneraçáo compensatóÍia, o ex-membro da DiÍêtoÍia Execúiva que
Íetomar, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da funSo qrc
ocupava na adminis{raÉo pública ou privada.

§ 30 A configuraÉo da situação de imp€dimento dependêÉ de pÉvia manifestaÉo da
Comissão de Ética Pública da Presidência da Republica.

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO DE ADÍÚINISTRAçÃO

SeÉo I

Ca ÍactoÍtsaÉo ê Composlção

AÍ1.24. O Conselho de Administreção é órgão de deliberafio estratégica e colegiada da
Companhia e dêve exerceÍ suas atribuições considerando os inteÍêsses de longo pÍazo da
companhia, os impados dêconentes de suas ativilades na sociedade e no meio ambiêntê e
os deveÍes Íiduciários de seus membros, em alinhamento ao disposto na Lei no

13.303/2016.

Art. 25. O Conselho de Administração sêrá integrado:

| - por 5 (cinco) conselheims indicados pelo Minis{ro de Estado da Economia, sendo dois
deles membros independenEs;

ll - pelo Presilente do INSS ou por 1 (um) conselheiro indicado pelo INSS;

lll - por 1 (um) conselheiro Íepresentante êlêito dos êmpregados da DATAPREV.

§ 10 O PresirenE do Consêlho de AdministÍaÉo e s€u substituto sêráo escolhidos, na
primeira Íeuniáo do órgão quê ocoÍrer após a eleição de sals membros, pelo colegiado, o
primeiro deírtÍe os membros indicados pelo MinistÍo de Estado da Economia e o segudo
dêntrê os demais integrantes do rêfêrido Consêlho.

§ 20 O Conselh€iro representante dos trabalhadores da DATAPREV seÉ escolhido dentre
os empregados ativos da empresa, qu€ atendam aos Í€quisibs do art 13 dêste Estatúo,
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pelo voto direto de sêus paÍês, êm eleiÉo organizada peh êdatal êm conlunto com as
entiladês sindicais que os rêprêsêntem.

§ 3P Os Conselheiros lndependentes caracterizam-sê pelo elêndimento dos requisitos
pÍBrrislos nos arts - 17 e22, § 10, dâ Lêi no í3.303, de 30 de junho de 2016, ê no art. 36, § 10,

do Decreto no 8.945, de 27 de dezembro de 2016-

§ 4o O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e RemuneraÉo deveÉ vêÍiftcar o
eÍquadraÍnento dos indicados a conselheiros independentês poÍ mêio da análisê da
aúodeclaração apresentada e rêspêctivos documentos (nos ÍÍlold€s do formulário
padronizado).

§ 5o Os ÍÍlembÍos da Diretoria Execúiva de DATAPREV, quando convidados, poderão
participar das reuniões do Consêlho, sem direito a voto.

AÍt. 26. Os membros do Conselho de AdministraÉo, após indicaÉo competente e análise
pÉvia do Gomitê de Pêssoas, Elegibilidade, Sucessão e RemuneraÉo, serão eleitos pela
Assêmbleia Geral.

Seção ll

Prazo de G*tão ê Vecância

An.27. O Conselho de AdministraÉo teÉ prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos,
peÍmitidas, no máximo, 3 (tÍês) reconduÉes consecutivas.

§ 1o No prazo do caput serão consklerados os períodos anbriorês de gêsilão ocoÍÍidos há
menos de dois anos.

§ 2'Atir€ido o limite a que se refere o paÉgrefo anteÍior, o ráomo de membro do conselho
dê administração para a DATAPREV só podeÉ oconer após deconido perlodo equivalenE a
um prazo de gesülo.

§ 30 O prazo dê ges'tão dos membros do Conselho de AdministraÉo ôe poÍrogará aÉ a
efáiva investidura dos novos m€mbros.

AÍt. 28 No caso de vacância do cârgo dê consêlheiro, o substituto sErá nomeado pelos
conselheiÍos remanescentes e serviÉ até a primeiÍa Assembleia Geral subsequente.

§ 1o Caso ocora a vacância da maioria dos cargos, será convocada Assêmbleia Geral para
proceder a nova el€iÉo.

§ 2" Para o Conselho de Adminisiraçáo proceder à nomeação de membros para o colegiado,
na foÍma destê artllo, devêrão ser veÍificados pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade,
Sucessão e RemuneraSo os mesmos Í€quisitos de elegibilidade exigilos para eleição em
Assêmbleia Geral de acionistas.

Ârt. 29 A função de Conselheiro de Administração é pessoal e não admite substituto
tempoÉrio ou suplente, inclusive pare representante dos emprêgdos- No caso de
ausências ou impêdimêntoe eventuais de qualquer membro do Conselho, o co@iado
dêlibeÍaÉ com os rcrnaÍrescêntês.

Sêção lll

Rêuniõêg

Art. 30. O Conselho de AdminiíraÉo reunir-se.á, ordinaÍiamente, uma vêz por ÍÍÉs ê,
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eÍraordinaÍiamente, quando convocado por seu PrêsideÍrte ou pêla maioíia de seus
lnêmbÍos.

§ 10 As deliberaçõês do Conselho de AdministraÉo, obseÍvada a pÍesença dê pêlo Ínenos
quafo de s€us Ínembros, sêráo rêgiEtradas em ata pópria, pod€ndo sêr lavradas de Íorma
sumáÍia.

§ 2 O Presidente do Conselho, além do voto comum, teÉ o de qualidade.

§ 30 O Conselheiro rêprêsêntante dos trabalhadores da DATAPREV não participará das
discussõês e deliberaçõe6 sobre assunlos que envolvam relaçôes sindicais, rêmuneraÉo,
b€n€fÍcios e vantagens, inclusúe maÉÍias de prwidência compleínêntar e assistenciais.

§ 40 A pauta da Íeunião e a respec{iva doc mentaçáo serão disúibuídas com antecedência
minima de 5 dias úteis, salvo nas hiÉteses dêvidaÍnente juíiÍicadas pela companhia e
acatadas pêlo Colêghdo.

§ 5o As Íeuniles do Conselho de AdministraÉo devem, em regra, ser presênciais, podendo
sêr realizadas por meio dê Ele ou videoconfeÍência, @Íforme decisão do Presidenb, ad
ÍefeÍêndum do colegiado, sêndo que, independeÍrte da decisáo, é garantida aos marbÍDs a
paÍticipaÉo nas rêuni6ês por meio de têle ou videoconferência.

§ 6P Em caso de decisáo náo-unânime, a justificativa do voto diveígente será registrada, a
cÍitéÍio do respedivo membro, observado que se exime de Íesponsabilidade o conselheiro
dissidenb que Íaça consEnar sua divergência em ata dê rouniáo ou, não sendo possível,
dela dê ciêncie imêdhta e por escrito ao Consêlho de AdministraÉo.

§ 70 As atas do Conselho de Adminiíraçáo dêvem sêr rcdigidas com dareza e registrar as
dêcisões tomadas, as pêssoas presentes, os votos divergentes e as abíênções de voto.

SeÉo lV

Competêncla

Art. 31 . Sêm pÍejuÍzo das compotências pÍeviías em Lei, compeE ao Conselho de
Adminiíração:

I - finr a oriêntaÉo geral dos negócios da DATAPREV;

ll - apíovar o manual de oÍganização contendo os pÍinclpios de oÍganizaÉo de DATAPREV,
as áreas funcionais das unidades da Diretoria, suas rêsponsabilidades e competêncies
gerais, assim como as atribui@s de seus tifulares, inclusive aquelas não previstas no
eslatub social;

lll - apÍovar as proposÉas de orçaÍlento, pÍogramas anuais e plurianueis, do plano

esfatégico e do plano de invêstimentos e a@mpanhar suas exeqjÉes:

lV - implemêntar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno
estabebcidos pare a pr6venÉo e mitigação dos principais riscos a que eíá exposta a
DATAPRB/, inclusive os riscos relacionados à integridde das infoÍmaçõês contiábeis e
fhanceiras e os Í€lacionados à ocorÍência de conupÉo e fraude;

V - apÍovar, ao menos uma \rez no ano, sem a presênçâ do Presidentê da DATAPRBr', o
Plano Anual de AtMdades de AuditoÍia lntema - PAINT e o Relatório Anual das Atividadês de
Auditoria lntema - RAINT;

Vl - apÍovar, anualmêntê, e política de transeçôes com partes relacionadas;
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Vll - fixar limitês dê alçeda para contrateÉo de obras, aquisiçáo ou alienaÉo de bens ou
6êÍviços da Dirdoda Executúa;

Vlll - deliberer sobrê propostas de empÉstiínos e financiameírtos;

lX - propor à Assembleia Geral o aumênto do capital social da DATAPREV, obsenrado o
dispoío no parágrafo único do aÍt. 2c do D€creto n. 1.091, de 21 de março de 1991;

X - maniíêstrr-sê acerca das demonstraçõ€s financeiras, da desiinaÉo do resultado lÍquido,
do Elatório da administrâÉo e do procêsso dê pÍestação dê contas r€feÍêntes a cada
exercício;

Xl - determinar a realizaÉo de auditoria intêma periódica sobre as ativilades da entidade
hcfiada de previJência complementar que administra phnos de beneflcio da MTAPRB/;

xll - autorizar a contrataÉo de arditoíes independenbs, bem como a rescisão dos
rcspedivos contratos;

Xlll - fiscalizar a gestilo do Presidentê e dos Direlores, examinar, a quahuer tempo, os livÍos
e papéis da DATAPREV, relatórios de audiloria intema e eftêma, e solicitar inÍormações
sobre @ntratos cêlêbrados ou em via de celêbração, e quaísquer oúÍos atos;

XIV - avaliar o desempenho da DiÍetoria-Executiva e do próprio Conselho de Administração,
podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneraçáo;

XV - estabelecer polÍtica de porta-vozes visândo a eliminar risco de conbadiçáo entê
informações de divêrsâs áreas e as dos executivos da DATAPREV:

XVI - submeter à Assêmblêia Gerâl propoda de alteração do Estatuto;

xvll - manifes{ar-sê previamente sobÍe as prcpostas a serem submetidas à deliberação dos
acionislas em Ass€mbleia;

Xvlll - aprovar a inclusáo de matérias no instrumento de conrocaçáo da Assêmbleia Geral,
não se dmitindo a rubrica "assuntos gelais";

xlx - convocar a Assembleia Geral;

XX - manifêster-sê prêviamente sobÍe atos ou @ntratos relativos à sua alçada decisória;

XXI - autoÍizar a alienação de bens do ativo nâo circulante, a constituiÉo de ônus reais e a
pÍestaÉo de garanths â obrigações dê têrceiros;

XXll - aprovar e acompanhar o plano dê negócios, estratégico e de investimêntos, e as
ínetas de dêsêmpênho, qrc deveÉo ser aprêsêntados pela Diretoria Execúiva;

Xxlll - analisar, ao ínenos tÍimestralmente, o balancete e demais demonstraçÕes financeiras
ehboradas periodicamente pela empresa, sem prejuízo da atuaÉo do Conselho Fiscal;

XXIV - identificâr a exisência de ativos não de uso próprio da emprêsa e avaliar a
necessidade de mant&los;

XXV - dêliberar sobre os casG omissos do eslatuto sociel da emprêsa, em conformidade
com o disposto na Lêi no 6.404 de 1976;

XXVI - criar comitês de suporE ao Conselho de AdministÍaÉo, para aprofundamento dos
esfudos de assuntos ê§ratégicos, de forma a garantir que a decisão a sêr tomada pelo
Colegiado seja tecnicamenle bem fundamentada;

XXVII - eleger e destituir os membros dê comitês de supoÍte ao Consêlho deAdministrâÉo;
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XXVlll - aprovar as indicações e dêstituiçóês dos titulaÍes da Auditoria lntema e submeÉ-las
à aprovaÉo da Controladoria- Gêral da União;

XXIX - concedêr dastamênto e licênça ao Presidente da empresa, inclusive a tÍtulo de
férias;

XXX - aprovar o Regulemento dê Licitações;

XXXI - aprovar e Íiscalizar o cumprimento das metas e resultados especificos a seÍêm
alcançados pêlos mêmbros da DiíBtoria Executiva;

xxxll - propor à Assêmbleia Geral a Íemuneração dos administradorês e dos membros dos
demais órgãos e§atrtários da Companhia;

)(xxlll - aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como quantitativo de pessoal póprio e de
cargos em comissão, acordos coletivos de trabalho, progÍama de paÍticipaÉo dos
empregados nos lu$os ou íesultados, plano de cargos e salários, plano de funções,
beneflcios de êmpregados e pmgrama de desligarnento de empregados;

)qxv - apÍo\Íer o patrocínio a plano de beneficios e a adesão a entidade fechada de
preüdência complernentar;

)ü)« - êleger e destihJir, a qualquer tempo, os rnêmbros da Diretoria Executiva;

XXXr'l - êlegêr e destituir os membros do Comitê de Pessoas, Elêgibilidadê, Sucessão e
RemuneraÉo;

)«)Oll - discúir, deliberar e monitorar práticas de govêmança corporativa ê relacionaÍneÍilo
com partes interêssâdas;

XP(Vlll - aprovar e diwlgar a Carta Anual com elçlicaçáo dos compromissos de
consecuÉo de objetivos de pollücas públicas, na foÍma pÍevista na Lei no 13.303, de 30 de
junho dê 2016;

XXXIX - epÍovar o Código de Conduta e lntegriJade;

XL - aprovar as polÍticas de corÍormidade e Gerênciarnento de riscos e dividendos, bem
como outras polÍticas gerâis da DATAPREV;

XLI - deteíminar a implantaçáo ê supervisionar os sistemas de gestão dê riscos ê de
controle intemo estebelêcijos pera a prevenÉo e mitigaÉo dos principais riscos a que está
ê)eosta a OATAPREV, inclusive os riscos relacionados à integrllade das informâÉês
contábeis e financêiras e os rêlacionados à ocoírência de corrupÉo e fraude.

XLll - definir os assuntos e valorês para sua alçada decisóÍia e da Diretoria Executiva:

Xllll - aprovar o Regimento lntemo do Conselho de Administraçáo, do Comitê de AudibÍia e
dos demais comitês dê assêssoramento;

XLIV - aprovar e manter atualizado um pleno dê sucessáo não-vinculante dos mêmbÍos do
Conselho dê AdministraÉo e da DiÍe{oria Exectrtiva, cuia elaboraÉo deve ser coordenada
pelo Presidente do Conselho de AdministraÉo;

XLV - apro\rar a pÉtica de atos que importem em renúncia, transaÉo ou compromisso
aÍbitral, observada a polÍtica de alçada da DATÂPREV;

XLVI - executar e monitoEÍ a remunêra@ de quê treta o inciso XXXII deste artigo,
inclusive a paÍticipaçáo nos lucros e Íesultados, dentro dos limites aprovados pela
Assêmbleia Geral;
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XLVII - manifester-se sobrê o rêletório apÍêsentado pela Diretoria Executiva resultante da
auditoria intema sobre as atiüdades da entidade fechada de previdência complementaç

XLVlll - atribuir formalmente a Íesponsabilitade pehs áÍeas de Conformidade e
Gerênciamento dê Riscos a membros da Diretoria Exeantiva; e

XLIX - aprover o planejamento êstratégico da DATAPREV e suas íevisóes.

Art. 32. Compete ao Conselho de AdminisfaÉo, sob pena de sêus integrantes
Íesponderem por omissáo, pÍomover anualÍnentê análise de atendimento das mêtes e
íesuJtados na exêcuÉo do plano de negócios e da estrâÉgh dê longo prEzo, de\êndo
publicaÍ suas conclusões e infoÍmá-las ao CongÍesso Nacional e ao Tribunal de Contas da
União.

PaÉgrafo único. Excluem-sê da obrigaÉo de publicâÉo a que se rêfere o caput as
informaÉes dê natureza estratégica arja divulgaçâo posse sâr compÍovadaÍrEnte
pÍejudicial ao interesse da DATAPREV.

Seção V

Competêncle do Pissldentê do Conselho De Admlnlstraçâo

AÍt. 3Í!. Compête ao PresiderÍe do Conselho de AdministraÉo:

| - Presidir as reuniôes do óÍgão, obsêrvando o cumprirnento do Estatuto Social e do
Regirnênto lntêmo;

ll - lnteragir com o minisÉrio supeívisor, e demais reprêsentantes do acionista corúrolador,
no sêntido de esclarecêÍ a orientaÉo geral dos negócios, assim como quêí(bs
rêlacionadas ao interesse público a ser pêrseguido pela DATAPRB/, obsêrvado o disposlo
no aÍtigo 89 da L€i no 13.303/2018; e

lll - Estabelecer os canais e procêssos para interaÉo er re os acioniías e o Conselho de
Administração, espêcialmente no que tange às quesl6es de estratégia, govemança,
remunêraçáo, sucêssáo e formaÉo do Conselho dê Adminisúaçáo, observado o disposto
no artigo 89 da Lei no 13.303Í2016.

CAPÍTULO IX

DIRETORIA EXECUT]VA

Seção I

CaracteÍkeÉo e Compclção

AÍt. 34. A Diretoria Executiva é o órgáo executivo de adminiíraÉo e representaÉo,
cabendo-lhe assêgurar o funcionamento regular da DATAPREV em conformidade com a
orientaçáo geral traçeda pelo Consêlho de AdministraÉo.

Art. 35. O Prêsidênte e os Dir€tores da DATAPREV seÉo eleitos e destituldos pêlo
Conselho dê AdministraÉo, mêdiantê análisê pÉvia do Comitê de Pessoas, Elegibilidadê,
Sucessáo e Remuneraçáo.

AÍt. 36. É condiçáo para in\êstHura em cargo de diÍetoÍia da DATAPREV a assunçâo de
compÍomisso com Íflêtas e Íêsultados espêcíficos a sêrem alcançadc, que deverá sêí
aprovado pelo Conselho de Administraçáo, a quem incumbe fiscalizar sêu cumpÍimento.
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Seção ll

Prazo dê Gestão, Licençâ o Vacáncla

AÍt. 37. O prazo de gestão da Diretoria Executiva será unificado e de 2 (dois) anos, sendo
peÍmitidas, no máximo, 3 (tÍês) reconduções conseqttivas.

§ 10 Atingido o limite a que se Íefere o caput, o retomo de Ínembro da dirstoria executiva
para a DÂTAPREV só po&rá ocoÍer após decorÍido perlodo equivalente a um prazo de
g€stão.

§ 2" No prazo a que se Íefêíe o caput serão considerados os periodos anteriorês de gestão
ocorÍidG há menos de dois anos ê a transíeÍência de Diretor paÍa outÍzl Diretoría da
DATAPREV.

§ 3o O prazo de çstão dos membros da Direbria Executiva se pÍorÍogaÉ até a eÍeti\ra
investidura dos novos membÍos.

Art. 38. Em caso de vacância, ausências ou impediínentG evenüJais de qualquer membÍo
da Diretoria Execúiva, o Pr6idente des§nará o substituto dentre os ínembros da DiÍ€toÍia
Executúa.

AÍt. 39. Os mêmbros da Dirêtoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 dias de licença-
remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de dois pêriodos, sendo vedada sua
@nvêrsão êm espécie e indenizaÉo.

Seção lll

Reunlões

ÂÍt. 40. A DiÍetoÍia Executiva reuniÍ-se-á de forma ordinária sêmanalmenG e,
extraordinariamente, sempre quê necêssário, sob forma de colegiâdo, sêndo convo@da
pelo Presidente ou pela maioria seus membros.

§ 10 As delibeÍações da Diretoria-Executiva sêráo registradas em ata pópria, podendo ser
lavradas de forÍna sumária.

§ 2" O Presidente votaÉ coíno mêmbm da DiretoÍia Executiva, podendo exercer, quando
couber, o voto dê qualidade.

§ 3P A pauta da reunião e a respecliva documêntaçáo serão distribuÍdas com aÍ êcedência,
sâlvo nas hipóteses devidamente justificades e acetadas pêlo Colegiado.

§ 4c As reunlões da Diretoria Executhra devem, em í€grâ, ser presênciais, podendo ser
realizadas por meio de tele ou vidêoconfeÍência, conforme decisão do Prêsklente, ad
rêfêÍ€ndum do colegiado, sêndo gue, indeperdente da decisáo, é garantida aos membDs a
participaçáo nas reuniões por meio dê tele ou videoconÊrência.

§ 5o Em caso de decisão nâo-unânime, a justificativa do voto diveÍgênte seÉ registrâda, a
cÍitéÍio do respêctivo membrc, observado que sê êúmê de Íesponsabilidade o dirêtor
dissidenb que faça mnsignar sua divergência em ata de Íeuniáo ou, não sendo posslvel,
dela dê ciência imediata e poÍ escrito à Dirdoria Exeqiiva.

§ 6e As atas da Diretoria Execúiva devem ser redigidas com clarêza e rêgistrar as decisões
tomadas, a9 pessoas presentes, os votos divergentês e as abslênçõês dê voto.
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Sefáo lV

Do PesidenE

Art. 4í. São atribuiçõês do Prêsidênte:

| - represêntaÍ a DATAPREV ativa e passivarrErúe, em julzo ou forâ dêle,

ll - convocar 6 prêsidir as muniões da Diretoda Executiw:

lll - di.igir, supeMsionar, coordenar e @ntrolar as atMdedes técnices e administÍati\ras da
DATAPREV;

lV - cumpÍir e fazer cumprir as normas ne DATAPREV, as dêcisões da DiÍêtoria Exeo.lü\ra e
as deliberações do Conselho de AdministraÉo;

V - designar o Diretor que o substifuirá em suas ausências ou impêdimentos eventuais;

Vl - âdmitir, dêsignaÍ, promovêr, licênciar, transfêrir, dispensar, Íequisitar, ceder êmpregados
e pÍover cargos e funçôes de conÍiança, bem assim exer@r o poder disciplinar, observada a
distribuiÉo de competências;

Vll - atribuiÍ aos Diretores, eleitos na forma do artigo 3í, inciso XXXV, as suas respeclivas
Dirctorias;

Vlll - representar a DATAPREV, aEsinando convênios, ajustês, acordos dê cooperaÉo,
crntratos ou quaisquer instrumentos de formalizaçáo de acordo de vontade êm dircito
admitidos;

lX - encaminhar aos órgâos compêtentes do Ministério da Economia e de outras árêas
govemeínentais os documentos e as informaçóes que devam ser apresêntados,
sislematicamente ou quando solicitados, para eÍeito dê acompanhaÍnenlo e controle das
athriredêÊ da DATAPREV;

X - coÍrstihJir, por prdzos deteÍminados, e des*ituir procuradores em norne da DATAPREV;

XI - submeter aos Conselhos de Adminislração e Fiscal, aÉ 31 de março do ano
subsequente ao exercicio social, a pÍestação dê contas anual, acompanhada da
manifestafio da Diretoria, dos parêcêres dos auditores intemos ê indepêndentes;

Xl - pÍopor à Diretoria a criaÉo de empregos e a fixaçáo de saláÍios e vantagens, a
ÍequisiÉo de pêssoal e a cÊssáo de empregado, bem a6sim a contrataÉo, a termo, de
pÍofissionais, na ÍoÍma da legislaÉo peÍtinênte;

Xlll - assinaÍ, com um OiÍetoÍ, os atos que constituam ou alteÍem direitos ou obrigações da
DATAPRF/, bem como aquêlês que exoneíem terceiÍos de obrEaÉes pare com ela,
podendo, para tanto, delegar atribuições ou constituir procurador para essê Íim;

xlv - baixar as rêsoluÉes da Dirotoria Executíva;

XV - criar e homologar os processos de licitaçáo, podendo delegar tais aüibuiçôes;

xvl - concêder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria Exêcuti\ra,
inclu§ve a título de férias:

)§/ll - dêsignar os substitutos dos membÍos da Diretoria Exeetiva;

Xvlll - mentêr o Conselho de Administraçáo e Fiscal informado das atividades da
DATAPREV;

XX - exercer outras atribuiçóes que lhe forem Íixadas pelo Conselho de AdministraÉo; ê
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xx - praticar os demais atos nêcessários ao desempenho de suas atribuiçóes e deliberaÍ, ad
referendum da Dirêtoria Execúiva ou do Conselho de AdministÍaÉo, sobre os casoa
omissos.

sefáo v
Competências de DlrEtoriâ Exocutlva

Art. 42. Compêtê à Dirêtoria-Execúiva, no exercÍcio das suas atribuições e respeitadas as
diretrizês fixadas pelo Conselho de Administração:

| - aprovar as políticas dê prestaÉo de serviços, econômico-financeira, administraüva,
operacional e tecnológica, sêus objetivos e metas;

ll - aproráÍ a estrufura organizacional da DATAPREV, com as Íespectivas fun$es e
competências dê suas unidades, ressalvadas aE altera@s dê competência eçecÍfica do
Conselho dê AdministraÉo;

lll - aprovar, em haÍmonia com a polÍtica econômico-financeira do Govemo Federal e c,om as
dirêtrizes do Conselho de Admini$raÉo:

a) o quadro dê pessoal 6 suas alteraç6ês e as propostas de criaçêo d€ empÍôgos e fixaçáo
de sâlários, vantagens ê beneficios;

b) o limite de niveis salaÍiais a serem coÍrcêdidos por mêio da promoçáo por merecimento,
bêm assim a quantidade média de rebrência por empregado promovÍvel;

c) as normas dísciplinadoras de processos seleti\os intemos, paÍa promoção na carÍeira, e
de conolrsos públicos para edmissão dê pêssoal.

M - aprovar as políüces de aquisiÉo de serviços de terceiros, de irsumos de produÉo e de
ativos;

V - deliberaÍ e submeter ao Conselho de AdministraÉo:

a) as propostas dê orçamento, os programas anuais e pluÍianuais e as op€rações de
empréstimo e fi nanciamento;

b) as demonstreções orçamêntárias, financeiras e patÍimoniais, a deslinação do resulbdo
lÍquido, a de modiÍicaÉo e integralizaÉo do capital e a dê absorÉo de e\rentuais prejukos
com as reseÍvas de lucro, relatório da administração e procosso de pÍestaçáo de contas
ÍefeÍentes e cada exercício;

c) proposta de criaÉo de empregos e a fixação de salários e vantagens, bem assim a
contÍataçáo, a termo, de profissionais, na foÍma da l€gislação pêrtinente;

d) proposta de Íenúncia e a desisência de direitos dê opÉo, assim como a alienação ou
oneraÉo de bens imóveis;

ê) relatório sêÍÍlestral sobÍe as atividades da entidade bchada do previdência complemênteÍ
que admini$râ planos dê beneficio da DATAPREV, com dêstaque para a aderência dos
élculos atuaÍiais, a gêstáo dos investimentos, a solvência, liquidez e equilÍbrio êconômico,
Íinancêiro e atuarial dos planos, o gêrenciamento de risco e a efetividade dos controles
intemos;

0 proposta de Íevisáo, no mÍnimo anual, da polÍtica de fansações compartes ÍÊlecionadas,
êm confoímidade com os requisitos de competitividade; e

g) o phnejameflto eíratégico da DATAPREV e suas reüs6es.
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Vl - autodzar a aquisição de bens ou seMços, observadas as normas intemas e a legislaÉo
peÍtinente;

Vll - aprovar a abeÍtura e o fechamento de dependências administrativas e operacionais;

Vlll - autorizar a alienação e a baixa de bens móveis;

X - promover a elaboração, em cada exercÍcio, do rêlatório da administração e das
demonsÍaçóes financêiras, submetendo essas últimas à Auditoria lndependente e aos
Conselhos de AdministraÉo e Fiscal e ao Comitê deAuditoria;

x - cumprir e fazer cumprir este Estatúo, as deliberaÉes da Assembleia Geral e do
Conselho de AdministraÉo, bem como avaliaras recomendaçõês do Conselho Fiscâl;

X - apÍo\rar o seu Regimento lntêmo;

Xl - apresêntar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano
Enterior, plano de negócios para o exercício anual seguinte e êstratégia de longo prazo
atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mÍnimo, os próximos cinco anos;

Xll - delibêrar sobre os casos omissos, em setl âmbito dê competência, ê submeteÍ ao
Conselho de AdministraÉo, com pÍonunciamento, os assuntos que dependam daquela
instância;

XM - colocar à disposiÉo dos rnembros do Conselho Fiscal ópias das atas de reuniões da
Diretoria e do Conselho de Administraçáo, assim como ópias dos balancêtes e demais
demonstrações Íinanceiras;

XV - apresentar ao Consêlho de Administraçáo proposta de alteração do Estatuto;

)(Vl - apresentar ao Conselho de Administraçáo as demonstrações financeiras trimeslrais,
auditadas por auditores indepeÍdentes;

Xy'll - monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respe€tivas
medidas de mitigaÉo, elaborando relatórios gerenciais com indicadorês de geslão;

)Ulll - definir a estrutura organizacional da Companhia e a distribuição intema das
atividades administrativas;

XX - apro\rar as normas intemas de funcionamento da DATAPREV;

)« - autorizar previamênte os atos e contratos relativos à sua alçada decisória;

)0( - submeter, instruir ê prêparar adequadaÍnentê os assuntos que dependam de
delibêraÉo do Conselho de AdministraÉo, manihstando-se previamênte quando não
houver conflito de interessê;

)«ll - deliberar sobre os assuntos que lhê submeta qualquer Diretor; e

)Ofll - colocaÍ à disposição dos oúros órgãos sociais pessoal qualificado paÍa secretariálos
e pÍestar o apoio técnico necessário;

Soção Vl

AtÍibuiçô€s dos Dlretorês

Aít. 43. São atribuições dos DiÍáoÍes, no âmbito de sua área de competência:

| - dirigir, coordenar e contÍolar as atiyidades técnicas e dministrativas, bêm assim apÍovaÍ
atos normativos;
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ll - armprir e fazer cumpÍir as noÍmas da DATAPREV e as decisões do Conselho de
AdministraÉo, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Presilente;

lll - propor afbrações no quadro de pessoal;

lV - indicar ocupantes de cargos e funÉes de conÍiança;

V - propor planos estratégicos e projetos especiais, justificando os sêus objetivos e metas;

Vl - aprovar planos operacionais e proiêtos a serem desenvolvidos;

Vll - pmpor orçamentos e programas anuais e plurianuais;

Vlll - praticar os demais atos administrativos necessários ao dêsêmpênho de suas
atÍibuiÉês;

lX - encaminhaÍ ao Presidente e à Diretoria Exeqliva proposiçóes que julgar de inteÍBsse
da DATAPREV; e

X - participar das reuniões da Diretoria Executiva, con@rÍendo para a definiÉo das politicas
a sêrem seguidas pela sociedade e relatando os assuntos da sua respe{tiva área de
atuaÉo.

CAPITULO X

CONSELHO FISCAL

Seção I

Ca racte rtsaÉo e Compoo§áo

AÍt. 44. O Conselho Fiscal é órgão permanentê dê fiscalização, de atuaÉo colegiada e
individual. Além das normas prêvistas na Lei no 13.303, de 30 de junho de 20í6, e sua
reguhmêntação, aplicam-sê aos membrcs do Conselho Fiscal da Companhia as
disposiçóes para esse colegiado prêvistas na Lei no 6.404, de 15 de dezembÍo de 1976,
inclusive aquelas relati\ras a seus poderes, der/eres e ÍEsponsabilidadês, a requisitos e
impedimentos para investidura e a remuneraçáo.

AÍt. 45. O Consêlho Fiscal será integrado:

| - pot 2 (dois) conselheiros, tÍtulaÍes e suplente6, indicados peb MinistÍo d€ Estado da
Economia; e

[ - por'l (um) consêlhêiÍo, tiirlarê suplente, indicados pelo INSS.

§ ío O Conselho Fiscal contará com pêlo rnenos í (um) mêmbro indicado pelo Ministro de
Estado da Economia como repÍesentante do Tesouro Nacional, que deverá ser sêÍvidor
público com vtnculo permanente com a administraçáo pública.

§ ? Na primeira reunião após a eleiÉo, os Ínembros do Conselho Fiscal escolherão o sêu
Presiílenle, ao qual caberá dar cumprimênto às delibêraçõ6 do órgáo, com registro no livro
de atas e pareceres do Consêlho Fiscal.

Seção ll

Prazo de Auaçáo, Requbitos, Vacâncb c Subatituiçâo

Art. 46. Os membrcs do Cons€lho Fiscal e sêus respectivos suplêntes, aÉs indicaÉes
18f28



DATAPR=Y

comp€fentes e análise pévia do Comitê dê Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remunera$o, sêrão elêitos pela Aseêmbleia Geral.

AÍt. 47. O prazo de atuaçáo dos membros do Consêlho Fiscal sêÉ de 2 (dois) anos,
permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consêcutivas.

§ 10 AtirEido o limite a que se reêre o caput, o retorno de membÍo do Conselho Fiscal na
DATAPREV, só podeÍá sêr €fetuado após decoÍÍido prazo equivalentê a um prazo de
atuaçáo.

§ 2o No prazo a que se reÍeÍê o caput serão consklerados os períodos anteriores de atuaÉo
ocorÍidos há menos de dois anos.

§ 3P Na primeira Íeunião após a eleiÉo, os mêmbros do Conselho Fiscal:

a) assinaÉo o termo de adesáo ao Código de Condúa e às PolÍticas da DATAPREV;

b) escolherão o seu Presidente, eo qual cabeÉ dar cumprimêÍto às dêliberações do órgão,
com regislro no livro de atas e pareceres do Consalho Fiscâ|.

Art. 48. Podem sêr membros do Consêlho Fiscal p$soes nafurais, ÍesidenEs no País e de
reputação ilibada, com formação acâdêmica compatÍvel com o exeÍcício da funÉo e que
tenham 6xercido, por pmzo minimo de 3 (três) anos, cargo de dirêção ou assessoramento
na adminiíraÉo pública ou cargo de consêlheiro fiscal ou adminidrador êÍn empÍêsa.

§ 10 Além do dispoío no caput, os Ínembros do Consêlho Fiscal de\rerão atender ac
demais Íequisitos obrigatórios e observar as vedaçõês paÍa o exercÍcio das suas atividades,
determinados pela Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016, pêlo Dêcrêto no 8.945, de 27 de
dezembro de 2016, e poÍ demais noímes que regulamer em a matéria.

§ 2 O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e Remuneração dev€É opinar sobre a
observância dos requisitos e vedaçóes para inves{idura dos mêmbros.

AÍt. 49. Os membros do Conselho Fiscal seráo substituÍdos em suas ausências ou
impedimêntos êventuais pêlos respedivoc suplêntss.

Parágrafo único- Na hipótesê de vacância, o suplentê assumê alé a realizaÉo da primêira
Assembl€ia Gêrel após a vacância.

Seção lll

Rêunlõ€s

Art. 50. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraoÍdinariamênte, por convocâçáo do seu Presidente ou da maioria de seus membÍos.

§ 10 As manifestações do Conselho Fiscal, obsêÍvada a presença de, no mlnimo, dois de
seus membros, sêrão regislÍadas em ata própria.

§ ? A pauta da reunião ê e Íespectiva docximentaÉo serão distribuÍdas com antecedência
mÍnime de 5 dias útêis, salvo quando nas hipótêsês devidamente justificadas pela
companhia e acatadas peb Colegiado.

§ 30 As reuniõês do Consêho Fiscal darem, em regra, ser presênciais, podendo ser
Íealizadas por m€io dê têlê ou videoconferência, conforÍnê decisão do Presidente, ad
referendum do colegiado, sendo que, indêpendentê da decisáo, é garantida aos Ínêmbros e
participação nas reuniõ€s por mêio de têle ou vidêoconhrência.
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§ 40 As deliberações serão tomadas pelo voto da maioÍia dos membros pÍesentes e serão
Íegishadas no livro de atas, podendo ser lavradas dEforma sumáÍia.

§ 50 Em caso de decisâo não-unânime, a Fst'ftcativa do voto diveÍgeítte seÉ registrado, a
cÍitário do respectho membÍo, observado que sê êximê d€ Í€sponsâbilidadê o consolheiÍo
Íiscâl dissidente que faça consignar sua diveÍgência êm ata dê rêuniáo ou, não sendo
possÍvel, dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho Fiscal.

§ 60 As atas do Conselho Fiscâl devêm ser red§idas com clareza e registrar as decisóes
tomadas, as pessoas preseríes, os \rotos diveÍgentes e as abstenções de voto.

Seção lV

Competênclas do Consêlho Fbcal

Art. 51. Sem prejulzo das competências pre\ristas em Lei, compd€ ao Conselho Fiscal:

| - fiscalizar os alos dos adminisilradores e rcÍificar o cumprimento dos seus det/eÍes lêgais e
es{ahJÉrios:

ll - aproEr s€u Rêgimento lntemo e seu plano de trabalho anual;

lll - examinaÍ, mênsalmente, os balancetes e as dêmais demonstraçóes Íinanceiras
elaboradas pela DATAPREV;

lV - opinar sobrê as dêmonstraçóes financeiras e o relatório anual da administraçáo, bem
assim sobre os processos de prêstação de contas, Íazendo consEr do seu paÍecer as
iníoÍmações complementares que julgar necessárias;

V - âcompanhaÍ a execução financeira, Íiscal ê orçamentária, vabndo-sê do exame de livros
e docuÍnentos, a$sim como Íequisitar iíúormaçôês que êntender necessárias;

Vl - manifestar-se sobrê as propostas dos órgãos da administrâçâo, e serêm subÍnetidas à
Assembleia Geral, rêlativas à modiÍicaÉo do capital social, emissáo de debênfures, planos
de investimentos ou orçamentos de capital, distribuiÉo de dividerdo, transfoÍmaÉo,
incoÍporaÉo, fusão ou cisão;

Vll - examinar píopostas de alienaçáo ou oneÍaÉo de bens imó\,eis;

Vlll - opinar sobre as proposilas dos órgâos da administração relativas à modiÍicaÉo do
capital social e à distÍibuiÉo de dividendos;

lX - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgáos de administraÉo e, sê estes nâo
adotaÍêm as provilências necêssárias para a proteÉo dos interessês da empresa, à
Assembleia Geral, os enos, fraudes ou crimês que dêscobrirem, ê sugeriÍ providências;

x - @nvocar a Assemblêia Geral Ordinária, sê os óÍgãos da administraÉo rehrdarem por
mais de um mês essa con\ro€Éo, ê a Extraordinária, sempre qua o@nerêm motivos
gÍaves ou uÍgêntês:

xl - exeÍ@r essas atÊbuiçóes durantê a eventual liquidaÉo da emprêsa;

Xll -examinaro RAINT e PAINT;

xlll - assistir às rêuniões do Conselho deAdministÍaçáo ou da DiretoÍiâ Exêcúiva em que se
dellberar sobre assuntos que enseiam paÍêcer do Conselho Fiscâl:

XIV - fiscalizaÍ o qJmprimento do limite de participaÉo da êmprêsâ no custeio dos
b€fi6fÍcios de essistência à sâúde e de previlêncie complêmêntar;
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XV - fomecer, sempÍe que solicibdas, informaçõês sobre matéria dê sua competência a
acionista, ou grupo de acionistas, quê represêntem, no mÍnimo, 5olo (cinco por cento) do
cepital social da DATAPRBr'; e

XVI - reelizar a autoavaliaçáo anual de sêu desempenho.

§ 1o Deverá ser implementiada, até o mês de março do exercÍcio seguinb à apÍovaçáo do
plano de trabalho previsto no inciso ll, a autoa\raliaçáo anual de desempenho do Consêlho
Fiscel, levando-se em conta a execuÉo do referido plano de trabalho.

§ 20 No cumprimento de 6uas atribuiÉes, o Conselho Fiscal utilizer-ôe-á da audibria intema
da DATAPREV, podendo valer-se também da auditoria indep€ndente, na forma da lei.

CAPhULO Xt

COM]TÊ DE AUDÍTORIA

AÍt. 52. O Comitê de Auditoria Estatutário é óÍgão auxiliar do Conselho dê Administração,
comp€tindo-lhe, sem prêiulzo de oúras competências pÍevistas na legislação:

I - opinar sobre a contrataÉo e dêstituiçáo de auditor independente;

ll - supervisionar as atividades dos auditoGs indêpendentes, avaliando sua independência,
a qualidadê dos seÍviços preíados e a edequação de tais serviços às nêcessidadês da
DATAPREV;

lll - supeÍvisionar as atividades desên\rolvidas nas áreaa dê contÍolê inGmo, de auditoria
intema e de ElaboraÉo das demonstrações finaÍlceiras da DATAPREV;

lV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos do contÍole intemo, das
demonslrações finan@iras ê das informaçóes e mediÉês divulgadas peh DATAPREV:

V - avaliar e monitorar exposiçõês de risco da DATAPREV, podendo ÍêquêÍer, entre outras,
iflfoÍmaÉes detalhadas sobÍe políticâs ê prccedimentos referentes a ÍemuneraÉo da
administraÉo; úilizaÉo de ativos e gaslos inconidos;

Vl - evaliar e rnonitorar, em conjunto com a adminislraçáo e a área de auditoria intema, e
adequaÉo das transações com partes Íelacionadas aos criÉÍios estabelecidos na PolÍüca
de Transações com Partes Relacionadas e sua divulgaÉo;

Vll - elaboraÍ relatório anual com informaçóes sobre as atividadês, os resultados, es
conclusôes e as recomendaçles do Comitê de Auditoria Estatutário, regi$rando, sê hower,
as divergências significativas êntÍê administraÉo, auditoria indepêndente e Comitê de
Auditoria Estatutário em rehçáo às demonstrâÉes Íinanceiras; e

vlll - avaliar a razoabilidade dos parâmetÍos em que se fundamentam os cálculos atuadais,
bêm como o resultado atuarial dos planos de beneÍÍcios mantidos pela eÍ idade fechada de
previdência complementar da DATAPREV.

§ 1o O Comitê de AuditoÍia Estatutário de\reÉ possuir autonomia operacional e dotaÉo
oÍçamentáÍia, anual ou por projeto, dentro delimites apÍovados pelo Consêlho de
AdministraÉo, para conduzir ou debrminar a Íealiu,aéo de coflsulhs, avaliaç6es ê
investigaçôes defitro do escopo de suas atiúdades, inclusi\ê com a contrataçáo e utilização
de especialistes extemos iÍrdêpendentês.

§ 2 Ao menos um dos membros do Comitê de Auditoria EstatJtário deverá participar das
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reuniões do Conselho dê AdministraÉo que tratem das derÍlonstraçõês contábeis
perkhicas, da contrataÉo do auditor independente e do PAINT.

§ 30 O ComiÉ de Auditoria Esbtutário deveÉ possuir meios para receber denúncias,
inclusivê sigilosas, intemas e externas à DATAPREV, em matérias relacionadas eo escopo
de suas ativklades.

Art. 53. O Comitê de Âuditoria Estatutário, êleito e destituído pelo Conselho de
Administração, sêrá remunerado e integrddo por, no mÍnimo, 3 (três) membros e, no
máximo, 5 (cinco) membros, em sua maioÍia indeperdentes, observando as condições
mínimas previstas na bgislaSo vigente para integrar o refêrido comitê.

§ 1o Ao menos 1 (um) dos membrG do Comitê de Auditoria Estafutário deve ter reconhecida
experiência em assuntos de contabilidade societária.

§ 20 Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão o seu
Presidente, que deveÉ ser membro independente do Conselho de Administração, a quem
caberá dar cumprimento às deliberações do órgáo, com registro no livro de atas.

§ 30 São condições mÍnimas para integrar o Comitê de Auditoria as estabelêcidas no ert 25
da Lei no 13.303/16 no art.39 do Decreto no8.945/16, além das dêmais normas aplicá\êis.

§ 4o O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e RemuneraÉo deverá opinar sobre a
observância dos Íequisitos e vedaçÕes para os membros.

§ 5" É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria.

§ 6" O Conselho de AdminidraÉo podeÉ convidar membros do Comítê de Auditoria para
assistir às suas reunióes.

Art. 54. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria seÉ de 3 (tÉs) anos, não
coincidente pafti cada membro, permitida uma única reeleição.

§ 1o Os mêmbros do Comitê de AuditoÍia poderáo Ser des{ituídos pelo voto justificado da
maioria absoluta do Conselho de AdministraÉo.

§ 20 Quando necessário para pÍomover a não coincidência dos mandatos dos membros
deste Comiê, o Conselho dê Administraçáo poderá fixar mandato com pÍazo infêrior a 3
(tÉs) anos.

§ 30 O membro do Comitê de Auditoria soÍnente poderá voltar a integrar tal órgão após
d€coÍidos, no mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, ressalvado o caso de
ÍeeleiÉo.

AÍt. 55. No caso de yacância de mernbro do Comitê de Auditoria, o Conselho de
AdminiíraÉo elegerá o subíituto para completar o mandato do membro anterior.

Parágrafo único. O Érgo de mêmbro do Comitê de Auditoria é pessoal e não admite
substituto temporário. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer
membro do comitê, este deliberará com os rêmanescentes.

Art 56. O Comitê de Auditoria de\êrá Íealizar pelo menos 2 (duas) reuniões mensais.

§ 10 O Comitê de Auditoria E$atutáío deveÉ aprêciar as informações contábeis antes da
sua divulgação.

§ 2 A DATAPREV dêveÉ divulgar as atas de reuniões do Comitê de Auditoria EstatÍário.

§ 3P Na hipótesê de o Conselho dê AdministÍaÉo considerâÍ que a divulgação da ata possa
pôr em risco interesse lêgÍtimo da DATAPREV, apenas o sêu extrato será diwlgado.
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§ 4o A restrição de que trata o parágíErÍo anteÍior não sêÍá oponívêl aos órgáos de contÍole,
que terão btal e inestrito ac€sso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário,
obsêNada â trens{erência de sigilo.

CAPíTULO XII

COt$ITÊ DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, SUCESSÃO E REÍ{UilERAÇÃO

Art. 57. A DATAPREV dispoÉ de Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
RemuneraÉo que visaÍá assessonir os acionistas e o Conselho dê AdministraÉo nos
processos de irdicação, de avaliaÉo, de sucessão e de ÍemuneraÉo dos administradores,
conselheiros Íiscais e demais membros de óÍgãos estatúários.

Art. 58. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e Remuneração sêÉ constituído por
3 (três) membros, eleitos pelo Consêlho de Administração, observando-sê os artigos 153 à
156 da Lei no 6.4O4f6 e o seguinte:

§ 10 Poderá ser constituído por membros do comitê de auditoria ou do Consêlho de
Administração, desde que em sua maioria sejam ind+endentes ê sem remuneraÉo
adicional, de acordo com o artigo 21, §3o do DecÍeto no 8.945r:2016.

§ 2 Poderá ainda ser constitu[do por membros extemos remunerados.

§ 30 A remuneração dos membros do Comiê dê Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração, quando aplicávê|, será devida somenb nos meses em que houver reuniáo
do comitê e, nêste caso, não podeÉ ser superior à remuneração mensal estabelecftla para
os membros do Conselho de Administração.

Art. 59. Competê ao Comitê de Pêssoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneraçào:

| - opinar, de modo a auxilier os acionistas na indicação de membros do Conselho de
AdministrâÉo e conselheiros fiscais, sobre o pÍêênchimento dos requisitos e a ausência de
rcda@es para as respectivas eleições;

ll - opinar, de modo a auxiliar os membros do Consêlho de Adminidração na indicaçáo de
diretores e membros do Comitê de Auditoria;

lll - veÍiÍicer a corformkiade do processo de avaliaçáo e dos treinarnentos dos
administradores ê consêlheiros fiscais;

M - auxiliar o Conselho de AdministraÉo na elaboração e no acompanhamento do plano de
sucessáo de adminislradores;

V - auxiliar o Conselho de Administraçáo na aveliaÉo das propostas rêlativas à polÍtica dê
pessoal e no sêu a@mpanharnento; e

Vl - auxiliar o Conselho de Administração na êleboraÉo da proposa de rêmunerâÉo dos
administradores para submissão à Assembbia Geral.

§ 1'O Comitê dêveÉ se manifestar no prEzo máximo de I dias úteis, a partir do
recebimento de formulário padronizado da entidade da Administração Pública responúvel
pelas irdicaçõês, sob pena de aprovaçâo tácita e responsabilizaÉo de se[rs membros, caso
se @mpro\ê o descumprimento de algum requisito.

§ ? As manifestaçóes do Comítê, quê serão deliberadas por maiorie de rotos com regisffo
em ata, deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos oconidos, inclusive
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dissidências e probstos, e conter a transcriÉo apenas das deliberações tomadas.

§ 30 A manifesteÉo do Comitê será ênceminhada ao Consêlho de AdministraÉo, que
dê\reÉ incluiÍ, na proposta da administraÉo para a realizaÉo da Assembleia Geral que
tsnha na oÍdêm do dia a elêiÉo dê membros do Consêlho do Adminislração ê do Conselho
Fiscal, sua manifêstaÉo acerce do enquadraÍnênto dos indicedos aos requisitos e vedações
legais, reguhmentâÍes e estatutários à luz da autodeclaração ê docrrmêntos aprêsentados
pelo indicado e da mânifêstsção do Comitê.

§ 40 O mesmo procedimento descrito no §3o deverá sêr obsêÍvado na elêiÉo de diretores e
membros do Comitê de Auditoria, sendo que a manifestaçáo do Conselho de AdministraÉo
dewÉ constar da ata da rêunião que tiver como ordem do die a eleiÉo dos membíos
desses óÍgãos.

§ 5o As atas das reuniõ€s do Consêlho de Admini§ração que deliberaíem sobr6 os assuntos
acima mencionados dêverão ser divulgadas.

§ 60 Na hipótese de o Comitê dê Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Rêmuneração
consilerar que a divulgaSo da ata possâ pôr êm risco inteÍessê legÍtimo da DATAPREV,
apenas o seu extrato será divu§ado.

§ 70 A restÍiÉo de que trata o paÉgrafo anterior não seÉ oponível aos órgãos de controle,
que Eráo total e inêstrito acêsso ao conteúdo das atas do Comitê de Pessoas,
Elegibilidadê, Sucêssâo e Rêmuneraçáo, obsewada a trens{erência de sigilo.

CAP|TULO XIII

UNIDADES INTERNÂS DE GOVERNANçA

AÍt. 60. A DATAPREV teÉ auditoria intema, áÍêa dê confoÍmidade e gestão de riscos e
ouüdoria.

Parágraío único. O Consêlho de Administraçáo estabelecerá Pollticâ de SeleÉo para os
titulâr€s dessas unidades, com assessoEmento do Comitê de Pessoas, Elegibilidde,
Sucessáo e Remuneraçáo.

Seçáo I

Ársa de ConÍormldade e Gerenclamento de Riscos

AÍt. 61. A área rêsponsável pela veriÍicaÉo de cumprimento de obrigaçóes e dê gêsEo de
riscos da DATAPREV deverá atuaÍ de foÍma independente e êdar vinculada ao PíesidenG e
liderada por Diretor estatutário.

PaÉgraÍo único- A área responsável pela verilicação de cumprimento de obrigaçõês e de
gestão de riscos deverá sê reportar diretamente ao Conselho de AdministraÉo nas
situações em que houver suspeita de envoMmento do PÍesidente em inegularidade ou
quando esb deixar de adotar as medidas nêcessárias em relaÉo à situação a ele relatadã.

Art. 62. São atribuições da área responsável pela verificaçpo de cumprimento de obrigaçõ€s
e dê gêsEo de riscos da DATAPREV tratar dê matérias ÍBlacionadas com a integridade, a
transparência ê a ÍeduÉo dos risG dê reputeÉo corporâtiva, tais como:

| - propor polÍticas de CoÍrfoÍmidade e GêrenciarÍlento de Riscos para a DATAPREV, as
quais dêvêÉo sêr periodicâmentê revisedas ê aprovadas pêlo Conselho de Administreção, ê
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coínunicáJas a todo o coÍpo funcional da organizaçâo;

I - verificar a ederência da estrutuÍa organizacional e dos procÊssos, pÍodutos e sêrviços da
DATAPREV às leis, normativos, pollticas e diÍetrizes intêmas e demais regulamenbs
aplicá\,eis;

! - comunicar à Dirêtoria Execritiva, aos Conselhos dê AdministraÉo ê Fiscal e ao Comiê
de Audibria a oconência de do ou coÍduta em desacordo com as normas apliéveis à
DATAPREV;

Y - veriÍicar a aplicaÉo adequada do princípio da sêgregaÉo de funÉes, de turma que
seja evitada a ocorÍência de conflitos de interessê ê fraudes;

V - \reriÍicar o drmprimento do Código dê Condúa e lntegridade, conforme art. 18 do
DêcÍeto no 8.945, de 27 de dêzembro de 2016, bem como promo\Er treinamêntos Periódicos
aos empÍêgados e dirigentes da DATAPREV sobÍe o tema;

V - cooÍdenaÍ os pEloessos de identifica@, classifica@ e a\raliaÉo dos riscos a que
está sujeita a DATAPREV;

VI - coordênar a elaboraÉo e monitorar os planos de ação para mitigaÉo dos riscos
identiÍicados, verificando continuamente a adequaçâo e a etrcácia da gestão de riscos;

\tr - estabêlecer planos de contingência para os principais procêssos de trabalho da
organizaÉo;

X - elaborar rêlatórios periódicos de suas atividades, submetendo{s à Diretoria-Executiva,
aos Conselhos de AdministraÉo e Fiscal e ao Comitê deAuditoria;

X - disseminar a importância da Coníormidade e do Gerenciarnento dê Riscos, bem coím a
responsabilidade dê cada áÍea da DATAPREV nestes aspedos;

X - outras atividadês conelatas definidas pelo Dirêtor ao qual se vincula.

Seção ll

Ouvidorla

Art. 63. A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual de\rerá se ÍêpoÍtaÍ
dirêtamente.

§ 10 À Ouvidoria compete:

| - receber e examinar sugest6es e reclamaçôes visendo melhorar o atendimento da
empÍesa em relaÉo a demandas de investidorês, empregados, fomecedores, cli€ntes,
usuários e sociedade em geral;

ll - Íeceber e examinar denúncias intemas e extemas, inclusive sigilosas, relativas às
athridades da empresa; e

lll - oúrás áividades correlatas definidas pelo Consêlho de Administraçáo.

§ 20 A Ouvidoria devEÉ dar encaminheínênto aos procedirn€ntos necÊssários para a
soluÉo dos pÍoblemas suscitados, e fomecer meios suficienbs para os inteÍessado§
acompanhaÍem as providências adotadas.

Seção lll

Auditorla lntoma
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Art. 84. A Auditoria lntema deverá ser vinculada dirctamentê ao Conselho de AdminislraÉo.

§ 10 À Auditoria lntema compete:

| - execubr as atividades de auditoria de natureza contábil, financêira, orçaínentária,
administrativa, patrimonial e op€racional da DATAPREV;

ll - propor as medidas prêventivas e coÍÍeüvas dos desvios dêtêc{edos:

fl - vêrificar o cumprimênto e a implemeÍteÉo pêla DATAPREV das recomenda@s ou
determinações da Controhdoria€eral da União- CGU, do Trihrnal dê Contas da União -
TCU e do Consêlho Fiscal;

M - outras ativkJades corÍelatas definidas pelo Conselho de Administraçáo; e

V - avaliar a adequaçáo do controle intemo, a efetivilad€ do gerenciarnento dos riscos e dos
prooessos de govemança e e conÍiabilidade do procêsso de cohta, mensuraÉo,
classificação, aanmulaçáo, Íegistro e diwlgação de eventos e transaÉes, visando ao
pÍeparo de demonstrâÉês financêiras

§ ? Serão enviados relatório6 trimestrais ao Comitê de Auditoria Estatutário sobre as
atividades desenvolvidas pela áÍea de auditoria intema.

CAPhULO XlV

DO PESSOAL

Art. 65. Os empÍegados estaráo sujeitos ao íegime jurídico da ConsolideÉo das Leis do
Trâbalho - CLT, à legislaçáo @mpl€mentar e aos regulamentos intemos da €mpresa.

AÍt. 66. A admissáo de empregados sêrá reelizada m€diante prévia aprovaçáo em concuftio
público de pro\res ou de provas e títulos.

§ 1" Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funçóês e rêspêctivos selário6,
sêráo fixados em Plano dê Cargos e Salários e Plano de Funçóes.

§ 2 Os cagos em comissão de livre nomêaÉo e exon€laÉo, aprovados pelo Conselho de
Administraçáo, serão submêtidos à aprovaçâo da SecÍBtaria de CoordenaÉo e Govemança
das Empresas Estatais - SEST, que fixaÉ, também, o limitê de sêu quantitativo.

Art. 67. Para execuÉo de sêrvlços ospecializados, a DATAPREV poderá contratar pessoas
Íisicas ou jurÍdicas de reconhecida capacidade, obsêÍvadas as normas legais aplicáveis,
inclusive as diretrizês do Conselho de AdministrsÉo e da Diretoria Executiva.

CAPÍTULO XV

DO EXERCÍC|o SOCTAL, DAS DErcNSTRAçÔES F|NANCE|RÂS E DOS LUCROS

AÍt. 68. O êxerclcio social da DATAPREV corÍ€spondê eo ano civil, apurando as
demonstrações financêiras trimestrais, diwlgando-as êm sÍtio eletrônico.

§ 1o Ao Íim do cada exercÍcio social, a Diretoria Exêojtiva fará elaborar, com base na
legislaÉo ügente e na escrituraÉo contábil, as dêmonstrações financeiras aplicáveis às
companhias de capital abêrto, discÍiminando com claÍeza a situeçâo do patrimônio da
Companhia e as mutaçóes oconidas no exercício.
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§ ? OÍras demonstrações financeiras inteÍmediárias s€rão preparadas, caso necessárias
ou exigidas por bgislação específica.

AÍt. 69. A DATAPREV manterá serviço de contabilidade patrimonial, de custos, financeira e
oÍçamêntária, para cíiar aB condiçóes indispensáveis à erfiécia do controlê intÊmo ê êxtemo
e à Íegularidede na realizaÉo de sua receita e despesa.

Art. 70. O resuthdo do exercício, aÉs a deduÉo para atendeÍ eveÍúuais prejuÍzos
aqrmuhdos e a provisão para o imposto de rênda, terá a s€guintê dêstinação:

I - cinco por cênto pâra constituiÉo da Íeserua legal até o limitê d6 únte por cento do
capital social; e

I - após deduzido o \ralor para a constituiÉo da reseÍva l€al, vinb e cinco por cento, no
mínimo, pare pegamento dos dividendos.

§ 1o O saldo, se houver, seÉ apresentado ao Conselho de AdministraÉo, e em caso de
proposta de retenção de lucro remanescente, será acompanhado de justificetiva de
oÍçamento de capital, previeínente aprovado pela Assemblêia Geral.

§ 20 Os prêjulzos aormulados serão deduzilos do câpital sochl, ne Íorma prevista no ert.
173 da Lei no 6.4O4, de 1976.

§ 3t' A DATAPREV poderá levantar balanços semestrais ou em períodos mênoÍes par,l
declarar e dislribuir, por delibêração do Conselho de Administraçáo, dividendos ou juros
sobre o capihl próprio à conta de lucro apurado nêssês balanços, desde que o totel dos
dividendos pagos em cada semestre do exerc[cio social não exceda o montante das
ÍeseNas de capital de que trata o parágrafo 10 do artigo í82 da L€i no6.404, de 15 d€
dezembro d€ 1976, a sêrem convalidados pela Assembleia Geral OÍdinária.

§ 40 Poderá ser impúado ao valor destinado a diüdendos, apurados na forma prevista neste
artigo, integrado a Íespec{iva impoÉância, para todos os efeitos legais, o valor da
rêmuneraÉo, paga ou crcditada, a tÍtulo de jurc sobÍe o capital próprio, nos termos do § 70

do art. I da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 50 Sobre os \ralorês dos dividendos e dos juros, a tltulo de remuneraÉo sobre o capital
póprio, dêvidos ao Tesoup Nacional e aos dêmais acionistas, incijirão encargos financ€iros
equivalenEs à taxa SELIC, a partir do encenamento do exercÍcio social até o dia do efetivo
recolhimento ou pagamento, sem prejuizo da incidência de juÍos moratórios quardo esse
recolhimento ou pagamento não se vêriÍicar na data fixada em lei, Assemblêia Geral ou
deliberôÉo do Conselho de AdministraÉo, devendo ser considerada como a taxa diárh,
para a atualização desse valor durante os cinco dias útois anteÍioÍes à data do pegamento
ou recolhiÍnenlos, a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil quê antecede o dia de
efdiva quitaÉo da obrigâÉo.

§ 6P A proposta sobÍe a destinaçáo do lucro do êxêrcício, após análise condusiE dos
órgáos intemos da DATAPREV, sêÉ apÍesentada à Assembleia de Acionistes.

§ 70 O dividendo deveÉ ser pago, salvo deliberação em conhário da Assembleia Geral, no
prazo de 60 dias da data êm que for declarado e, em gualqueí caso, dentro do erercÍcio
social.

AÍt. 71 . As demonstraÉes financeiEs anuais conteÉo, além de outros, os seguintes
elementos:

| - rêlatório dâ edministraÉo;

ll - demonstraÉes orçaÍnêrÍárias, Íinanceiras e patrimoniais exigidas na legislaçâo; e
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lll - manifestaÉo do Conselho de AdministÍaÉo e pareceres sobre as demonstreçõ€s
financeiras êmitidos, separadamente, pela auditoria intema da DATAPREV, pela auditoú
indepêndente e pelo Conselho Fiscal.

ParágraÍo único. A auditoria independente dêverá sêr rêalizada por auditor r€gistrado na
Comissão de Valorês MobiliáÍios.

CAPhULO XVI

DAS D|SPOSTçOES GERATS

Art.72. Ao Presidente e aos Diretores é llcito delegar as atribui@s que lhes são conbÍidas
por este Estatuto, obsêrvadas as limitaçôes legais pertinent€s e vedada a subdelegação.

Art. 73. Em caso de extinÉo da DATAPREV, seus bens, direitos e obrigaçõês rêverterão à
União e às pessoas jurídicas quê pârticipem, proporcionalmente, de seu capital.

Art. 74. Ao Conselho de AdministraÉo compeb dirimir questões em que não haja previsáo
esiahÍária, desde que compatível com as disposições lêgais aplicáveis.

CAPhULO XVll

DAS DTSPOSçÕES TRANSIÓRhS

An. 75. O LivÍo de Registro de Ações Nominativas seÉ lavrado inicialmênte, em atenfro ao
art. 30 da Lei no 6.í2511974, com 51% das aÉes dê pÍopÍiedade da União e 49o/o de
propriaiade do INSS.
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DA-úPR=Y RESOLUÇÃO

OELEGAçÃO DE COMPETÊNCIA

O Presidente da Empresa de Tecnologia e lnÍormaç6es da Previdência - DATAPREV S.4., no
uso de suas atribuiçôes estatúárias,

RESOLVE:

Atualizâr a Tabela de Compêtências da DATAPREV dê acordo com os Anexos I a lV
desta Resolução.

Detêrminar que as competências estabelecidas nas tabelas anexas à presente
Resolução sejam interpretadas conforme as seguintês regras:

2.'l As competências delegadas se referem aos rêcursos e pro@ssos
respectivamente subordinados, salvo competências gerais expressamente indicadas,
podendo o Presidente avocá-las quando necessário.

2.2 As competências delegadas para níveis hierárquicos subordinados são
aúomaticamente estabelecidas para os nlveis hieÉrquicos subordinantes.

2.3 As competências delegadas não podem ser subdelegadas.

2.4 Para efeito dêsta Resolução, as competências previstas para Diretor incluem
es do Prêsidente, que figuraÉ para tal fim como "Direto/' ou, ainda, como "Autoridade
Superiof , para aprovaçóes referêntes às áreas que lhe são diretâmente subordinadas.

2.5 Para efeito desta Resolução, as competências previsties para Diretoria
Executiva indicam que os Diretores, em decisão colegiada, devem aúorizar o assunto
em referêncie.

2.6 Utiliza-se o termo 'correlato' para indicar a êxistência de equivalência entÍe
níveis hierárquicos. São conelatos, portanto:

2.6.1 Em nlvel de Superintendente (2o nlvel hierárquico) - SecÍelário
Executivo.

Documento assinado eletronicámente por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autenticidade 6 dados de assinatura podem ser conferidos em:
http://edoc.dataprev.gov. br/vêÍificârAutenticidadeDocumento.xhtml
lnÍoÍmando o ódigo de veÍiÍcsçáo ÍhN707Cl e o contra código oHcnHbtg
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2.6.2 Em nível de Gerente Executivo (3o nível hiêrárquico) - Coordenador
Gêral, Auditor e OuvidoÍ.

2.6.3 Em nlvel de Gerente (4o nÍvel hierárquico) - Coordênador.

DeterminaÍ que os órgâos responsáveis pelos processos devem revisar e atualizar os
respectivos instrumentos normativos, de acordo com as noves compêtências
estabelecidas.

As competências definidas nesta Resolução são aplicáveis aos atos praticados a partir
da sua vigência, peÍmanecendo válidos os que já üverem sido praticados com base
na Resolução 39OO12O22.

Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revoga a ResoluÉo 390012022 e
seus eÍeitos retroagem a 02 de maio de 2022.

GUSTAVO CANUTO
Presidente

Documento assinado êletronicaÍn€ntê por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autênticidadê ê dâdos de assinalura podem ser conÍBridos em:
http://edoc-datâprev. gov. bÍ/vermcarAutenticidadeDocumento.xhtÍnl
lnbrmendo o código de verificaçâo ÍhN707Cl s o conlra código oHcnHbtg
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ANEXO I

Documento a$inedo eletronicamente por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autgnticidade e dados dê assinatura podem ser conhÍidos em:
htF://edoc.dataprev.gov.br/vêrmcarAúenlicidadeDocumento.xhtml
lnfurmando o código de verificêçáo ÍhN707Cl e o contra código oHGnHbtg
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ANEXO I

RESOLUÇÃO

Documento assinado eletronicamênte por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autenticidadê e dados de assinatuEl podem seÍ coÍúeÍidos em:
hth://edoc.datapÍêv.gov.br/verifi carAutênticidadeDocumento.xhtml
lnbrmando o código de voriÍicâçáo fr|N707Cl e o contE código oHGnHbtg

PESSOAS

ASSUNTO COTPETÊNCtA

1. Aprovar Abono Acompanhemento superior a
í0 dias cons€qJüvos ou náo até o limito d6 30
dias no perÍodo de um eno, induÍdo os 10 dias
epÍovado pela cà6fia im€diatâ.

Gêrêntê ExeqJtivo do Departamento dê
Quali{jade de Vrda ê Responsabili{rde
Socioambiôntsl

2. Apovar Abono Acompenhamênto (atá 10
dias coírsêcutivos ou não no pêrÍodo dê um
ano).

Trtular de funÉo de confiança, formâlmentê
indicado pelo Direlor para este fim (êmpÍBgados
lotados na DiretoÍia);
Supervisor

3. Apmver Abono dê 06 dias TitulaÍ de funÉo de confiança, bÍmalmgnt€
indbado pêb Diretor para 6stê fim (para
gmprÊgados lotedos nâ DiÍBtoria);

Titular de funÉo de confianç€, formâlmonts
indbado pelo GeÍ€nta Executivo ou coÍrâleto
parâ oste fim (pera os êmprêgedo§ residenbs
êm estâdos disüntos da localizâção do sêu
órgáo de lotaÉo);
Supervisor

4. Aplicar advâÍlência EscÍita/Susponsáo Supêrior hêÉrquico ao empr€gado

5. Assinâr o TôÍmo dô CompÍomrsso ê Adiüvos
ÍBbÍêÍ âs à contratâçâo dê Estegiário§.

Ger€nte de Divisáo de EvoluÉo Funcional ;

SupêÍvisor da GeÍênc.ia dê Pessoas SP

SupoMsor de Gerência de Pssoas OF:

SupeÍvisoÍ de G$tilo Oescantralizada d€
Pessoas

6. Assinar convêniG rêlacionedG à gâstâo do
pê§soes, com ou sem ônus perá Emprase.

PresidêÍ*o sm conjunto com o DiÍetor de
Adminisirâçâo ê Pêssoas

7. AutoÍizar a conlretaÉo de 6sta9iário d6
ensino sup€Íior, com ou s€m dsficiôncia
(ApÍovaçáo de Requisiç5o de Estagiáno)

GgÍgnte ExecJtivo do DepaÍtamento de G€sláo
de CaÍreira
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ANEXO I

RESOLUçÃO

PESgOAS

ASttUNTO COTÚPETÊNClA

L AutorizaÍ a rescisão da conúeto dâ trebalho:

a) pêdido dê demissáo

b) eínprêgado do quadro ebtivol

. sêm justa causa

. por Acordo - art /Í84-A CLT

. por justa c€usa

. por extinÉo do Contrato de Trabalho

c) êxtraquadÍo (ad nutum)

a) GoÍôntê Executivo da áÍsá ou coÍÍÊlato em
conjunlo com o GêÍBnts Exêcrrtivo do
DepaÍtamênto dg Administraç5o de Pêssoâs

b) Oir6tor da área em coniunto com o Diretor de
Administraçáo e Pessoas.

c) Pr€sidenb

9. AssinaÍ documentos furmais pera rêscisão de
contrato dô trabalho (com procuraÉo) Sup€Ívisor

10. D$Enar e dispênser êínpÍBgado do quado
efrlivo paÍa exerclcio dê funÉo dê confiança:

a) Supêrintêndônte ou coÍrBlâto

Assêssor lll

b) Ass€ssor ll

GeÍenE Exgcxtivo ou corÍêlâto

c) Gerenb ou conêlato

Supervisor

Llder ds êquipê I e ll

Assessor I

d) Gerenle dg RôlacionameÍto le ll

e) Rêsponsávâl por Tumo

a) PÍesident8

b) DirêtoÍ de área corrêspondente

c) SupgÍintsffbnb ou co,Élato

d) Diretor ds áÍea corÍBspoftbntB

e) Ger€nb ExeoJtivo

1í. Designar e dispenssr o êxtrâquâdÍo (ad
aúíluín e rêquêitedo), para exercÍcio do tunÉo
d6 confiança: Prssidêntô

Documento assinado eletronicam€nte por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autenticidadê ê dado6 de assinatura podem seÍ omhÍidos em:
http ://edoc. ddaprw. goy. br/veÍiÍica rAutenticidedeocrmento. xhtnl
lnformando o códil]o de verificaÉo ffrN7o7cl e o cDntÍa código oHGnHbt9
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RESOLUçÃO

PESSOAS

COIÚPETÊNCIAASSUNTO

a) GersnE Exêculivo ou coíTôlelo ou
Supeínbndenb ou coíelato
b) Dirêtor da árêe

c) Respêcti\o ttulsr de tunÉo

'12. Designar e dispemaÍ substituto êvêntusl dâ
êínpÍegado para €xerclcio da funÉo de
@nfança, excêto para as funçóes que náo
peÍmitem a nom€aç5o de substifutos, conbrme
a ÍegulamentaÉo em vigor.

a) LÍder dâ €quipe I e ll
b) G€r6nb da Rêlacionamento I e ll

c) Demais funções (quândo coubêr)

13. Fixar o QuedÍo Gêral ds EstagiáÍiG
(quanütativo máximo de vagas nâ êmpresa)

Diratoria Éxecutiva

'14. Estabêlecar a disúibuiÉo do Quadm de
Estâgiários (QLE). Diretor de Administrâçâo ê Pôssoas

. Geronta Execulivo ou correlato;

. Gêrents de Oiüsâo dê GesÉo dê Ambientes

15. AutoÍizar hora extrâ noÍmal (locâl ou
Íeínota) limitada até 2 horâs diáriâs ê 40 hores
rnênsâb.

'16. AubÍizaÍ hora exka normel (locel ou
rêmota) acima do 2 duas hores diánes e acima
de 40 horas mênsais.

. SupeÍintÊndênE,

. Gerente Exêcutivo ou cofiêlâto (quando nâo
vinculados a uma Superintendência)

Gerente Exêojtivo ou coÍrBlalo;
SupêrinbndênE. quando uüapassâr 2 hores
diáÍias ou 40 horas mênseis
GerBniê Execúvo ou coffslato (quando não
únculâdos a uma SupoÍintsndênciâ) quando
ultrapassar 2 horas diáÍies ou 40 hoIas
mensaiS

'17. AutoÍizer hora êxtra notuma, Esp€ciâl ou
Especjal NotJme (local ou ramote).

Gêrênb Execi.Jtivo do DepsÍtamento dg
Rdâ@s do Trabalho;

18. AúorizaÍ libâraÉo de rêpÍBsênEntes dos
snprEgados.

Documento assinado sletronicamente por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autênticidade e dados de assinature @em ser conferidos êm:
htF://edoc.dataprev.gov. brleriÍicarAutenticidadeDocumento.xhtml
lnbrmando o código de verifcâÉo ftN707cl ô o contra código oHGnHbtg
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Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO HENRIQUE RIGOOANZO CANUTO
Aúênticidede e dados de assinatura podêm ser conbÍidos em:
http://edoc.datapÍev. gov. br/veÍiÍicarAutênticidadeDocumento.xhtml
lnformândo o código de vertÍicâÉo ffrN7o7cl e o contra código oHcnHbtg

PESSOAS

ASSUNTO COÍTPETÊNC|A

TitulaÍ dê tunÉo do confiança, brmalmênte
indicâdo pdo DiÍ€br pere aste fim (pare
êmpr€gâdos lotâdo6 em DirBtoía):

Supêrintêndenb ou titular d6 tunÉo de
confiançe bÍmalmenE indicdo pêlo
SupêrintêndenE para este fim (pera
€mprêgados lotados na Supêrintendência e
geÍenEs dê óÍgâo§ diÍêtamêntê subordinadG):

Supêrvisorl

19. Autoriza r gozo de licançá prêmio

Gerentg ExêdJtivo do Departamênto do
AdminÉtraçáo de Pêssoas

20. Autorizar licânça prêmio em peqlnie

a) DiÍ€toÍ da áÍBa em coniunb coín o Oiretor
de AdministraÉo € Pessoâs;

b) Diretor dâ árâa;

21. AutorizaÍ licênçâ

a) com \rêncimentos

b) s€m \/encimgntos

Diretorie Executiva
22. Autorizar abêÍture dos procêsso6 de
progÍêssâo (salariel e funcional) e disfibuiÉo
de wÍbe.

Presidêntê êm conjunto com o Dir€tor de
AdministreÇáo e Pêssoas.

23. AutorizaÍ contrâtaçáo de Pêssoal para
pÍsenchimento ds vsgâ dê ConcuBo Publico ou
úilizaÉo dê Cadastro Rês€rva dê Concurso
Público

DiretoÍ dê AdminisúaÉo e Pessoas em conjunb
com Dirêloíes das áÍeas envolvidas.

24. Autorizâr e transbrência dê pêssoal por
intaÍ€$sê da Emprêsa, com ou sem
r€ínenôjamor{o dê lotaÉo.

DiÍêtor dê Administsâçáo s Pêssoas em conjunb
com DirêtoÍes das áreâs gnvotvidãt.

25. Autorizâr e transêrênci8 de possoal por
iÍrtoÍEs§€ do êmpÍêgâdo (inclusiw cêdido), com
ou s€ín Íemenâjemênto do lotaÉo:

. Gorentê ExedJüvo ou conelato. am conjunto com
o Gerent€ Exêcúivo do OepaÍtamento de GesEo
dê CarÍaire.

26. Autorizar o Íamanejâmânto d6 lotaçáo, 89m
alto€ção de domicllio do empregado, entr6
&gáos de um mâsmo Departamerio ou
mÍrBlato.
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PESSOAS

ASSUNTO COTUIPETÊNClA

27. AutorizaÍ o remanejamento de lotaçáo, sêm
altoraçáo de domicllio do emprBgado, entro
dibrênias Dapartamentos ou coÍelatos, de
uma mêsma Supedntendência ou Diretoria.

Superintgndênbs ou @nelatos dss áÍêes
envolvÍJaa am conjunto cqn o Gerênle Exêcutivo
do Oepartamento de Gesülo ê CaÍreira.

28. Autorizar o rsmanêiemsnto dê lotâçáo, sêm
alterâÉo de domicilio do smpregado, entre
ór9âo€ dê diêrênbs Diretories.

. DiÍÊtor6 des árêâs ênvolvidas €m @njunto com o
GeÍente Exêorwo do DepaÍtamento de G€stão dg
CaÍreira.

Dirêtor da árêâ êm conjunto cpm o Dirstor do
AdministraÉo e Pessoas. Se a área Íequisitanlê
br a DiÍ6toÍia de AdministraÉo e P€ssoas, ssÉ
âm conjunto com o Presidente.

29. Aúorizer a requi§çáo intema de p€ssoal
diftr€nt€ do locel dê trabalho, coÍn n€câssidade
do doslocsmenb tsmporário do smpÍsgado
para local dibÍBírte do seu domicÍlio.

30. Aubriza r a requisiÉo de pessoal no póprio
locâldê trabalho, com a manúenÉo do
empÍBgado no locâldê sau domicllio.

. Sup€Íintendentes ou coÍelatG das áÍeas
snvolvilJas em conjunto com o Gerente Éxecutivo
do Depârtamênto de GêsEo de Canôira.

31. Atterar a aüvidade/subatividade do
ompÍBgedo am caso dê movimêntaçáo
conbrm6 previsto no Plano de CaÍgos e
SaláÍios úg€ntê.

. Gergntê Execulivo do Oeparlamgnto de Gestáo do
Caneira

a) Sup€rintêÍdônE ou coí€lato;
b) Gêrânto Ex6oJtivo ou cl)nêlato

32. Solicitar f€inâmento extemo

a) nâo previsto no Planode Capacitaçáo

b) prBvisto no Plano de CapacitaÉo

33. AutoÍizar o êxêÍcício e pagamento de
GretificaÉo ê Projêtc dê Equipe dê Proiôto

OiÍ€toriâ ExêcrdiYe

}{. SubÊtituir o rsponsável poÍ pÍojeto DirstorÉ Exêcúivâ

35. AutoÍizâr e finalizeÇào, proírogaÉo do
pÍazo ou Í6âtiv8Éo de pagaÍn€{lto da
Gratificaçáo de Equipe de Pmieto

Oir€tori8 Ex€cuüva

36. AutoÍizar e rêalização ds sobr€aüso Supôrintondontê ou corÍelato

Oocumento assinâdo eletronicam€nte por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autenticidade e dâ(bs de sssinatura podem ser confêÍidos êm:
http://edoc.dàpíêv.got .bÍlveriÍicarAutenticidadeDocumento.xhtml
lnfurmando o c&lip dê veÍificaçáo ffrN7o7cl e o contra código oHcnHbtg
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PESSiOAS

COMPETÊNClAASSUNTO

a) DirotoÍ da árBa;

b) Gerêntô Ex6cutiyo do DepaÍtsmonto dê
Administrâção dô Ps$oas,
. GerBnt€ ExeâÍívo do DepaÍtâmento Juídico de
Assuntos Litigiosos:

. GôÍente da Divisâo dê Evolução Funcional;

. G€ÍentB ds Divisáo do G€stáo Dsscêntralizadâ
de Pessoas

37. lndicar prêpcto
a) com poderês de trsnsaÉo
b) sem poderB dê FensaÉo

DirEtor dê AdministraÉo e Pêssoas

Diretor da Oiíêtoria Juídica, dê Riscos, GestÉo e
Govemanç€ CoÍporaliva

38. AsinârAcordo Coleüvo dê Trebalho - ACT.

P16sidente39. Cedêr empÍôgados que náo dependam de
eutoúâçáo ministerial.

Gêrents Ex€culivo ou corÍg|âto

Trtular de funçào dê confança, bímalmeÍte
indicado pelo Dirêtor para Estâ fim (para
ompÍegados lotâdos ne Oiíetorie)i

Gerentê

Titular de funÉo de confiençe, ÍoÍmelmenE
indic€do pêlo Diretor pera estê fim (para
empregsdos lotados na Dir€torie);

Supervisor

40. ÂutoÍizer R€quisiÉo dâ Estagiánc

42. ApÍovar o controle de frÊquência

4í . ApÍovar dê íáÍias

:.i,:j,!:.,.r'. aer;:!,3ri-r::i,;r !':i! ,:.::r i !-.r
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SUPRl]ÚENTOS

COIIPETÊNCAASSUNTO

Conbrme definido na Tabêla do Anoxo ll destâ
ResoluÉo.

'1. ApmvaÇão da SolicitaÉo de Compres, da
aquisiçác'/cont'etaÉo, do temo dê Í€áerâncie ê
de motivaÉo.

GerÊnta ExeqJtivo do D€pertamento de
CoÍnpres:

2. AutroÍizaçáo brmal para ab€rtura de Proce§so
LicitatóÍio e D€signâÉo de 6quipe, nâ
modelidsde de Pregão.

Gergntê ExeoJtivo do DepaÍtâm€nto dê
Comprâs;3. Assinatura do Edital dâ Licitaçáo,

devirâmêntÊ chancelado p€le ároe jurídica.

Superinlendenb d6 GoyêÍnança, Riscos e
Compliance.
Ger€nto Exêcutivo do Oeparlamento de
Compliancê
Supervisor do S€rviço de Monitoramento e
RepoÍtê

4. Monitoremonto dâ €xêcuÉo dos confoles de
integÍidâdo ê conbrmidade pâra os procâgsos
de aquisiÉo, conbÍme estabslêcido no Plano dê
Monitoramento dê Controles.

Conbrmê d6finido na Tab€la do Anêxo ll destB
Rssoluçâo.

5. Ad,udicaÉo e homologaÉo des
aquisiçõsdcontrataçô€s.

Conbrme definido nâ Tabála do Anexo ll d6ta
Râsoluçáo.

6. Assinaturâ do Pedido de CoínpÍe/PC,
ConFàtos, Atâ dê Registro dê Preços e Têrmo8
Aditivos

ConfoÍme es alçadas definides na Tabslâ do
Anexo ll dêste Resoluçáo considêrando a
soma do vâlor do contreto oÍiginsl etualizado e
do âditivo.

7. AúoÍizaçâo de AcIéscimos Oualitatjvos e
qusnti{âti\/os com €êito finânceiÍo no conhâto

Aprovaçáo d6 SC, TêÍmo dô Rebrêncie,
MotiveÉo, AdludiceÉo e Homologeçáo.
Assinâture do PC ê do Têrmo Adilivo.

GeÍsntê dâ Oivisáo de Revisáo s ContÍole dE
ConHos €m mnjuÍrb com o Geíênt!
Exêorüvo do DopartaÍnento (b Compras:

L Assinatura de Termos Adiwos sem ebito
fiflancêim ou com reduç5o do valor conú8tJgl

Aúorkjede compsbnts rêsponsável pêla
âúoÍizaçáo de contrataÉo, confurme Tabela
do Anêxo ll d€stâ Reaoluçáo

9. ApÍovaÉo d€ TêÍmo do Resilição (utilÉado
quêndo um cDnFâto é êxtinto anbs do tempo
pÍeüsto; é uma Íescisáo contrâtuel acodada
entrs es pâÍt8s).
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SUPRITENTOS

COÍÚPETÊNCNASSUNTO

Supedntendenb d€ AquisiçÕês 6 Contratos
com Fom€cêdoreg

10. D€signeÉo de Ordênadores de Oespeses
para Hoínologeçào dê Pr6gâo no
sIASc/ComprasGovemamênlâis.

GeÍênte ExeqJtivo do DepaÍlamento de
Compres

1 1 . D€signaÉo dê PÍegoeiro no
SIASG,/CompresGoYêmamenbis.

Gersnb Exâq. jvo do Dêpartamento dê
Compras

12. D$ignaÉo da Equipe de Apoio de Prêgão,
Cedastrador do SICAF e Câtalogador dê
Mabriais € Ssrviços no
SüÀSG/CompÍascovemamântais.

Gar€nte Executivo do Dêpartamento de
Compras

13. Constitui(Éo de Com6sáo Espêciel de
LicitaÉo em modalidad€ diversa de pr€gáo

Gêslor Écnico do conttato foÍmalmente
d€signado.

14. Âúoriza r a prorrogaçáo d6 prazo pard
píonts ênúBga de mabÍial.

ConÍorme as alç€dâs dêfinidas na Tab€la do
Anôxo ll desta ResoluÉo.

Í5. AutoÍiza Éo ds Rsvisô€s ContEtuais
(RêpactuaÉo, Reâjuste, Reêquillbrio
econômico-fi nanceiÍo).

OirÊtor dê AdministraÉo e Pessoas em
conjunto com o Dií€tor da ár€a d€mandante

16. Autorizàçáo motivada pâra contrataÉo de
€ínpÍe§e dêbntora de monoÉlio quê êstâia
inadimplênbs junto eo INSS 6 ao FGTS
(Acórdào n''l.402008-TCU- Plênário)

17. Regisúo da edjudicaçáoÀomologaçâo dô
compêtêncie ds DiíetoÍia no
SIASG/CompÍâsGovemamêntais

G€r€nta Executivo do DepErtâm6nto de
Compras

GgrÊntê dâ Diüsâo & GesEo do Ambi€nbs

G6rênte ds Divisáo de Gestáo Administrativa
d€ Contratos com FomecedorBs dE TIC

GêrÊnte da Divisâo d€ Gestlo Administ-ativa
dê Contratos com Fomecedor€s DivêÍsos

'18. Constituiçáo de Comissâo para rBcabim6nto
de matoriais ê €quipamêntos.

Sup€rintênd€nb dê Aquisiiõês e Confat6
com Fom€cedorBS

19. Aúoriza Éo para aplicsÉo da p€nalidado
dê Suspensáo dê Fomecodor no Sbbmâ dê
Cadastram6nto Unific€do de Fom6cÉdoÍBs -
SICAF.
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SUPRMEiTTOS

COTPETÊNCNASSUNTO

Supeíntêndêntâ dê AquisiÉes € Conúebs
com Fomecedores

20. Responsâbilidadê pêle autoÍizsÉo da
compra no SIASG/ComprasGovÊmamentEis

:r'ÉjjÁirri: É-rJ;-.:1 f . rrl+i
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LOGISTrcA

ASSUNTO COilIPETÊNC1A

1. Aúorizaçáo pâra cassâo de uso ou
coínodab, doaÉo ou alionaÉo ô baüe dâ
bons móveis

â) Até 10 mil Í€ais.

b) Até 50 mil rêais.

c) Acima de 50 mil reais.

a) Ger€nte Execúivo do Depârtamento dê Gestlo
d6 Ambiêntês

b) SuperinbíÉênt6 dê Sêíviços Logísticos

c) Diretoria Exscutive

2. Assineture dê TsÍmo d6 Compromisso com
AssociaçÕes e Coop€raü\ras de Catradores d€
MateÍiab Recidávels.

Gêrenta de Divisáo dê Responsabilida(b
Socioambiental (no âmbito d8s instala@s do
Ed. yúaldir Pií€s I do Ed. José Nêvês)
Gêrêntê de Oivbâo d€ Ciêstão dê AmbEntes
(CE, DF, PB, RN, RJ, SC ê SP)

3. Assinatura de TeÍmo de Doaçáo, Cêssâo ou
comodâo de Bens Móvêis.

a) Até 50 mil Íeâle.

b) Acima d6 50 mil r€ais.

a) Gerentê Executivo do D€partamento de
Gestáo de Ambienles em @njunto com o
Supêrintêndênb dê SêMçc LogÍsücos;

. GêÍênb ds Oivisâo dê G6stão dê Ambiêntes
(CE, DF, PB, RN, RJ, SC ê SP) êm conjunto
com SupeÍintendent€ d€ Serviços Loglstico§

b) Supsrintêndentê dê S€Íviç6 Logisti6 em
conjunto com Dir€tor dg AdministraÉo e
Pêssoes

4. Constituiçào de Comissáo Esp€cial do
Erame e Avaliaçâo de Bens e desiJnaçáo doB
sêus @mponentes.

GeEntê Exêcutivo do Dêpânâmento d6 Gêstão
de AInbientes

Gêrêntê da Oivisâo dê G6sEo dê AmbiênEs

5. Hâtilitação de linhas pâra UgÊçõ6s
lÍ emacionâis.

Gôrentê Exêcutivo do Dêpertamânto dê Gêsulo
dâ Ambiont€g

Gsrentê de Dvisâo do GêstÉo dê Aínbiârtes

6. ApÍovaçâo de qualquer tipo dê matoÍial pera
divulgeÉo dê inturmaÉo institucional nos
ambiênbs intemo e exbmo.

TrtulaÍ do óÍgào í€sporcável p€le coÍnunicaÉo
social em conjunto com CooÍdenador Geral do
Gabineb da PÍôsidência

7. Sêr o fiêldêpositário de bens pênhorados,
6m garar ia de êx€qJçÕes judiciais.

Gerente da Divisáo de GesEo de AmbienEs
(RJ, CE, Dí PB, RN, sc ê SP)

ffifirliF$, -, . ,- r.,.r:ç;:i{:::,rii ,;:§!r'r! ::tri:. ;r-r:- ri.
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LOGISTICA

ASSUr{TO COÍÚPETÊilCIA

8. Aprovaçáo ê c€ncglâmênto dê üagens a
sêÍviço nacional, dsntm do prazo, roÍorço dê
adianbmento, altêrsçâo e poírogaÉo de
viagens e aprovaç5o dê prêstaÉo de contas.

8.1 ApÍovaÉo, como proponentê ê oÍdanedor
& dospesas, ô solicitaÉo dê üagêns pârâ:

a)

b)

Pr€sidgntê, diíetorês

i/iembÍos do Consêlho Fiscal,
Comitê dê Aúiloía Estáutário e
ConÊêlho dê AdministreÉo
Sup€Íintêndonbs ou coÍrelato,

Gerentôs Exôcúivos ou coÍTelatos
convidados por inEresse da
OATAPREV e pÍestadores de
8êrYiçO.

Gorônbs ou coÍBlatos e demais
emprBgedos

c)

d)

e)

e) Coord6nador Gêral do Gabinôtê da PrEsidôncia
b) S€crêtáÍio Executivo

c) Dirgtor ou ütular dê tunÉo de confiançá,
brmalmanto indicado pêlo Dirstor para êste fim.

d) Supêrintendente ou coÍTelato

6) Gerente Execuüvo ou c{rírslâto

9. Aprovaçáo o cancâlemonto dê viag€ns a
serviço nscionâl urgênto, rêbÍço dê
adiantamento, alteraçào e prorrogaÉo dâ
viagêns e aprovaçáo de prêstÊÉo de contâs.

9.1 Aprovaçáo, como proponênte ê oÍdênedor
de despesas, d6 solicitâçáo de viâgens pârâ:

a) PÍ€sideÍÍô, dirêtores

b) Mombros do Cons€lho Fiscâ|,
Comitâ ds Auditoria Estatulário e
Consêlho dô AdministrâÉo

c) Superinbndontês ou coíêhto,
convidsdos por inteÍ€sse da
OATAPREV e pÍÊsta{Íores dê s€Íviço

d) Gerentes Execütivos ou cor€latos

ê)Gêrentês ou conêlâtos ê domeis
emprÊ9edos

9.1

e) CooÍdenadoÍ Gêral do Gabinota da Píesidência

b) SecÍ€tário Executivo

c) Diretor ou tihí8Í de funÉo dê confançe,
fDÍmalmênte indicado pêlo DiÍ€tor pars €6tê fim

d) Superintendênta ou corrolalo

e) Gerente Execuüvo ou coÍÍ9lato
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LOGISTrcA

ASSUNTO COMPETÊilqA

9.2 Como autoridâda superior aúorzando
solicits@s dê viagêns pere:

a) Prssidente e diráores 9 Msmbros do
Consêlho Fiscal, Comitê d€ Auditoria
EstetutáÍio, CoÍselho de Administaçáo;

b) SupêÍintêÍÉeÍ[es ou correlato;

c) G€rEnb Exscrrtivo ou @ÍrÊlato, convidados
por inbÍEse de DATAPREV pÉstadores de
sarvlço8;

d)Gêí€nt6 ou coÍrelslo 6 demais €mpregadG.

9.2

a) Coordenador Geral do Gabinete da Pr$idância

b) Diretor da áreâ ou titular de funÉo de confiançá,
bÍmalm6nto indicâdo p6lo Oirêtor para ests fim.

c) Superinbndentê ou conÊlâto.

d) Ggrente Exgqjtivo ou coíêlâto

â) Coord€nâdor GêÍaldo Gabinetê da Presidência

b) S€cÍetário Exacutivo

c) Diretor ou ütular dê tunÉo de confiança,
Íoímalmêntê indicado p€lo OiÍ€tor parâ êstâ fm

10.1

í0. Apíovaçáo e cancelam€nto de viagens a
s€rviço inEmacional dêntro do prazo. Íebrço
do adiantsmento, attgElçáo ê pÍoÍÍogaÉo do
üâg6ns ê epmvaÉo d€ pÍBstaÉo dê contas.

1 0. 1 . Aprovaçáo, como proponentê s ordênedor
dâ dêspêsas, de solicitaçáo de viâgâns para:

b) Msmbros do Conselho Fiscel, Comitê de
Auditoria EsbtJtáÍio e Conselho ds
AdministraÉo

c) SupoÍinEndente ou co[€lato, convidados por
intôíêsse da DATAPREV pr€stâdoÍes de
serviço, Gerênte Executivo ou corelato,
Gârêntê ou conêlato ê damais empregados. -

â) PÍEidêntê e diÍêtorEs
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LOGISTICA

ASSUNTO COüPETÊNCN

1í. ApÍovaçáo e cancelamênto de viagens a
s€rviço inbmacional urgentê, rêfurço de
adiantâmênto, att€raÉo e pÍonogaÉo de
viagiens e aprovaÉo de prestrçáo dê contas.

11.'l AprovaÉo, como proponente e
ordenadoÍ de despesas de pedidos de viagêns
para:

a) Presidente ê diretorês

b) Membros do Consêlho Fiscal,
Comitê dê Auditoria Estatutário e
Conselho dê Administraçào

c) SupêrinEndentê ou coÍTalâb,
convidedos por int€resse dE
OATAPREV prêstadorês de servi@,
Gerente Executivo ou conelato ê
Gerente € dêma6 êmprÊgedos

íí.2 Como aúoridade supêrior, âutorizando
pedidos de viegêns para:

b) Dirêtores e membros do Consêlho
Fiscal, Comitê de AuditoÍe
Estatutário e Consêlho dê
Administraçào, Superintendente ou
cúnêlâto, convidados por interesso
dâ DATAPREV pÍêstadores dê
sêrviços, Gerentes Executivos ou
conêlatos, Gêrântes ou coÍrelatos e
d6mais eÍnprÊgados

a) Prâsidente

a) Coordenador Geral do Gabinetê da Presidência

b) SecretáÍio Execújvo

c) Dirêtor ou titular dê tunção de confiança,
formalment€ indicado pelo Díretor para este fim

a) Coordenador Geral do Gabinetê de PÍêsiÍrôncie

b) Presidêntê ou titular de funçáo de confiançã,
formâlmente indicado pelo PÍesidêntê pera êstê fim
ou o Coodenador Geral do Gsbinêtê de
Presidêncie

11.'l

11.2

12. ÀprovaÉo da conÍormidad€ documentâl de
üagem intemacional, dentro do prazo ou
urg€nb, como consultor do SCDP

CooÍdendor de Assuntos Administrativos

13. ApÍovaçáo definitiva de viageÍn
intemacional, dêntro do prazo ou uEente.

Prêsidonte

Oocumento assinado eletronicamente por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autenticidade e dados de assinatura podem ser mnfeÍidos em:
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LOGISflCA

ASSUiTTO COTPETÊNOA

GeÍente Executivo ou coÍrBlato;
'Iitular dê tunçáo rêsponsável pola Segurança
Pâtrimoniel;

14. Acêsso àB árEas rÊstritas.

í5. Autoriza Í os emprêgedos, rsquisitâdos ê
píestador€s de s€Íviços ao uso da int€met ê
blobnia móvêl paíio.rlaÍ.

. Oirêtor ou Trtuler dê funÉo dê conianç€,
Íormaknente indicado p€lo Oirêtor para este fim;

- CooÍdenadoÍ Gelal do Gabnetê da Pr$ilência;

1ô. DêÍ€Íir 6 gastos 6xc6denEs do uso de
intemBt e blêfrcnia móvâl parüculer em r6laÉo
aos limitas mensais eutorizados pela empresa
pera fins do Í€€mbolso.

OiretoÍ ou TÍtrrlar dê funçáo do confiançá,
formelÍn€Írte indicâdo polo Dirotor para e6E fim
(pâÍa trsuáÍi6 no âmbito da OirêtoÍia);

Coodensdor Geral do Gabinêtê da Prêsidência.

17. ConêÍência e visto de dêspesas com
lnterÍlet móvÊ|, t€l€Íonia móvêl e chip paÍticulaÍ
aubrizada pola EmprEsa paÍa fins de
reefibobo.

GeÍente ExeqJtivo ou coÍelato:

'l 8. Assinâtura dê Relâ6Íio dê Absto dê
Serviço

GêraíE dr ompÍegado Íormalments indicâdo
pêlo GeÍênb Ex€cutivo para ste fim.
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JURíDlcO

COÍIIPEÍÊilCIAASSUNTO

Gerente da Divisão Jurldica dê Gêstão
Proc$sual e Contencioso Esü-atégico.

1. AutorizaÉo pare rêcolhimênto dê d6sp6sas
pocessuais (cuslss, dêpósitos rêcursais, taxâs
e prsparcs).

a) Gsr€niâ da Diüsâo Jurldice dê Gêstllo
ProcEssual ô Contêncioso EstraÉgico. eÍn
conjunto com o GêEntê Execúivo do
Depârtamento JuÍÍdico d€ AssuntG Litigioso§;

b) G€rêntê úecúivo do Departamento JuÍÍdico
d6 Assuntos Litigiosos êín conjunto coín o
Sup€rintendenb Juídico;
c) Sup€íinbndefltê JurÍdico eín conjunto coÍÍr o
DiÍgtor de Dirêtoria Juídica, da Riscos, G€sÉo e
Govemança Corporâüve;

d) DiÍetor da Oirêtoris Jurldica, de Riscos, Gastáo
e Govemançá Corporaüva 9m conjunto com o
DiÍêtoÍ dê Administraçâo e Pêssoâs

2. Autoíize ção parà pagamenbs dê
coÍdênâçõê3 judiciais:

e) valor€s lnbriores a RS 200.000,00

b) valoÍes inbriorBs a RS 400.000,00

c) valoíBs inturiorÊs a RS 800.000,00

d) veloÍBs acime dê R$ S00.000,00

3. AutoÍÊaÉo pare calebraÉo dô acoÍúos êm
píocÊssG oxtre,udiciais 6 iudiciais:

a) valorês inÍbÍiorBs a R$ 800.000,@.

b) vâlorês âcimâ de R$ 800.000,00.

a) RequbiÉo do Sup€rintêÍdônte Jurídico
eproveda p6lo DirêtoÍ da DirÊtoÍia Jurídicâ, de
Riscos, Ggstllo e Govêrnânçi CoípoÍativa €m
conjunto com o Diretor de Administraçâo ê
Pessoas.

b) Requisiçáo do Sup€rintandentê Juridico
apovâda pêle Direbria Exêcutiva.

,1. AutorizaÉo pera percalamentos de débitos
Em pÍocêssos extrajudiciais e judiciais:

e) valoÍes inÊÍiores a R$ 400.0@,00.

b) valoÍês inbriores a R$ 800.000,00.

c) valores acima d€ R$ 800-0@,00.

a) Gôrêntê Executivo do Departamento JurÍdico
dê Assuntos Litjgiosos êm conjunlo coín o
Supêantêndênb Jurídico.

b) Sup€rintendente Jurldi@ 6m conjunto com o
DiÍetor da Direbria JurÍdic€, dà Riscos, Gêsülo e
Govemança CoÍporativa.

c) Dirôtor da Diretoria JurÍdica. de Riscos, GBÉo
e Govêmânça CoÍporaüva em conjunto com o
Diretor de Adminishaçáo e Pêssoas

5. Concessâo de poderês medianb procurâÇáo
âd iudicial

Diretor da Diretoria Jurldica, dê Riscos. GasEo
e Govemaísa Corpora6va

Documonto assinado elotronicamente por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
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FINANçAS

ASSUNTO COTPETÊNC!A

1. Atasto de Nohs Fiscais g @mprovântes
docorÍ€nt€s de aquisiÉeícontratâ@s
Íealizâdos p€lo FRCP ê CeÍtáo Emprêsarial

. DiÍetor ou litular de funçáo de con6ânçâ
fuÍmalmentê indicado pelo mesmo para êsb
fim.

. Gerente Executivo ou conelalo.

- Gerente da Divisáo dê Gestão de Ambi6ntes
(CE. DF, PB, RN, SC a SP)

GeÍente ExeqJtivo do OepaÍtamento
Financeiro.

2. AtuelizaÉo do valor do Furdo Rotativo dê
Ceixe Pequêno.

Gêrenlâ Exêcuüvo do DepaÍlamento
FinâncsiÍo.

3. AtudizaÉo do limit6 dê equisiÉês pslo fundo
rotativo de caixa pequeno.

GeÍenE Éxecuüvo do Departemsnto
Financeiro

4. Ub€raçâo de pagamentos ds úibutos e de
blhe de Gmuneraçôes dê smpÍegâdos.

ConÍorme dêfinido na Tabela do Anexo lll d$ta
R6soluÉo

5. Ljb€raÉo dê psgamentoa divêÍsos

a) \á10Í66 aÉ R$ 10.000,00

b) \hloÍÉ superioÍes a RS 10.000,00

6. Rele\raçáo de Multâ

e) Gsrentê Execüúo do Departamento dô Gâstão
Administrsüvs dê Contretos com FomecadorBs

. Gerento da Oivi6âo de Gestáo dê
AmbiêntÊsi

b) Dirstor dê AdminisFaçáo ê Pessoag,
Dirêtor da ÁrÊe contretante.

7. AutoíizaÇão de Pegamento E)drdjudicial de
Multâs ê Encargos Tributários:

a) \rabrBs âE R$ 5.000,00.

b) V8lores até R$ 250.000.00.

c) Valorss âcime dê RS 250.000,00.

a) Geente Exocutivo do Dêpârtamento Finencêim

b) Diretor de AdministraÉo e Pessoss.

c) DiÍBtoÍ de AdministÍaÉo e Pessoas em conjunto
com o Presidênte.
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FrilAr{çAs

ASSUNTO CO]ÚPETÊilCIA

DiÍBtorie Exêcutiva

8. AutorizaÉo para entÍsdâ na Câmara dê
Conciliaçáo e Arbit'agem da Adminisbâçâo
F€d€ral ou órgáo similâr que vanhe a sêr cÍiado
pârá aÍguir cÍÉditos pôndenbs junto aos
clienbs.

9. Lib€raÉo de encargos por atÍaso (multâ,

iuros ê coÍreçáo), por finalidâdê tundâmêntada
6m enálise financeira.

â) AÉ R$ 100.000.

b) Dê R$ 100.001 etó R$ 200.@0.

c) 06 R$ 200.001 até R$ 500.000.

d) Acima dê R$ 500.000.

a) GeÍêntê Exeortivo do D€pârlemênto FinanceiÍo.

b) SupeÍintêndônte Financsiío.

c) Dirêtoria Er(ôcutiva.

d) Conselho de AdminÉtraÉo.
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COMERCIAL

ASSUNTO COiiPETÊNCtA

'l. Assinatura dê Proposta Comercial

a) Proposta dê velor total até
R$ 1.000.000,00.

b) Proposta de velor acima de
R$ 1.000.000,00.

a) Gerente Ex€culivo do Deparlamento dê
R€lacionamento Comôrcial;

b) Supêrinbndêntê dê Rêlacionamênlo ComeÍcial ê
Negócios
Dir€tor de Relacionamento e Negócio ou ütJlar
d€ funç5o de confiança brmalmeílt€ indicado
pelo mesmo para êstê fim.

2. Assineture de Contratos com os Clientês

a) Contratos de valor tobl até R$
r.000.000,00.

b) Contralos d€ vâlor totel âté
R$ 5.000.0@,00

c) Contralos de valor acima de
R$ 5.000.000,00

a) G6rênb Exacúivo do Dêpartamonto de
Rêlâcionâmênto ComeÍciál êm coniunto coín o
Supeíntendenb de Relacionamênto Comercial
e Nêgócios

b) Superintendêntê de Relacionem€nto Comercial
e Negócios em conjunto com o Dirotor de
Relacionamenlo ê Negócio

c) DirêtoÍ de Rêlâcionâmgnto e Nêgócio em
@njunto com o PresidenE.

3. Assinatura dê Termos dê Cooperaçáo e
Convênios Comêrciais com ônus para a
Emprôse.

Dirstores des áÍsas ênvolvidâs âm @njunto
com o Prêsidêntê.

4. A$anatJÍa de Tomos dê Cooperaç5o e
Convênios Comorcieis sêm ônus paÍa a
Emprese.

DrGtorês das árêâs snvolvidas

5. Poposta de Atendimento Gerente Exeotivo do DepaÍtâmênto de
Relacionemenb Comercial.
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ASSUNTO COMPETÊNCüA

1. PETANIE A CAIXÂ ECONÔMICA FEDERAL,
no lcanta aos assuntos reladonados â
eutoÍizaçáo para mo,/imenbção d6 contas
ünculedas do Fundo de Garantia do T6mpo dê
Serviço - FGTS dos êmpregados da
outorgEnt€, e espêcÍficos para assinar teÍmos
dê abêÍturâ ê êncêrramênto des fiches dê
í€gisúo de empregados pera o Ministério do
Trabalho € Emprêgo, prepârar e gssinar AM -
ÂúorizaÉo d€ MovimentaÉo do FGÍS;
assinâr cârl€irâs dê trabalho (CTPS) o fornacêÍ
atsstados compíobatórios do vlnqJlo
êmpÍêgatlcio dc ômpregadc da EmpÍosa;
funcioner como pÍêposto em ceusas
trabalhBtâs, pêrânte â Justiçâ compotEntê;
Íêpressntar I outoíg8nte no MinisÉÍio do
Trabalho e Empr€go - SRTE e Sindicatos, nos
casos de homologaÉo de rescisâo de contrato
de trabalho; rspresentBÍ a outorgânts nos
assuntos êspecÍficos de administraçáo local,
peranb todos os Ôrgáos Públicos Éstaduais,
Municipeis e Federeis - incluindo a Recaita
Fedêraldo Bresil- RFB, o lnstituto Necional de
PÍopÍiodade lndusúial - lNPl, o lnsü'tuto
Nacional do Seguro Social- INSS, Junb
Comarcial, b€m como insütuiçóês privedes,
incluindo SERASA EXPERIAN.

DirêtoÍ dê Adminisúâção ê Pêssoes

2. AoE ÔÍgáo3 Públicos Estadueis, Municipais ê
F€derâis - incluindo e Rêcêita F€d€ral do BÍasil
- RFB, o lnstitub Nacionâl dê Pmpriedsd€
lÍÉusfial- lNPl, o lnstituto Nâcional do S€guro
Social- INSS, JunE Comercial, rspÍ€s€ntar a
OubÍganb perante as SecÍetarias dô Fazenda
dê todos G Municlpios do Estado, parâ tretaÍ
de assuntos rÊlâüvos à emissáo de ltotas
Fiscais e lmposto sobre Serviços - ISS

Dirêtor de AdminisFaçâo e Pêssoes
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PROCURAçÕES

COTPETÊNClAASSUNTO

DirstoÍ de AdministraÉo € Pessoes

3. A Probltura Municipal de Sáo Paulo, pêrante
e Sêcrgtariâ de Fezônde ê Planêjamênto do
Estado de Sâo Paulo - SEFAZSEPIAG Sào
Paulo, pêrante a Companhia de Saneamento
Básho do Estedo d6 Sâo Paulo - SABESe
pêrânb o S€ryiio dê Proteçáo ao Crédito -
SPC e perânte o SERASA EXPERIAN,
relaciomdos ao CNPJ da matriz da Outorgante,
& n' 42.42..253100(J141, e ao CNPJ da sua
filiâl Sào Peulo, de no 42.422.25310019-22, no
quô diz rBspeito â trâtativâ dê essuotos relati\íos
ao levantamênto dê oxistência de alguma
nôgaüvâçáo em nomô de OutoÍganiê, robrÊntô
aos CNPJs acima infoÍmados,

4- PETANb E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
DF. no tocant€ aos âssuntos relacionados à
aúorizaçáo para movimentaÉo dê contâs
ünculedas do Fundo de Garanüa do Tempo ds
SêrviçD - FGTS dos €mpregados da
outoígánE, e 6p€clficos pare assiner bÍmoe
de abertJÍa e encarramento das fichas de
regisúo da empÍôgedos para o Ministério do
Trabalho e EmpíÊgo, píeparar e assinaÍ AM -
Autonzsçáo de Movimêntaçâo do FGTS;
assinaÍ cârbiras de trabalho (CTPS) e fomêcêr
atestados comprobatóíos do vÍnqrlo
empÍegatlcio dc empregados da Emprcsai
perânE o BANCO DO BRASIL S.A. pâra
cadastramento PIVPASEP, assim como outros
âssuntos peÍtinentE§: funcionar como preposto
ãn câusss trabelhBtas, parentâ a Jusüça
competenb; ÍBpÍBentaÍ a outoÍganE no
MinistéÍio do Trebâlho â EmpGgo - SRTE ê
Sindicato6, nos c€so6 dô homologaÉo dê
rescisáo de contÍsb d€ úabalho: repíesenlaÍ a
outoÍgtsnte nos assuntos êspecÍficos de
administreÉo local, p€rantê todos os Órgãos
Públicos EstÊduâis, Municipais o Fed€râis -
incluindo â Recaitâ FêdgÉl do Brâsil - RFB, o
lnstituto Nacional de Propriedâde lndusfial -
lNPl. o lnsütuto Necional do Sêguro Social -
INSS, Junta Comêrcial, bom como instituiçó€s
privâdas, induindo SERÂSA D(PERIAN,

Dirêtor de AdministrâÇáo ê P6ssoas
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PROCURAçÔES

COIÚPETÊNC!AASSUITITO

OiÍ€toÍ de AdminBtÍaÉo ê Pessoas

5. Outorge amplos € gêrais podêras pare
l6galizaÉo de instâlaÉês ê proietos do imóyel
locelizedo à rua Cosmê Vêlho n.o 6, Cosme
\ftlho, Rio dê Janoiro - RJ; com o fito
GpecÍfco dê Íeprês€nta-lo iunto Corpo d6
Bomb€iros Militar do Estâdo do RJ, Prebiturâ
de Cidadê do Rio dê Janêiro perant€ a
S€cletsria Municipel dê UÍbanismo, com
pod€res para ÉquêÍ€( solicitar, baixar 6 eltarar
procassos, ceÍlificados ê licânças. ênfim, todos
os d€mais ato3 n€cessários ao bom e fial
cumprimênto do prêsênte mandato e que
Íreceôsib de §ua prgêença, outorga ou
assinaUra, inclusive substâbêloceí
Íesponsabilizando-sa por todos os abs
pÍathado6 no cumprimônto dêste imúumênto
por tempo ind€têrminedo.

Oiretor da Administraçâo e Pes8oas

6. Fito êspecifico dô rBprBsentá-lo junto à
S€cÍêteÍie Municipaldê Meio Ambienl€ do RJ,
SMAC ejunto à Compenhia Estedual de Águes
ê Esgotos - CEDAE, com poderes paral abÍir
procÊssos edministÍativos êm geral, atender e
responder intimaçóês, noüfcâçóes, auto de
constata@. auto d€ infraçáo, acompanhar
píoces,sos administrativos, Íazêr rêuniâo,
r6ceàêr doc{Jmentos. pÍotocolar documêntsÉo,
ÍEpondeÍ em noíne da empr€sâ, e todo
contsto e tramitaÉo d€ntÍo do órgâo,

7. Outorga amplo8 a gerais poderes para
tretativas técnicas e comorciais.iunto à LIGHT
SeMços de Eletricidedê S/4, com podêrBs para
Equereí solicitar, beüar ê d€meis assuntos
coÍrêlatos ao processo para abnder à unided6
consumidora localizada à Rua Ccme Velho
n.o6, Cosíne Vêlho, Rio dê JaneiroúRJ.

DirêtoÍ d€ Adminisu-aÉo ê Psssoas
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PROCURÂçÔES

ASSUT{TO COÍÚPETÊNClA

8. Conbrê podêres paÍa, perante o Comitê
Gêstor de lnrÉesúulura de Chaves Públicas
Brasibira - ICP BRASIL, o SERPRO - Sêrviço
Federal de Processamênto de Dedos, a
CERTISIGN - Certíficado Digital S.A, o
SERASA Expêrian, a DIGISEC - CertificaÉo
Digital ou outras êntidadês dê cêíifceçâo ou de
emissáo de certificados digitab, a fim dê
üabilizar, êm conjunto ou individualmente, a
práthe d6 todos os atos para aquisiÉo dê
caÍtificados digitais,

Dirôtor dê Tecflologia e Operaçó€s

9- Pgrsnte a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou
do BANCO DO BRASIL S.A., no Rio dê Janeiro,
com a finalidade €pêcífica pera lêvântâmento
dê Depósitos Recursais em nome da
Outorgants, podendo, para tanlo, essinar
lêcibo, receber e dar quitaÉo s praticeÍ todos
os demais alos nêcÊssáÍios e indispgnúv€is ao
ffel cumpÍimento do pÍâsênb mandato. Os
dêpósitos lsvântados devêm sêr comunicadG
ofcialmenê pelc OúoÍgados ao titular da
Consultoria JurÍdic€ - CJUR da Outorgante, no
prazo máximo dê 15 (quinze) diâs a contsr da
data do levantámento.

Diretor de Administração e Pêssoas em
conjunto com o Presidente

í0. PêTâNIE A CAIXA ECONÔMICA FEDÉRAL,
outorga G poderês necessários pal'à assinar as
Aúorizâ@s pâra Lêvantamento de Cauçôes
oxpedidas em nome da Empresa de Têcnologia
e lnfuÍmações da Previdência - DATAPREV

Dirêtor de Administraçáo e Pessoas em
conjunto com o Presidênte

'11. Perante o BANCO DO BRASIL S.A. e o
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔM|CO E SOCTAL (BNDES), podêndo
pâÍa tanb spres€nter, em conficÍmidadê com a
Cláusula Décime Quintâ - Garantias do
Contrato de Abertura de Crédito Fixo no.
&10'126/,-6, calebrado em 30/122015, as
garânti8s contrafuais negociadas, êm êspecial a
garanlia de penhor dê duplicâbs dê prestâçáo
de seNiços flsicas e/ou escrifurais, bem como a
âdoÉo das d€mais medidas necessáriâs
rêlecionadas eo objetivo conffiual dhcÍiminado
nesta procuraÉo.

DiÍetor dê Administraçáo e Pessoas em
conjunto com o PÍssidentâ
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PROCURAçôES

ASSUNTO COTPETÊNCüA

Dir€toÍ de Adminisb'açáo s Pêssoas em
coniunto coín o PÍBsidont€

12. Pâra rêprêsênter a OutoÍganb perant€ o
BANCO CENTRÂL , com a finaliradê de
permiür o acasso ao CADIN - Cadastro
lnbrmativo de cÍéditos náo quitadc do Setor
Público Fêderã|, ê preüca( ênfim, todos os
dêínâis atos nêcassários e indisp€nsávôis ao
cabal qlmprim€nto destê mEndâto

13- PETANTE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
podêÍÉo, peÍa tânb, movimentar a conta
conentê quo a OúoÍgante mantém naquela
agência, rêquisitar, emitir ch€ques, êbtuar
depósitos na contr coí€nte, por m€io de
chequ€s êndossados. autorizâr débitos ê
lransEÍências de pagamentos ãtravés de
cartas, mêio megnáüco e/ou meio eletrônico

OiretoÍ de Administraçáo € Pêssoas em
conjunto com o PrBsidenta

íil. RepÍes€ntar â Outorgantê perântê o
BANCO DO BRASIL S.A./DF, Agéncia
CoÍporâb (330743) da Conta Corentê 5.417-
I, podeÍÉo pârâ tanto. movimentar a conta
coÍrenE que a OutoÍganb mantám naquôla
agência, consultar saldos e r6quisitar oxtratos
úe g€rsnciâdor finencôiro, Íêquisitar, emiür
dÉquês, effiJâr dêÉsitos na rêfurida conta
coÍIenE, por meio da chêqugs êndossedos,
autoÍizar débitos e transbências de
pagamênto atravás ds carta, meio
megnático 6/ou môio oletÍônico, e praticaÍ,
6nfim, todos os domais abs nêcessários o
indispensáwis âo cabêl cumprimênto dêsb
mandato,

DirôtoÍ dê AdministÍaçào e P6soas em
conjunto com o Pr€Bidente
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PROCURAçÔES

ASSUNTO OOTPETÊNCIA

15. Perante o BANCO DO BRASIL S.A./DF,
Agência CoIporeb (330703) da Conta
CoÍÍBnt6 5.321-X, podeÍdo, pera tanto,
ÍÍDvimêntar a contâ coÍrBnte qu€ a oubÍgantê
manlém naqusla agància, es operâçõ€s do
conta coÍrBnb. tâis como abÍiÍ ou encêrraÍ
contas, solicitar saldos o extratos dg contag
@ÍrêntBs, euloÍizaÍ consutta ao SCR BACEN,
eêtuaÍ ssquês contr coÍrBnt€/conta poupânça,
invBtiÍn€ntG 6 oporaçôês, câncêla( baixa(
sustâr, eÍdogsar ê contre-ordenar cheques,
ÍequBihr tahnáÍio dê cfiêques e retirar
chequo8 d€volvido§; EbtuaÍ trânsfurências 6
pagamênbs por meio êlotónico por mêio do
G€renciedor Financeiro, lib€râr aÍquivos do
pagamênb, essinar contreto de câmbio ê sôus
respectivos aditivos, avoÍbaçóes e assinar
boleto dE câmtio, firmar convênios e assinâr
termo dâ adosáo, utlizar o cI#ito abêÍto na
brme ê condiçóes, êbtuar ou solicitar
adiãçô€s ô Í€sgatês por carta ê/ou por e-mail
(fundc, poupança, CDB e demais
inrr€üm€ntc), consulter saldo/exfato de
depêitc tudiciais, bem como solicibr/baixar
íelatôÍiG deÉsitos judidais, receber, passsr
recibo e dâr quitsÇáo, êmitiÍ comprovantes,
autorizaÍ cobrança e consutteÍ obriga@s do
Débito DiÍ€to Autorizado - DDA.

Oiretor de Adminigtraçáo ê Pêssoas em
coniunto com o PÍgsidêntê

Documento a8sinado eletronicem€nte poÍ GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autênticidadê o dados dê assinatura podem ser c(rferidos êm:
htF/êdoc.dataprev.gov.br/verift carAutenticidadeDcumonto.xhtnl
lníormando o c&igo de verificaÉo ftN707cl e o contra código oHcnHbtg
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PXggURiÀÇÔES

ASSUNTO compErÊrcn
16. ÂG quais conbrê poder6s de cJáusulâ 'AD
JUDICIA'para o tum êm gerel, ne brma do6
aúgG 105. §2' e §3' cJc 287 da Lei
13.'1052015 e âÍtigo 50, §2o da Lei 8.906r'9,1,
eín qualquer Julzo. lnstância ou Tribunalô os
esp6cieb pare ajuizer aÉo ÍBscisóÍia, mEndedo
de sêgurança 6 rêdama@s, rocêber citaçôês
e intimsçó€s, tsansigir, desistir, acordar,
discorder, dar e r€ceber recibos € quiteÉo,
|NCIUSiVE à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, psra r€csbimento de alvaÍás judiciais e/ou
dêpósito8 rôoJÍseis, expêdidos om nomo da
OúoÍgânE â d€vidamêntê mgncionados,
ebtJedo6 nas contes ünculadâs ao FGTS, em
nomê d€ Bmpíagados, Íeclamantas s
Í€pÍesentá-la iunto à JUSTIÇA FEDERAL, DO
TRABALHO E ESTADUAL. ne quelidede d€
prêposio, b6m como represêntá-la pêranb
todos os ÔÍgâos Públicos Estaduais, Municipais
e Fed€rais - induindo a Receitr Fedôral do
Brasil - RFB. o lnsütuto Nacional (b
PropÍiededo lndustÍial- lNPl, b€m como
iÍlslitui(ts€ pÍivedas, inclu§vê Juntss
Coínerciab e tâmbém pêrents o SERASA
EXPERIAN, 6m todo o têÍritório nacionel,
podeÍÉo ainde; rêvoger mandatos, nomêsr
prEpGtos, cDnstituir advogados para atuar, em
juizo ou bra d6ls, nas açôes judiciab e nos
pÍocsssos adminisFativos pêlo prazo quê
peÍdulaÍam, tudo requêrendo o assinando,
pêdindo üsta dê procêssos, cumprindo
exi,êncjas, juntândo ê retirando dooJmontos,
equ€rendo cêrlidôê necessárias, ê tudo mais
píDmo\rendo ê praticando todos os domeis atos
perlinantes a n@ssários, em conjunto ou
sêparedamonb. ao fi61 oJmprimêÍto do
pÍssente maÍÉato, podêndo substabêlêcar.

Dirotor dâ Dirôtorie Jurídice, d6 Riscos,
Gêstâo ê Govêrnança CorporetiYa
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DTVERSOS

ASSUT{TO OOTPETÊNCh

í. AssinatuÍe dê Corespondêncb Exbrna GêrsnE ou coírêlato;

2. Assinatura d€ Comunicação de S€Íviço Gerenb q, 6r€lato:

3. Assinaturâ dB Comunicaçáo ]fuÍIlativâ SupoÍinbndoítb ou co[elato;
Gêrêntês Exêculivos ou coÍrelatos SuboÍdinado6
diÍetamsnb à Prêsidênch s às Diratorias;

4. AssineüJra d€ Norma.

e) ElabordÉo

b) Châncale

c) AprovaÉo

a) Sup€rintondenb ou corÍelato, Geíentês ExêqJti\rc
ou corÍêlatos srôoÍdinedos diÍ"tamento à
Prasidência e âs Dirêtorias ê o OwidoÍ.

b) SupêÍintên&nb Juídico (as êxcaçõê €sÉo
indicâdas m tuBxo lV)

c) Dirêtor (es €xcêç6ês êsEo indicâdÊs no Anexo lV).

5. Assinature dê Oflcio (ExcÊ o para os órgâos
relacionadG no itêm 6 d€sta Ínesma tabêlâ).

DiÍelor
SupêÍinEnd€nb ou coÍrêlab:
GerenE Execuli\ío do dspaÍtamonto r€sponsá\rel
p6lo Data Coflbr:
GêÍenb da DMsáo dê G€sÉo dê Arnbiont6
(pera GsuntG ÍeguleÍes Íesúitos â áÍÊs d€
etuâção (b lGlilado).

6. Assinâturâ dê Oflcio pare: TÍibunais dÊ
Contas, Contmlâdoria Gêralda Uniâo, Pollcia
Fsderal, Mini8tério Públioo. Poder Judiciário,
Poder Lsgislaüvo, APE -AssessoÍia de
Pesquiss Estratégica, Forças-TaÍêÍa e
similares.

. Pr6sidontê.

. CoordenadoÍ Geral do Gabinets dâ PrÊsidência
. SuperinbnônbJurÍdico
. SêcrêtáÍioEx6crJtivo
. AuditoÍ

7- Âssinetura dê Oficio (essuí{o6 ÍBlacionedos
ao tetemênto coínerciel coÍn dieflt€s).

Gerenb Exeo.iiyo do D€pertâmonto do
Rdacionamqrb ComêÍciâl;

8. Assinatura dê Oflcio (assuÍúos r€lacionados
à CorÍBgedoria )

. ConogÉdor

9. Assinatura dê Têrmo dê Aiustsmênto da
Condute

. Conâg€dor

. Dir€tor dâ ÁÍaa

. Presi(bnte

29/:!8
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DtvERSOS

ASSUNTO COTPETÊNClA

10. MicaÉo d6 sanç6€s de adÉÍtêncie 6
suspêÍrsâo em pÍocêsso de siÍÉicâncjâ

Coneg6doÍ

íí. ConíituiÉo dê Grupo dê Trâbâlho Sup€rintândenb ou corÍBlâto.

'12. DiwlgeÉo â Propagarda lnsütucional Prssidente 6 CooÍdenedor Gêral de
Comunicação Social

13. RêpÍBsôntaÉo da PÍesidêncja perante
ÓÍgàos Públicos FedêÍais, Estaduais ê
Municipâis.

DiÍBtor
Sup€rinbnd€nb JuÍídbo

DiÍ€tor ou tituler dê tunçáo de confiânça ou
titular ds funçâo d€ confiânçâ bÍmelmêíb
indic€do pêlo mesmo perâ êlb fim.

GêÉntê ou coÍrêlalo

14. AubÍizeÉo ê Íênovaçâo d€ solicitaçâo pera
.rcÉso ÍBmoto vPN pere empÍBgedos da
DATAPREV, Í€quisitado6 e pÍBstadorês de
serv ;G

15. Aúorizaçáo de acesso aos sistemas
intemos pare leitura, aos auditorBs exbrncr

DiÍ€tor ou tituler dê funÉo dê coniançâ ou
titulár de função dê confiânçe ,ormalmôntê
indicado pelo mesmo paÍa ssts fim.
AuditoÍ

í6. ConsütJlÉo s julgamento de Procasso
Mminislrativo & Responsabilizaçâo E de
Sindicância Patimoniel

Presid€nte
CorÍêgedoÍ

Documênto assinado êl6tronicamente por GUSTAVO HENRIQUE RIGOOANZO CANUTO
Autênticidade e dados de assinatura podem sêr ooíúêÍidos em:
htts://edoc.datapÍev. gov. br/veriÍcarAutenticidadêDocumento.xhtrnl
lnbrmando o código de veriíicaçáo fhN707cl e o contra código oHcnHbtg
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Documento assinado eletronicamer*e por GUSTAVO HENRIQUE RIGOOANZO CANUTO
AuEnticidado e dados d6 assinatura podem ser ooíÍeridos em:
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LITIITES DE VALORES

1em R$)
LIBERAçÃO DE PAGAUENTOS

AÉ 50.000,00
. Supervisor do Sêrviço d6 TêsouÍaria

Aró 250.000,00
. Gêrênts da Divisão d€ TesourâÍia s Planoiamento ou
da Oivisáo ds PegedoÍis ê Faturamento

Até 500.000,00
. G€rBntê Exôojtivo do tlepâÍt neÍto Financêiro

Aré 1.000.000,00 . Sup€Íintêndenb de Finançss

Acima de '1.000.000.00 . DiÍ€toÍ dê Administraçào e Pessoas
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ANEXO IV

GRADE DE EXCEçÃO PARA ELABORAçÃO EAPROVAçÃO OE NORIIAS

ATMDADE TÍTULO ELABORAçÃO CHANCELA APROVAçÃO

LogEticâ

N/LG/o11
UtilizâÉo da Frola dê
\blculos

Gerônt€ Exêcúivo do
Departamento de
Gestào dê Ambiênh

GêrenE ExêqJüvo
do Dêpertem6nto
Juíldico dê
Consultas
lnstitucionais

Superintêndenb do
Serviços LogÍsüco6

LogÍstic€

N/LG/O12
Acasso às
Ospêndâncias da
Emprese

Gsrentâ É(6cütivo do
Dêpartamênto de
G$táo d€ Ambi€nles

Gsr€nE Executivo
do Depaíamento
Jurldico dê
Consultes
lnslitucionâis

Supêrintandônb de
S€rviços LogÍsticoe

LogÍstica

N/LG/o15
Utilizsçâo da TâlâÍonie
Fixa

Gêr€nb ExectÍtivo do
Oepartamento de
Gôstllo de Ambi€nt€s

G€rBntâ Exoojtivo
do DêpaÍtamanio
JuÍÍdico de
Consuhas
lnstitucionais

Sup€íinbndenb dê
S€rviços LogÍstic6

Loolstica

N/LG/o16
MovimentaÉo e
trensbrância de
râsponsabilidade do
bons paúimoniais

GeÍàntê Exsortivo do
Depertamento d6
G€8táo do Ambi€nt€§

G6Íênte Exêcutúo
do D€partamento
JurÍdico dê
Consultas
lnstiuJcionais

Supedntandsnb de
ServiçDs Loglsücos

Loglstica

N/LG/o'17
Uso de Aperêlho
Telsiànico Móvôl
C6luler

Gerêntê Executivo do
OêpaÍtamento de
Gsstilo de Ambi€nt€g

Gêr€ntê Exêcutivo
do Oapartâmento
JuÍldico dê
Consullâs
lnstitJcioneE

SupeÍintendenb d9
Serviços Loglsticos

Loglsüca

I'I/LG/o20
lnventário Ílsico de
b€ns petÍimoniais
própriG B de tercsirc

Gêr€nb Exêojtivo do
Ospartamento dê
G€stllo de Ambienlos

G€r€nE ú€cúivo
do DapaÍtâmênto
JurÍdico d6
Consultas
lnstilucionais

SupêrintârÉênb de
S€rviços LogísücG

Loglsticâ

NÀG/02,1
Cadâstremonto dê
b€ns perimoniais
póprios ê de bÍcaiÍc

GêrÊnte Erecutivo do
Dôpartamênto de
G€stâo de Ambi6nt6

Gêr€nE Ex€crrtivo
do DgpaÍtamênto
Juridico dê
Consunas
lnstífucionais

Supêrintênd€nta ds
Serviços LogÍsücos

Documento assinado eletronicameÍ e por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autenticidadê e dados de assinaturâ podêm 6er conÍeridos em:
htF://edoc.dataprey.gov.brfoerilicarAutenticidadêDoc Ínento.xhtml
lnbrmando o código de verificação ftN707cl ê o contra código oHcnHbtg
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ANEXO IV

GRADE DE EXCEçÃO PARA ELABORAçÃO E APROVAçÃO DE NORiIAS

Documento assinedo €lêtronicamente por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO
Autenticidadê e dados dê assinatura podem ser confêÍido8 em:
http ://edoc. datapÍêv. gov. br/veíificarAutenticidadeDocumento. xhtÍnl
lnÍormando o código de vêriÍcação ÍhN707Cl e o contrâ código oHGnHbt9

ATTvlDADE írulo ELABORAçÃO cHAltcElá APROVAçÂO

Planoiamonto ê
OIganizaçào

N/PO/005
FormeÉo 6
MovimenteÉo de
Pmcessos
AdministEtivos

Geronte Exêcutivo do
DopaÍtamento d9
Gêstào dê ÂmbientG

GeÍ9ntê Exêcúivo
do DepaÍtamsnto
Jurldico (b
Consultas
lnsührcioneis

Supêrintendente de
Sôrviços LogÍsücos

PlanEismento e
Orgânizâçáo

N/P0/006
Rêcêpçáo e Expediçáo
dê Ooqlmenios ê
Encomendas

Gerentê Executivo do
Departamento de
GeBEo de Ambientes

Gsrentô ExêqÍivo
do Dâpartemônto
JurÍdico dê
Consullâs
lnsütucioneis

Superintandênb de
Sêrvlços LogÍsticc

SUpIÍnento6

N/SU/007
Guarda, Abndimento ê
Disribuiçâo de
Materiais ê
Equipamentog

GêÍênte ExeaÍivo do
DepeÍtsmeflto de
Gestáo de Ambientss

C:€r€nb ExecxJtivo
do Departameflto
Jurldico dê
Consulbs
lnstitucionais

Superintond€nb de
SeÍviços LogÍstic

38138
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1 Nome do Serviço

Comprev - Operacionalização e Gestão da Compensação Previdenciária.

2 Apresentação da DATAPREV

A Empresa de Tecnologia e lníormaçôes da Previdência - DATAPREV, empresa pública vinculada

ao Ministério da Economia, com sede no Distrito Federal e estrutura para atendimento em todo

o Brasil, possui a melhor infraestrutura tecnológica para sustentação e operação de Data CenteB

do Governo Federal, projetada para operar nos mais altos padrôes de disponibilidade e segurançâ

operacional do mundo.

A DATAPREV vem sendo considerada a melhor empresa de Tecnologia da lnformação do Govemo

Federal pela mídia especializada. Além disso, vem obtendo melhores desempenho e qualidade

frente a outras empresas do mercado privado sendo, na comperação com eías, também a melhor

empresa de Tecnologia do mercado brasileiro.

A DATAPREV presta serviços digitais de relevância estratégica para seus Clientes, dentre os quais

podem ser citados: lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), Secretaria de Receita Federal do

Brasil (SRFB), Secretaria de Previdência - Ministério da Economia (SPrev), Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVlq,

entre outros.

2.1 Dados Seguros, Atuais e Sempre Disponíveis

A DATAPREV é responsável pela base de dados do Cadastro Nacional de lnformações Sociais

(CNIS), que possui 26,6 bilhões de registros de dados cadastrais e laborais do cidadão brasileiro,

sendo, portanto, a maior base de dados de informações sociais do Brasil, além de processar a

maior folha de pagamento da América Latina.

A Dataprev também é responsável pelo SIRC - Sistema Nacional de lnformações de Registro Civil,

que tem por Íinalidade captar, processar e tornar disponíveis as inÍormações relativas a registros

civis (nascímento, casamento ê óbitos) oriundas de todo o Brasil, contribuindo para qualificação

das bases de dados do Governo Federal. A prestaçâo deste e de outros serviços pela Dataprev vai

Data de Emissão: 18/10R021
VeÍsão: 10.0

4n1
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ao encontro do Decreto 8.135/13, que determina que serviços de comunicações de dados,

aÍmazenamento e recuperação dedados, entre outros, utilizados pela Administração Pública

Federal (APF), devem ser prestados por órgãos e entidades da APF.

2.2 Tecnologia de Ponta

A DATAPREV possui três Data Centers, localizados no Rio de Janeiro, São Paulo e Diírito Fedeal,

sendo a única empresa pública a obter o selo TIER lll Operationsl, certificada e conferida pela

organização internacional Uptime lnstitute, especializada em tecnologias de operação de

inÍraestruturas de Tl para sistemas de missão crítica.

3 Descrição do Serviço

3.1 Contextualização

O Comprev prestará o serviço de compensação previdenciária para regimes de previdência que

necessitem realizar compensação previdenciária com outros entes, sejam regimes próprios (RPPS)

ou o regime geral (RGPS/INSS).

Este serviço será prestado pela Dataprev, tendo como escopo de operação desde o tratamento

de entrada do requerimento de compensação, cálculo da compensação, pagamento até os

relatórios de gestão e terá a sua comercialização pela Dataprev como SaaS (Sottware as a Service).

3.2 Composição do serviço

3-2.1 Tratamento do reouerimento de comoensacão: aoosentadoria e oensão

Permite ao participante da compensação (RGPS ou RPPS) realizar todas as açóes para

entrada de dados do requerimento e sua análise.

Além de tela online disponibilizeda na lnternet para a abertura manual do requerimento,

também estará disponível uma API para que os participantes da compensação possam

fazer integração por meio de seus sistemas.

Data de Emissão: 1U1OBO21
Versão: 10.0
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3.2.2 Cálculo da compensacão

Realização do cálculo da compensação entre os participantes, a partir da simulação das

rendas: mensal inicial de RGPS anterior a 1988 para requerimento aposentadoria, mensal

inicial de RGPS posterior a 1988 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS

para requerimênto de pensão, mensal inicial de RPPS anterior a 2004 para Íequerimento

aposentadoria, mensal inicial de RPPS posterior a 2004 para requerimento aposentadoria,

mensal inicial de RPPS para requerimento de pensão e o cálculo do pÍó-reta inicial.

3.2.3 Pagamento

Realização do pagamento e controle da compensação, acompanhando e verificando os

pagamentos realizados entre as partes.

3.2.4 Relatórios de Gestão

Realização de consultas dinâmicas, pré-definidas e exibição de gráficos que auxiliam na

gestão da compensação pelos regimes.

3.2.5 Revisão

Revisão de uma compensação e dos valores pagos pela mesma ocasionada por alterações

no benefícío que possam alterar o valor utilizado no cálculo.

3.2.6 Reabertura do requerimento

Possibilita reabrir um requerimento de compensação anteriormente indeferido na análise.

3.2.7 AnáliseAutomática

ldealmente, o Comprev terá acesso aos dados da CTC (Certidão de tempo de contribuição)

e HTC (Homologação do Tribunal de Contas) de forma eletrônica e confiável. A partir desse

momento, será possível que o próprio sistêma valide as informações necessárias à

compensaçáo realizando de forma automática a análise do requerimento.

Oboenração:

Data de Emissão: 18/10/2021
versão: 10.0

6n1
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As funcionalidadês listadas estarão disponíveis de acordo com um cronograma que será

amplamente divulgado aos clientes do serviço e pode também ser obtido junto ao Agente de

Negócio da Dataprev. Sendo assim, é possível que o cliente contrate o serviço sem que todas

estas funcionalidades estejam disponíveis. A inclusão de novas funcionalidades não incorrerá em

custo adicional ao cliente.

4 Regime de Operação

Eíe serviço ficará disponível para utilização de segunda à sexta-Íeira, das 7h às 19h. Mais detalhes

são apresentados no Anexo B.

5 Níveis de Serviço

O índice de disponibilidade do serviço de Compensação Previdenciária será de 98% dentro dos

horários previstos no regime de operação.

Todos os cálculos de aferição da disponibilidade são explicitados no Acordo de Nível de Serviço

(ANS) e mais detalhes são apresentados no Anexo B.

6 Procedimento de Requisição

O seMço de Compensação Previdenciária será fornecido mediante o aceite do Contrato de

Adesão com a Dataprev e após o processo de habilitação do RPPS perante a Secretaria de

Previdência.

7 Disponibilização do Serviço

Para solicitações dentro da capacidade disponível na Dataprev, o serviço será dísponibilizado em

até 10 dias úteis a partir da adesão do cliente. O cliente também deverá fornecer uma lista de

usuários (contendo nome, CPF, e-mail principal, ê-mail alternativo, Nome do órgão, CNPJ do

Orgão, telefone de contato) que terão permissão de administrador do sistema, sendo estes os

únicos a poderem criar usuários locais e abrir chamados para a Dataprev.

Data dê Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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I Procedimentos de suporte

O suporte operacional do serviço pelas equipes da Dataprev é disponibílizado para registÍos de

incidentes e/ou indisponibilidade do ambiente, por meio de plataforma eletrônica para abertura

de solicitações e registro de incidentes que são tratadas 24 h por dia 7 dias por semana.

Para os casos de orientaçóes e dúvidas sobre o serviço, é disponibilizado um canal de

atendimento que funciona sob o regime comercial de 7:00h às 19:00h horário de Brasília, de

segunda a sexta-feira exceto feriados nacionais, conforme calendário oÍicial.

9 Procedimento de Cancelamento

O serviço poderá ser cancelado por necessidade do cliente ou da Dataprev. A outra parte deverá

ser formalmente notiÍicada com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e o cancelamento

obedecerá a regulamentaçâo estabelecida pelo Decreto da Compensação Previdenciária.

Após cancelado o serviço, o clientê passará a ter o acesso ao sistema apenas para consultas,

I 0 Responsabilidades do Cliente

r Utilizar o serviço para a finalidade contratada.

. Fornecer e manter atualizadas informações sobre os responsáveis autorizados pelo serviço

(pontos de contato do cliente para com a Dataprev).

r Administrar, operar e gerenciar o conteúdo do serviço contratado, inserindo e atualizando

dados, gerenciando e tratando documentos.

. Seguir regulamentação estabelecida pelo Decreto da Compensação Previdenciária para

os casos de cancelamento do serviço.

. Aplicar e manter os ambientes de integração com a Dataprêv nos padrões de seguranç

e operação estabelecidos entre as partes.

Data de Emissão: 18110/20?1
Versão:10.0

8n1
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11 Responsabilidades da Dataprev

. PÍestar o serviço conforme as especificações de catálogo.

o Disponibílizar o serviço conforme descrito na Seção 6.

o Mensurar a volumetria dos serviços prestados para apoiar o processo de faturamento e

aplicaçáo do Acordo de Nível de Serviço (ANS).

o Atender ao Acordo de Nível de Serviço (ANS) contratado (ver Seção 4 e 5).

. Disponibilizar relatórios mensais para gerenciamento do ANS praticado.

e Alocar equipe técnica capacitada e especializada nas necessidades do cliente.

. Fomecer o celendário de paradas de manutenção programadas.

o Comunicar parada programada com antecedência mínima de 48 horas.

. Em caso de parada extraordinária, aüsar preferencialmente com antecedência mínima de

7 dias.

. Em caso de parada emergencial, avisar preferencialmente com antecedência de 48 horas.

o Em caso de parada emergencial imediata, avisar o gestor do serviço.

12 Diretrizes e Consequências das Responsabilidades

A Dataprev registrará as indisponibilidades apuradas para constar no Relatório de

Gerenciamento de Níveis de Serviço. O relatório será disponibilizado ao cliente

mensalmente para acompanhamento. A Dataprev calculará os descontos caso a

disponibilidade fique abaixo do nível estabelecido.

O monitoramento do ambiente realizado pela Dataprev requer açóes de restabelêcimênto

do serviço no menor prazo possível.

Se for identiÍicada qualquer forma de invasão ou contaminação da rede de dados, o

ambiente será desligado e terá suspenso seu acesso à rede, sem comunicação prévia ao

cliente.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0

9n1
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13 Premissas

O INSS - lnstituto Nacional do Seguro Social (RGPS), por meio da Portaria no 15.829 de 02

dejulho de 2020, custeará todas as compensações previdenciárias entre RGPS e RPPS até

31 /12/2021 processadas pelo Comprev.

A classificação dos RPPS e sua vigência será realizada pela SPREV em publicação própria

e de sua responsabilidade, até o mês de setembro anualmente, para todos os efeitos no

escopo deste serviço.

O faturamento do serviço será realizado em periodicidade mensal.

A Dataprev não garante suporte em caso de mau uso das soluçóes desenvolvidas pelo

Contratante.

A Dataprev comunicará o cliente sobre quaisquer situações imprevistas.

fu açóes para prestação dos serviços adotam como referencial a Política de Segurança da

lnformação e Comunicações da Dataprev.

A Dataprev se reserva o direito de manter o sistema atualizado para garantir seguGnça e

desempenho.

Deve estar disponível a equipe ou pessoa responsável no cliente pelas informaçõ€s

necessárias à execução do serviço.

As evoluções tecnológicas e funcionais nos serviços contrâtados terão sua especificação,

priorização e implantação acordadas junto ao Conselho proposto pelo Decreto da

Compensação Previdenciária não podendo ser uma decisáo isolada de uma cliente

particular da compensação.

A Dataprev não se responsabiliza por indisponibilidadelnstabilidade de circuitos de

telecomunicações contratados pelo cliente. A garantia do ANS apresentado se aplica

apenas à infraestrutura alcançável1.

1 O ambiente será considercdo okonçóvel se a rede local do cliente e o âcesso à inGrnet pela operadora contratada

pelo cliente estiverem disponíveis.

Data de Emissão: 18/1OnO21
Versão: 10.0
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O cliente deverá atender aos requisitos técnicos de integração e segurança estabelecidos

pela Dataprev para consumo dos serviços.

Deverá também estar com a contrataçáo ativa e em dia com o pagamento junto à

Dataprev para permitir o consumo dos serviços e recebimento das compensações a que

têm díreito conforme legislação vigente.

Cumpridos os requisitos técnicos e comeÍcieis, a Dataprev viabilizará a etivação do acesso

aos serviços, integrações e demais rotinas necessárias para plena operação dos serviços

contratados.

Data de Emissão: 18/1OnO21
Versão: 10.0

11nl
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Anexo A Tabela de Preços

O faturamento do serviço ocorrerá mediante classificação prévia pela SPREV, em publicaÇo

própria, considerando a Quantidade de Segurados Ativos, Aposentados e Pensionistas do RPPS

sendo distribuídos conforme grupos a seguir.

TabcL l : Fâix6 de Prcço conÍorme quaÍrtidade da segursdos do RPP§.

C) Os RPPS sem classificação ISP serão incluídos no Grupo lV conforme portaria da SPREV.

(**) A União e o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, apesar de não integrarem o lSP, pelo

seu porte, se enquadram no grupo X da tabela

Data de Emissão: 1V1OaO21
Versão:10.0

12n1

100,00R$ 1a300

150,00R$ 301 a 600I

ilt 300,00R$ 601 a 1.200

tv r) R$ 600,00 1.201 a 3.000

1.200,00R$ 3.001 a 6.000

VI 1.800,00R$ 6.001 a 9.000

R$ 2.800,00 9.001 a 18.000vil

18.001 a 36.000vilt s.000,00R$

IX R$ 8.000,00 36.001 a 108.000

xr) R$ 12.000,00 Mais que 108.000
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Anexo B Acordo de Nível de Serviço

Definições

Para os Íins do Nível Mínimo de Sewiço, os termos abaixo têm os seguintes significados:

Paradas

. São paralisações do embiente de produção do seruiço em operação, üsando adequaçóes

e/ou manutenções. As paradas podem ser classificadas de acordo com a sua natureza em:

, Paradas Programadas: são aquelas previamente agendadas e divulgadas no cronograma

anual de paradas pela área da Dataprev responsável pela implantaçáo de soluções e

planejamento de mudanças;

. Paradas Emergenchis: são paradas não previstas ocasionadas por eventos inesperados,

a exemplo de problemas de hardware, reorganizações emergenciais em bases de dados

para atendimento de exigências legais, dentre outros.

Para ambos os casos, a Dataprev deverá informar ao cliente com antecedência de 48 h para análise

e anuência.

lncidente

Todo e qualquer evento inesperado, que não faça parte do funcionamento padrão de um serviço

e que causa, ou pode causar, uma interrupção, parada ou reduçáo de qualidade de um produto

ou serviço.

Usuário Final

Usuários que utilizam os serviços diariamente.

Gestor do Contrâto

Pessoa desígnada pelo cliente responsável por, entre outras atribuiçó'es, aÍerir os níveis de serviços

dispostos no Relatório de Gerenciamento de Níveis de Serviços, que deverão ser emitidos pela

Dataprev.

Data de Emissão: 18/10n021
VeÍsão: 10.0

13n1
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Gestor do teryico

Representante de uma unidade administrativa do cliente, responsável pelas definições e regras

de negócio dos sistemas, produtos ou serviços.

lnterrupção

Qualquer parada ou anomalia no funcionamento normal dos serviços.

Meta

Nível mínimo de qualidade esperado para os serviços.

Reoime de Ooeracão

Os horários de funcionamento definidos para um serviço. Estes podem variar em função da

natureza e da missão crítica do serviço e indicam o horário em que os serviços deverão estar

disponíveis.

Para efeito deste documento, será tratado o regime de operação conforme a seguic

Rcglmc dc opcraç5o Horárlo dc funcionâmnto Janehs de manutcrrção

Horário Comercial
Segunda à sexta-íeira, das 7h às

19h

Programadas, preferencialmente,

nos Íins de semana, feriados e a
partir das 22 h. Quando necessário,

em dias úteis.

Tâb.b 2: R.glm. d. op.Írdo do compÍw

Disponibilidade

É o tempo total, durante o período de um mês, em que os sistemas/serviços estão disponíveis

para uso. A disponibilidade de um serviço deve considerar o regime de operação definido no

NMS, exclusas as paradas programadas até o limite de sua franquia.

A disponibilidade de um serviço é definida de acordo com o seu horário de funcionamento

(Regime de Operação) e nas condiçóes e metas estabelecidas para cada serviço, de acordo com

as fórmulas de cálculo estabelecidas.

Data de Emissão: 18/1OnO21
Versão: 10.0

14/21
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Temoo de Atendimento

Consiste no tempo entre a abertura de um incidente ou requisição de serviço pelo cliente e o seu

fechamento final, com o cliente sendo informado, de acordo com registros no sistema de

atendimento da Dataprev, a ser fornecído sem ônus adicional para o cliente.

Premissas e Pré:RequisitosDara Prestacão dos Servicos

Todos os horários considerados neste documento estão baseados no horário de Brasília-DF.

Responsabilid des das Partes

Da Dataprev

Sem prejuízo das demais obrígações assumidas noTermo de Referência e no Contrato, a Dataprev

deverá comprometer-se com os seguintes termos:

o Disponibilizar estrutura de atendimento WEB (internet) para abertura de chamados

implantada sob sistemas/softwares especialistas e que permita o acompanhamento da

situação dos chamados.

. Acompanhar a evolução das métricas de níveis de serviço propostas, apresentando nos

Relatórios de Gerenciamento de Níveis de Serviço - RGNS, os resultados obtidos no

período.

t Apresentar ao cliente o Plano Anual de Paradas Programadas para manutenção da

infraestrutura de produçáo, no início de cada ano contratual.

Do cliente

. Dispor de equipe técnica responsável pela avaliaçâo e validação dos Relatórios de

Gerenciamento de Níveis de Serviços - RGNS.

o Comunicar imediatamente a Dataprev, através dos canais formais de informação

estabelecidos neste Plano, toda e qualquer anomalia verificada nos serviços.

Data de Emissão: 18/10n021
Versão: 10.0

15121
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Viabilizar o acesso de técnicos da Dataprev à infraestrutura que se encontre sob gesüio

do cliente e disponibilizar equipe espêcializada para que possa auxiliar na detecção e

resolução de problemas no que tange aos serviços constantes deste NMS.

Condicões Especiais

A seguir estão relacionadas algumas condições especiais que, de algum modo, modíficam os

termos estabelecidos neste Nível Mínimo de Sewiço.

. A Dataprev não será responsabilizada por atrasos ou problemas na prestação de serviços

decorrentes de falhas de equipâmentos cuja manutenção não esteja sob sua gestáo.

o Não serão consideradas na apuração as indisponibilidades de responsabilidade da

Dataprev causadas por problemas de infraestrutura no cliente (ou contratados com

terceiros), a exemplo de falta energia elétrica, ocorrências com a rede local e estações de

trabalho e hardware em geral, que não estejam sob a gestão da Dataprev, bem como

manutenções prediais do cliente.

. fu paradas programadas ou emergenciais acordadas com o cliente não serão

consideradas no cálculo da disponibilidade, de acordo com a fórmula apresentada no item

Disponibilidade.

Data de Emissão: 1811012021

Versão: 10.0
16n1
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Produção

Disponibilidade

Í. lÍdkdor DkponlH[dedc

Disponibilidade do serviço de Compensação Previdenciária

Z D..crlÉo

Esse indicador tem por objetivo medir a disponibilidade do serviço.

3. Rcalmc de Opcração 4. MGta

Horário Comercial 98%

5. ilClrgtÍlção

As medições desse indicador serão realizadas com base nos registros de

incidentes apurados pela ferramenta da Dataprev considerando o ambiente

central de processamento do serviço ou em ferramentas de monitoramento

automatizado dos ambientes de produção (monitorando aplicaçáo e banco

de dados), que venham a ser implantados.

6. ComproYrÉo

Através de relatório técnico emitido pela DATAPREV (RGNS) de forma

inteligível para o Íiscal do contrato, informando a quantidade de incidentet

com data e hora de seus registros e efetivas resoluçôes.

7. k.ÍõG
Estarão exclusos de aplicação deste Acordo de Nível de Serviços as paradas

programadas de manutenção e emergenciais ou para adequação de rotinas

e regras de negócio, pactuado entre as partes.

8. Aíkulo do lndkador
(TMCm-TPPfu) -TlAm4/ =' ' - 100

TMCm-TPPm

DA Disponibilidade Apurada

TMCm: Total dos Minutos Contratados no Mês

TPPm: Total de Paradas Programadas



i Diretoria de Relacionamento e Negocio - DRN

Superintendênciâ de Negócios - SUNE

Departamento de Gestão de Negócios - DEGN

Divisão de Modelagem de Negócios - DIMN
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Versão:10.0
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TlAm: Total de lnterrupções Apuradas no Mês

9. Dcs.ontos no ergrmcno

O desconto para cálculo das glosas de disponibilidade serão calculados

conforme tabela

Tempo Máximo para Reparo de lncidente

1. lndlcldonilRl

O indicador reflete o tempo máximo para que seja solucionado um

incidente de indisponibilidade.

2. Dcccdção

Esse indicador tem por objetivo medir a eficiência da DATAPREV na

solução de incidentes.

D..conb (96)

DA >= 98% 096 descontado do vâloÍ mensal do

serviço

94% <= DA < 98% 1% descontado do valor mensal do

serviço

90% <= DA < 94% 2% descontado do valor mensal do

serviço

86% <= DA < 9096 3% descontado do valor mensal do

serviço

76% <= DA < 86% 4% descontado do valor mensal do

serviço

56% <= DA < 76% 5% descontado do valor mensal do

serviço

56% > DA 6% descontado do valor mensal do

serviço
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3. Rcaime do Operaç5o d Mcb

Horário Comercial, em dias úteis 100% dos incidentes de

indisponibilidade reparados em até

04 horas

5. McmsnÉo

o tempo será contabilizado a partir do registro do incidente na plataforma

de suporte e atendimento.

5. Comprow$o

Através de relatório técnico emitido pela DATAPREV (RGNS) de íorma

inteligível para o fiscal do contrato, informando a quantidade de

incidentes, com data e hora de seus registros e efetivas resoluções.

7. ExÉêç6.úr

Estarão exclusos de aplicação deste Acordo de Nível de Serviços as paradas

programadas de manutenção e emergenciais ou para adequaçáo de

rotinas e regras de negócio, pa«uado entre as partes.

& Gílculo do lndltador

Para o cálculo de glosa, será considerado o acúmulo de tempo que excede

o TMRI, por período de Íaturamento, por serviço.

TMRr =[Tr_Ti]
TMRI: Tempo Máximo para Reparo de lncidente do serviço

Tr: Tempo de reparo do incidente de indisponibilidade

Ti: Tempo de início do incidente de indisponibilidade

9. Dêsconbc no PagoírcÍto

Cada ocorrência de falhas cujo tempo de reparo seja maior do que 4 horas

incorrerá em glosa. Para cálculo desta glosa, será utilizada a seguinte
fórmula:

lntarv.lo (cm hoÍes) D$conto (96)

TMRI <= 4h 0% descontado do valor mensal do

servrço
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4h < TMRI <= 5h 0,05% descontado do valor mensal do

serviço

5h < TMRI <= 6h 0.10% descontado do valor mensâl do

serviço

6h < TMRI <= 7h 0,15% descontâdo do valor mensal do

serviço

7h < TMRI <= th 0.20% descontado do valor mensal do

serviço

TMRI > 8h 0,25% descontado do valor mensal do

serviço

Registro de lncidentes

A Dataprev deverá fornecer ferramenta especializad a de service desk para registro dê incidentes

de indisponibilidade da aplicação, com acesso para os usuários indicados pêlo cliente. Em caso

de excepcionalidade, a comunicação de incidentes podêrá ser realizada por correio eletrônico,

aplicando-se neste caso rotina acordada entre as partes, sem prejuízo às métricas de acordadas

para mensurar os níveis de serviço.

o registro de incidentes será realizado pelo cliente, podendq a critério deste, ser realizada a

liberação do serviço para abertura de chamados diretamente pelas demais áreas finalísticas.

Somente os usuários do cliente, previamente cadastrados, poderáo realizar a abertura de

chamados no sistema disponibilizado para essa finalidade.

Data de Emissão: 18/10/2021
Vecão: 10.0

20/21
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DiÍetoriâ de Relacionamento e Negocio - DRN
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Anexo C Quantidade de Acessos para Usuários

O cadastramento de usuários do RPPS para acesso aos sistemas definidos neste serviço oconeÉ

mediante classificação prévia pela SPREV, em publicação própria, considerando a Quantidade de

Segurados Ativos, Aposentados e Pensionistas do RPPS, sendo distribuídos conforme grupos a

seguir.

T.bch 7: Quantidadc dq usuárlos cadstrados prÍa lccrso !o 5ií€mc corúormc qrrr idedc de scgur.dc do

RPPIS.

(*) Os RPPS sem classificação ISP serão incluídos no Grupo lV conforme portaria da SPREV.

Data de Emissão: 18110/2021

Versão:10.0
21t21

i a 300 z

301 a 600 2

ilt 601 a 1.200 2

tv (') 1.201 a 3.000 2

3.001 a 6.000 2

vr 6.001 a 9.000 3

vlr 9.001 a 18.000 3

4vilt 18.001 a 36.000

IX 36.001 a 108.000 4

x Mais que 108.000 4

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Admini strativo n" 06812023.

Objeto: Contratação de seruiço SaaS (Software as a Semice\ para operacionalização da
compensaçâo financeira entre o lde Social e os regimes próprio de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 18 de Maio de 2023.

Exm'. Sr".
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotagão orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existênci a de previsão de recursos

orçamentári os para asseguraÍ o pagamento das obrigagões decorrentes contrâtâçâo de serviço.Saa.§

(Software as a Service) p*a d financeira entre o Regimee

cumprimento ao estab
Portaria/SETR/ME n' I

Geral de Previdência servidores públicos

da União, dos Estados' regimes próprios' nâ

hipótese de contagem de aposentadoria, em
bro de 2019 e

ser efehrado através da

Seguinte Dotação Orçam

Atenciosam

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do Alto
Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto nal*i 14.133/2021.

Capela do Alto Alegre - BA, l8 de Maio de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Secretatia Municipal de Preüdência Social.

OBIETO: ContratsÉo de seruiço SaoS (Sofiwarc as a Semice) para operacionalização da
compensaçâo financeira cntrc o R€gime Geral de Preüdência Social e os regimes póprio de
previdência social dos servidores pú U dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e entre os pró con recíproca de tempo de
contribuição para ecido pelo Decreto no

10.lEE de 20 de Dezem lho de 2020.

CU§TO ESTIMÁDO:

REGIME LEGAL: ATt, 7
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A
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n. O6gtZO23
Inexigibilidade de Licitaçáo n" 009/2023

l. Da Justilicativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razão do enquadramento lici
Lei 14.133/21,justific
da exclusividade, um
Iicitatório.

2. Da Razão da Escolh ecedor e da Justi

aco no art.74, inc. I, da
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sa única a fomecer os

to di 74, inciso I

pro entos
lidade lcl em raáo da
selrí a Assessória

Íica

I
:

I
I

{

I

I
I

I
Em aniílise aos pÍesentes tos, obs
servlços no Brasil

necessiírios 14.13
exclusivi
Jurídica

+'!
a

to

la
e

# sq"
"t

il #, I

i
i
!
I

I

-il

eape -B Ede io de 2023.

*
'*Émt ii::

Agente contratação

1AÂi



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 068/2023

Referente: ContÍatação de sêrviço SaaS (Software as a Semice) para operacionalização da
compensação linanceira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprio de
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e etrtre os regimes póprios, na hipótese de contagem reclproca de tempo de
contribuiçlio para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto no

10,188 de 20 de Dezembro de 2019 e PoÉaria/SETR/IVIE n' 15.829' de Julho de 2020.

Em conformidade c art. 72, inciso III,
solicito que seja tratação através de

para que [anscorraInexigibilidade de Lic
dentro dos tmmites le

A Base legal para esse

encontra-se no Art. 74,

Este processo
(1) Soliqi
(2) D
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(3) Com
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(5) Justi
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ncia - DATAPREV
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e
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u1: i,
r il i i;

Caso opine favóiãret'peta que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 18 de Maio de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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,i

CONTRÂTO N'XX/2OXX

Pelo presente Termo de ContÍato, regido pela Lei Federal n."
14.133121 e alteragões posteriores, que entre si celebram a
FUI\II)O MI]MCIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIÀL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72, com sede na
Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búi4 neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira
do Nascimento, Secreüirio Municipal, doravante denominado
CONTRAT

ermo de Contrato, com

14.133

e, do outÍo, a empresa
no CIIPJ cujo no

xxxx,xxxxxx,
representado pelo Sr.

denominando-se a

lvem firmar o presente

bilidade de Licitâção
pela Lei Federal n"

e pelas cláusulas e

autorização
integram o

oxx, I gibilidade de
TADA, que

Constitui o 9lj
conforme d
contida nos P
presente contrAto,

independente de

te
e lec

ist
lCO

O presente corúráto o ede

O presente con
Licitação no ploPosa

in§triinríêfitô conaatual..
-r ri !- ".r

i !rÊãrr

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE paganá à CONTRATADA o valor global é de Rl§
XXXXXXXX ()OüXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Pardgrufo Primeiru: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com os
serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrafo Segando: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediânte:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (ki Fedenl no 8.212191 e l4.l33l2l);

de Lici

emp preço
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I

I

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal no E.036/1990 e 14.133121);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prÍlzo de validade (Lei Federal n"

12.4 40 DOl I e I 4.133 12 l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativâ de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da o trato ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de
Reajuste, observado o
pleiteado.
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As despesas decorrentes deste contrato, coIreÍi[o por conta da seguinte dotagiio fixada na Lei
Orçamentária Anual:
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Para este contrato não foram exigidas garantias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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I - Constitui obrigação da CONTRATAITITE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçâo da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, tâxas, impostos, contribuigão de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e tabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, caráter urgente, além de prestare uer
os esclarecimentos

d) Emitir todas as N vigenê;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os BeníServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;
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Este Contrato

I - Unilateral
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ea)
devi
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contratual até lmrte

II - Por acordo, q

#
valor ou

por motivo

do objeto

[\.,
stituição da garantia de

3§ç§irtooü lnoao,Og da inadequação

c) Necessária a modificação da forma de pagamento, poÍ motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitadq em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Parágrafo Primciro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25Y" (Ylúe e cinco por cento) do valor inicial do
Contrâto.
Parágrafo Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.
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cúusura»ÚcIIvÍAPRlnl0lnlít'-Dr,BrseÉÂo'' - , :-'Í:í:!,Ú.Íi:'" ]i:f iâ::']-+r:

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificagão judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sangões aplicáveis.

Parágrulo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida
dos prejuízos regulaÍmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato até a sua rescisão.

Parágralo Segunda: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
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§2o- A admin TADA o valor
de qualquer multa ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamênto não eximiná
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputagão de forma cumulativa
de outras sanções previstas naLei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cL(usrrl,A DÉcnvrA eUARTÀ - Do FrrNrrAMEIrmo I,lEcArE eâ§os:elrrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas kis Federais n" 14.133/21 e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cr/iusul,ADÉcut{aerrnrraiDA.vrctilIcira ,:,. . ,.,,.- ';.:,..,,, 1. t.,;,;,.r',;

O presente contrato passará a vigorar a paÍir de »í»UXXXX, com término em XX/XXXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XX)q da Lei no l4.l33Dl e
alterações posteriores.
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cLÁusuLADÉcx-rr{a§E!§â:;f,oeallDo.cglr-IB:urg}r;,{m**,i;ii::á..tiii!4-i;. :,

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a ki
n" 14.t33/21.

cl,Áust LA.DÉcrIvlAi§ÉIIlrA'elp-.qFoROi 'i.:".+),.:'j .";,i1f,{.{.$ffi$1;,:..iffi:i,!lli,r;

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao pÍ€sent€ Contrato.

justas e ac Termo de Contrato, em 2 (duas)Assim, por estarem
vias de igual teor e

&s

REYII)
Oliveira do Nasc

testemunhas.

XX de XXXXX de 20XX.
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PARECER JURÍDICO NO 015/2023
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE - FPSMCAA
PROCESSO/PROTOCOLO No 068/2023

EMENTA: ANÁL]SE DE PROCED]MENTO
ADMNISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE
LtclTAçÃo. CoNTRATO ADMINISTRATIVO.
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS INTRISECOS À
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!I - FUNDAM TAçÃ

Preliminarm {,eail iiiiê imento
obrigatóri oase PúbIi quando
pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXl, da
Constituição Federal de 1988.

A Lei no 14.13312021- Nova Lei de LicitaçÕes, estabelece as normas gerais de
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretias, autárquicas e

Íundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

No elenco das hipóteses de inexigibilidade da licitação, insere o art. 74, inciso l,
da Lei no 14.1331202'l, a contratação de serviços que só possam ser Íornecidos
por empresa ou representante comercial exclusivos dispondo:

"Art. 74. É inexigÍvel a licitaÉo quando inviávêl a competição, em
especial nos casos de:

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 3690 -222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11 1/0001-94

prefeituÍadecapela@yahoo,com
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DESPACHO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO OO9/2023

DestaÍte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da conhatação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislaçiio
pertinente, qual seja a lei rf 14.133/2021, para deliberar acerca da ratiÍicação da Inexigibilidade de
Licitação, auhrada sob o n' 00912023, objetivando a contratação da Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdê ncia - DAT s.A. J sob
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO OO9/2023

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem .

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contrataÉo por inexigibilidade de

licitagão da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV S.4., inscrita no' '
CPNJ sob o n' 42.42.25310001-01, o do Secretário Municipal de Educação.

Considerando a confi Lei no 14.13312021 e a

necessidade da realização
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1

EXTRATO DE RATTUCAÇÃO
INE)üGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO OO9IZO23

O FT,IhIDO MT']\IICIPALDE PREVDÊNCIÂ SOCIALDE CAPEL.I\DOALTO ALEGRE dO
Estado da Búia, no uso de suas ahibuições legais, de acordo com o disposto no AÍ. 74 Inciso I da
Lei n" 14.13312021, ruifrca o procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à Empresa de Tecnologia e Informações da Preüdência -
DATAPREV S.4., inscrita no CPNJ sob o no 42.A2,25310001-01, referente à Cotrtratrçío de
serviço SaaS (Software as a Semlce) pare operacionalização da compensação financeira entre
o Regime Geral de Previdêircia a e§ ep ncia social dos serwidores
públicos da União, d e entrc os r€gimes
próprios, na hipótese
aposentadoria, em cum
2019 e Portaria./SE
mil reais), Cumprindo
Egrégio Tribunal de Con

para efeito de
de 20 de Dezembro de
de R$ 9.000,00 §ove

à especie e pelo

de2023.
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Certifico para os devidos fins que a
Inerigibilidade de LicitaÉo No
009n023. Foi publicada no Mural da
Prefeitura desta Cidade, nesta data.

Capela do AIto Alegre - BÂn 1910512023

CERTIDÃO

Melka
Sec. de Gabinete

I)os Santoo Bastos
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.EA

ExTRÂTo DE RATIFICAÇÃo
INEXIGIBILTDADE DE LTcITAçÃo No 009/2023

o FLTNDo MUNrcrpAL DE pRrvtoÊxclr socnt, DE cApELA Do ALTo ALEGRE
do Estado da Bahia, no uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso
I da Lei no 14.13312021, ratüca o procedimento de conhatação direta por Inexigibilidade de
licitação, embasado no diploma legal, à Empresa de Tecnologia e Informações da Prevldência

- DATAPREV S.4., inscrita no CPNJ sob o n" 42.422.25310001-01, referente à Contrrtrção
de serviço.SaaS (§olx,are as a Seruice) para operacionalizaçío da compensação financeira
entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprio de previdência social dos
serüdores públicos da Uniío, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munlcípios, e entre os
regimes próprios, nr hipótese de contagem recíproca de tempo de conHbuiçõo psrr cfeito
de aposentadorla, em cumprlmento ro estabelecido pelo Decreto n" 10.1E8 de 20 de
Dezembro de 2019 e Portaria/SETRTME n'15.829, de Julho de 2020, no valor global de R$
9.000,00 §ove mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela
do Alto AlegÍe- BA, 19 de Maio de 2023.
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Gestor da Previdência Social
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